
ESTADO DE MATO GROSSO
MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA                         

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 071/2021

1- DA COMUNICAÇÃO E OBJETO:

1.1. O Municí	pio de Tangara	  da Serra – MT, atrave	s da Comissa�o Permanente de Licitaço�es, instituí	da atrave	s Portaria n°
602/2021 de 25/03/2021, comunica a realizaça�o de Processo Licitato	 rio, na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, do
tipo  TÉCNICA  E  PREÇO,  na  forma  de  execuça� o  indireta,  sob  regime  de  empreitada  por  preço  global,  visando  a
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  PUBLICIDADE  E  PROPAGANDA,
COMPREENDENDO PLANEJAMENTO, ESTUDO, PESQUISA, CRIAÇÃO, PRODUÇÃO, DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS
PUBLICITÁRIOS  À  VEICULAÇÃO  E  CONTROLE  DE  RESULTADOS  DE  CAMPANHAS  PUBLICITÁRIAS  E
INSTITUCIONAIS, de acordo com o presente Edital e seus Anexos.

1.2.  O Edital  e seus anexos  estara	  a disposiça�o dos interessados na  Prefeitura Municipal de Tangara	  da Serra-MT-
Comissa� o Permanente de Licitaça�o,  localizada na Av. Brasil nº 2.351-N, Jardim Europa, a partir do dia  26 de Abril de
2021,  no endereço eletro3 nico:  www.tangaradaserra.mt.gov.br     ate	  a6  data de que trata o subitem 1.3.

1.3. Os  envelopes  contendo  os  Documentos  de  Habilitaça� o,  Proposta  Te	cnica  e  Proposta  de  Preços  devera� o  ser
entregues a6 s 08h00 (hora	 rio local) do dia  26 de Maio de 2021, na Sala de Licitaço� es da Prefeitura Municipal de
Tangara	  da Serra, sito a6  Avenida Brasil nº 2350-N, Jardim Europa.

2- FUNDAMENTO LEGAL:

2.1. A presente licitaça� o sera	  regida nos termos da Lei nº 12.232/2010, da Lei 8.666/93,  e alteraço� es posteriores, da
Lei nº 4.680/65, do Decreto nº 57.690/66, do Decreto nº 4.799/2003, das Normas-Padra� o da Atividade Publicita	 ria
do  CENP  (Conselho  Executivo  das  Normas-Padra� o),  obedecidos  os  ditames  da  Lei  Complementar  123/2006  e
alteraço� es pela Lei Complementar 147/2014 e demais normas legais pertinentes e as condiço� es do presente edital.

3- DO OBJETO:

3.1.  Constitui  objeto  da presente licitaça�o a  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
PUBLICIDADE  E  PROPAGANDA,  COMPREENDENDO  PLANEJAMENTO,  ESTUDO,  PESQUISA,  CRIAÇÃO,
PRODUÇÃO, DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS PUBLICITÁRIOS À VEICULAÇÃO E CONTROLE DE RESULTADOS DE
CAMPANHAS PUBLICITÁRIAS E INSTITUCIONAIS, de acordo com o presente Edital e seus Anexos.
3.1.1. Compreendem os serviços de publicidade o conjunto de atividades realizadas integradamente que tenham por
objetivo o estudo, o planejamento, a conceituaça�o, a concepça� o, a criaça�o, a execuça�o interna, a intermediaça�o e a
supervisa� o da execuça� o externa e a distribuiça� o de publicidade aos veí	culos e demais meios de divulgaça� o. 
3.1.2.  Tambe	m  integram  o  objeto  desta  Tomada  de  Preço,  como  atividades  complementares,  os  serviços
especializados pertinentes: 
a) Ao planejamento e execuça� o de pesquisas e outros instrumentos de avaliaça� o e de geraça� o de conhecimento (pre	 -
teste e po	 s-testes), vinculados a6  concepça� o, criaça�o e resultado de campanhas, peças e materiais publicita	 rios;
b) AC  produça� o e a6  execuça� o te	 cnica das peças e projetos criados; 
c)  AC  criaça�o  e  desenvolvimento  de  formas  inovadoras  de  comunicaça� o  publicita	 ria,  em  consona3 ncia  com  novas
tecnologias, visando a6  expansa� o dos efeitos das mensagens e das aço� es publicita	 rias desenvolvidas. 
d) Criaça� o da identidade visual do municí	pio de Tangara	  da Serra.
3.1.2.1 Somente  pessoas  fí	sicas  ou  jurí	dicas  previamente  cadastradas  pelo  contratante  podera� o  fornecer  ao
contratado bens ou serviços especializados relacionados com as atividades complementares da execuça� o do objeto do
contrato.
3.1.2.1.1  O fornecimento de bens ou serviços especializados na conformidade do previsto no item 3.1.2.1, exigira	
sempre a apresentaça� o pelo contratado ao contratante de 3 (tre3 s) orçamentos obtidos entre pessoas que atuem no
mercado do ramo do fornecimento pretendido.
3.1.2.1.2 No caso do atendimento ao item 3.1.2.1.1, o contratado procedera	  a6  coleta de orçamentos de fornecedores
em envelopes fechados, que sera� o abertos em sessa�o pu	 blica, convocada e realizada sob fiscalizaça� o do contratante,
sempre que o fornecimento de bens ou serviços tiver valor superior a 0,5% (cinco de	cimos por cento) do valor global
do contrato.

3.2.  Não se incluem dentre os serviços contratados quaisquer outras atividades não previstas no presente
instrumento, em especial as de assessoria de imprensa, comunicação e relação públicas ou as que tenham por
finalidade a realização de eventos festivos de qualquer natureza.
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3.3. Para a prestaça� o dos serviços sera	  contratada 01 (uma) age3ncia de propaganda, doravante denominada AGEG NCIA,
que tenha sua atividade disciplinada pela Lei 4.680/65 e que tenham obtido o certificado de qualificaça�o te	 cnica de
funcionamento, nos termos do art. 4º da Lei Nº 12.232, de 29 de Abril de 2010. 
3.3.1.  A  age3ncia  atuara	  por  conta  e  ordem  da  Prefeitura  Municipal  de  Tangara	  da  Serra,  na  contrataça� o  de
fornecedores de bens e serviços especializados para a execuça�o das atividades complementares a que se referem o
subitem 2.1.2. e de veí	culos e demais meios de divulgaça� o para a transmissa� o das mensagens publicita	 rias.

4 –  DO LOCAL, DATA E HORÁRIO DA  REALIZAÇÃO DO CERTAME

4.1. No dia 26 de Maio  de 2021 às 08h00, na Sala de Licitaço� es, localizada na Prefeitura Municipal de Tangara	  da Serra,
situada  a6   Avenida Brasil,  2.350-N 1º Piso – Jd Europa,  a empresa interessada, fara	  a entrega da sua   PROPOSTA
TÉCNICA e PROPOSTA DE PREÇO  a6  Comissa�o de Licitaça�o que,  estara	  reunida em Sessa�o Pu	 blica para essa finalidade.

4.2. A presente licitaça� o proceder-se- a6  de forma a cumprir as 03 (tre3 s) fases, assim discriminadas:
1ª Fase: Julgamento da Proposta Te	cnica;
2ª Fase: Classificaça�o e julgamento da Proposta de Preço;
3ª Fase: Julgamento dos documentos de habilitaça� o.

5- DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

5.1.  As  licitantes  interessadas  no  presente  certame,  deverão habilitar-se,  obrigatoriamente, previamente  por
cadastramento na Prefeitura Municipal de Tangara	  da Serra-Estado de Mato Grosso, junto a6  Comissa�o Permanente de
Licitaça�o até o terceiro dia, anterior à data marcada para a abertura dos envelopes "Documentação" e "Propostas”.
5.1.1. Para efeitos de cadastramento das empresas ainda na� o cadastradas e/ou revalidaça� o do cadastro existente, os
interessados  devera� o  apresentar  até  o  terceiro  dia  anterior ao  fixado  para  o  recebimento  das  propostas,  os
seguintes documentos em co	 pias autenticadas ou:

CNPJ
Contrato Social com Alteraço� es se houver
Comprovante de Inscriça�o Estadual se houver 
Comprovante de Inscriça�o Municipal
CND quanto a Dí	vida Ativa da Unia�o e Tributos Federais (Administrados pela Sec. da Receita Federal)
CND Tributos Estaduais
CND da Procuradoria Geral do Estado referente a6  Dí	vida Ativa
CND Municipal
CND do FGTS
CND do INSS
CND Trabalhista

5.1.1.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-a	  o dia do iní	cio e incluir-se-a	  o
do vencimento. 

5.2.  As empresas interessadas devera� o ter pleno conhecimento dos termos constantes deste Edital e das condiço� es
gerais  e  particulares  do  objeto  da  licitaça� o,  na� o  podendo  invocar  qualquer  desconhecimento  como  elemento
impeditivo da correta formulaça� o da proposta e do integral cumprimento do contrato.

6 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

6.1.  Somente podera� o participar da presente licitaça�o, os licitantes devidamente inscritos no Registro Cadastral do
Municí	pio de Tangara	  da Serra, na classe de serviço pertinente ao objeto ou que atenderem a todas as condiço� es
exigidas para cadastramento ate	  o 3° (terceiro) dia anterior a data do recebimento das propostas.

6.2. A participaça� o nesta Tomada de Preços implica para a licitante: 
a) A aceitaça�o plena e irrevoga	 vel das normas constantes do presente Edital e dos seus Anexos; 
b)  A confirmaça� o  de que recebeu da Comissa� o  o  invo	 lucro nº 1,  bem como todos os  documentos e informaço� es
necessa	 rias a6  participaça�o nesta licitaça� o; 
c) A observa3 ncia dos preceitos legais e regulamentares em vigor; 
d) A responsabilidade pela veracidade das informaço� es e dos documentos que apresentar durante a licitaça� o; 

6.3.  Os interessados devera� o entregar, simultaneamente, a6  Comissa� o Permanente de Licitaça� o, no dia, local e hora
indicados no prea3 mbulo deste Edital,  QUATRO ENVELOPES fechados e indevassa	 veis, contendo, respectivamente, a
proposta te	 cnica (ENVELOPES Nº 1, 2 e 3) e a proposta de preço (ENVELOPE Nº 4).

DEPT. DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil, 2.350-N 1º Piso – Jd Europa – CEP: 78300.000 – Tangará da Serra – MT
Tel.: (65) 3311-4800 - Fax: (65) 3311-4820

2



ESTADO DE MATO GROSSO
MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA                         

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

6.4.  Não poderão participar da licitação:
a) age3ncias com controle aciona	 rio ou diretivo pertencente, direta ou indiretamente, a veí	culo de comunicaça� o ou a
pessoa fí	sica que participe direta ou indiretamente do certame;
b) que se encontrem sob fale3ncia decretada, concordata/recuperaça� o judicial e extrajudicial ,  concurso de credores,
dissoluça� o ou liquidaça�o; 
c)  empresa  que  tenha  sido  declarada  inido3 nea  por  quaisquer  o	 rga� os  da  Administraça� o  Pu	 blica  ou  que  esteja
cumprindo suspensa� o do direito de licitar e de contratar com o	 rga� os da Administraça� o Pu	 blica;
d) Suspensas de licitar ou impedidas de contratar com a Prefeitura Municipal de Tangara	  da Serra, enquanto durar a
suspensa� o ou o impedimento;
e) na forma de conso	 rcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituiça� o;
f) empresas das quais o servidor (a), seja gerente, acionista controlador, responsa	 vel, te	 cnico ou subcontratado;
g) que tenham participado direta ou indiretamente da elaboraça� o deste Edital.

7. DA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

7.1.  Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, alterada pela Lei Complementar
147/2014, as microempresas e empresas de pequeno porte devera� o apresentar toda a documentaça� o exigida para
efeito de comprovaça� o de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restriça� o.
7.1.1.  Havendo alguma restriça� o na comprovaça�o da regularidade fiscal, sera	  assegurado o prazo de 05 (cinco) dias
u	 teis,  cujo termo inicial  correspondera	  ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame,
prorroga	 veis  por  igual  perí	odo,  a  crite	 rio  da  Administraça� o  Pu	 blica,  para  a  regularizaça� o  da  documentaça� o,
pagamento ou parcelamento do de	bito, e emissa� o de eventuais certido� es negativas ou positivas com efeito de certida� o
negativa.  Eventual interposiça� o de recurso contra a decisa� o que declara o vencedor do certame na� o suspendera	  o
prazo supracitado.

7.2.  A na� o regularizaça� o  da documentaça� o no prazo previsto no subitem 7.1.1,  implicara	  decade3ncia do direito a6
contrataça� o, sem prejuí	zo das sanço� es previstas no artigo 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado
a6  Administraça� o  convocar para nova sessa� o  pu	 blica  os  licitantes  remanescentes,  na ordem de classificaça� o,  para
contrataça� o, ou revogar a licitaça� o.

7.3. Sera	  assegurada, como crite	 rio de desempate, a prefere3ncia de contrataça� o para as microempresas e empresas de
pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situaço� es em que as propostas apresentadas pelas microempresas
e empresas de pequeno porte sejam iguais ou ate	  10% (dez por cento) superiores a6  proposta mais bem classificada e
desde que a melhor oferta inicial na� o seja de uma microempresa ou empresa de pequeno porte.

7.4. Ocorrendo o empate, proceder-se-a	  da seguinte forma:
7.4.1.  A microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  melhor  classificada  podera	  apresentar  proposta  de  preço
inferior a6 quela considerada vencedora do certame, situaça� o em que sera	  adjudicado em seu favor o objeto licitado;
7.4.2. Na� o ocorrendo a contrataça� o da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem 7.4.1, sera� o
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipo	 tese do subitem 7.3, na ordem classificato	 ria,
para o exercí	cio do mesmo direito;
7.4.3.  No caso de equivale3ncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontre no intervalo estabelecido no subitem acima citado, sera	  realizado sorteio entre elas para que se identifique
aquela que primeiro podera	  apresentar melhor oferta.
7.4.4.  Na hipo	 tese da na� o contrataça� o  nos termos previstos acima, o objeto licitado sera	  adjudicado em favor da
proposta originalmente vencedora do certame.

7.5.  A  microempresa  e  empresa  de  pequeno  porte  que  quiser  usufruir  dos  benefí	cios  concedidos  pela  Lei
Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014, devera	  preencher e apresentar no envelope
de habilitaça� o a Declaração constante do Anexo V deste Edital.
7.5.1.  A  falsidade  de  declaração  prestada  objetivando  benefícios  da  LC  123/2006, alterada  pela  Lei
Complementar 147/2014, caracteriza o crime de que trata o art. 299 do Código Penal Brasileiro, sem prejuízo
do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas cabíveis.

8 - ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

8.1.  Decaira	  do direito de pedir esclarecimentos ou impugnar os termos deste Edital aquele que na� o o fizer  até 02
(dois) dias úteis antes da data designada para a abertura dos envelopes, apontando de forma clara e objetiva as
falhas ou irregularidades que entende viciarem o mesmo.
8.1.1. Os pedidos de esclarecimentos, provide3ncias ou impugnaço� es ao edital, devera� o ser encaminhados por escrito,
devidamente  instruí	dos  contendo  (assinatura,  endereço,  raza� o  social  e  telefone  para contato,  se  possí	vel,  email),
destinados ao Departamento de Licitaça� o da Prefeitura Municipal de Tangara	  da Serra, localizado na Av. Brasil nº
2.350-  N,  Jardim  Europa,  Centro,  Tel.:  (65)  3311-4809  -  Fax:  (65)  3311-4820  ou  no  e-mail
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licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada para recebimento das
propostas, no hora	 rio de atendimento, de segunda a sexta-feira das 8h00 a6 s 11h00 e das 13h00 a6 s 16h00.

8.2. Acolhida a impugnaça� o contra o Edital que implique em alteraça� o do mesmo, capaz de afetar a formulaça�o das
propostas, sera	  designada nova data para a realizaça� o do certame, quando sera	  novamente publicado pelos mesmos
meios inicialmente divulgados.

8.3. A  impugnaça� o  devera	  ser  dirigida  a6  Comissa� o  Permanente  de  Licitaça� o,  no  Departamento  de  Licitaço� es  do
Municí	pio de Tangara	  da Serra do Estado de Mato Grosso.

8.4.  A impugnaça� o feita tempestivamente pela licitante na� o a impedira	  de participar desta Tomada de Preços ate	  o
tra3 nsito em julgado pertinente a6  decisa� o.

8.5. Em qualquer ocasia� o antecedente a6  data de entrega das propostas, a CPL podera	 , por iniciativa pro	 pria ou em
conseque3ncia de manifestaça�o ou solicitaça� o de esclarecimento das licitantes,  realizar modificaço� es nos termos do
Edital que na� o influenciem na elaboraça� o das propostas de preços. Estas modificaço� es sera� o feitas mediante a emissa� o
de errata.

9 – CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES

9.1. A licitante podera	  designar apenas 01 preposto para representa	 -la na reunia� o de licitaça�o. 

9.2. Nenhum preposto podera	  representar mais de uma licitante. 

9.3. No iní	cio da sessa� o, cada empresa licitante podera	  credenciar apenas um representante, o qual devera	  identificar-
se junto ao Presidente da Comissa� o  Permanente de Licitaça� o,  quando solicitado, exibindo a respectiva  cédula de
identidade ou documento equivalente  e comprovando,  por meio de instrumento pro	 prio  com poderes  para a
pra	 tica de todos os atos inerentes ao certame, inclusive poderes para assinar contratos (Anexo VIII). 

9.4.  Sendo o representante  so	 cio,  proprieta	 rio  ou dirigente  da empresa proponente,  devera	  apresentar  co	 pia  do
respectivo  Estatuto  ou  Contrato  Social,  no  qual  estejam expressos  seus  poderes  para  exercer  direitos  e  assumir
obrigaço� es em decorre3ncia de tal investidura. 

9.5.  A licitante  que na� o  estiver devidamente representada nos termos descritos acima na� o  tera	  sua participaça� o
prejudicada no certame, entretanto, na� o podera	  se manifestar formalmente. 

9.6.  Havendo substituiça� o do representante credenciado no decorrer da licitaça�o e caso haja interesse em designar
outro credenciado, a licitante devera	  apresentar novos documentos de representaça� o. 

9.7. Caso a licitante na� o deseje fazer-se representar na reunia� o de licitaça�o, podera	  encaminhar por meio de portador
– na data, hora e local indicados no prea3 mbulo deste Edital – os envelopes com a documentaça� o exigida para a sua
participaça� o no certame. 

9.8. Somente as licitantes que tiverem credenciado representante, na forma do subitem 9.3, tera� o poderes para usar
a palavra na sessa�o, manifestar apo	 s a declaraça� o do vencedor, imediata e motivadamente, a intença� o de recorrer
contra deciso� es da Comissa� o Permanente de Licitaça� o, assinar documentos e ata, onde estara	  registrada todos os atos
relevantes da sessa�o, e praticar todos os demais atos inerentes ao certame, em nome da Proponente.

9.9. Todas  as  licitantes  devera� o  apresentar  perante  a  Comissa� o  Permanente  de  Licitaça� o,  antes  da  entrega  dos
envelopes, a  Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no instrumento
convocato	 rio - Anexo IV.  A ause3ncia da declaraça�o constitui motivo para a exclusa� o da licitante do certame

9.10. Ao licitante ou representante de licitante, que se retirar antes do te	 rmino da sessa�o considerar-se-a	  que este
tenha renunciado ao direito de recorrer dos atos da Comissa� o Permanente de Licitaça� o.

10. DA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA (ENVELOPES N.º 1, 2 e 3)

10.1. A proposta te	 cnica sera	  composta de um plano de comunicação publicitária, pertinente a6 s informaço� es
expressas no briefing (Anexo II), e de um conjunto de informaço� es referentes ao proponente.

10.2. O plano de comunicação publicitária sera	  composto dos seguintes quesitos:
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a) Raciocínio Básico: texto de, no ma	 ximo, 03(tre3 s) pa	 ginas, em que a licitante demonstrara	  seu entendimento sobre
a Prefeitura Municipal de Tangara da Serra(MT), suas necessidades de comunicaça� o, suas linhas de atuaça� o, de acordo
com as informaço� es apresentadas no briefing (Anexo II);
b) Estratégia de Comunicação Publicitária: texto de, no ma	 ximo, 03(tre3 s) pa	 ginas, em que a licitante apresentara	  o
conceito e o partido tema	 tico que, de acordo com o seu raciocí	nio ba	 sico,  devem fundamentar a comunicaça�o  da
Prefeitura Municipal de Tangara da Serra(MT) e defender essa opça� o;
c) idéia criativa: texto em que a licitante limitar-se-a	  a apresentar a sí	ntese da estrate	gia de comunicaça� o publicita	 ria,
expressa sob a forma de uma reduça�o de mensagem, que pode ou na� o assumir a forma de um slogan passí	vel de ser
utilizado em aço� es de comunicaça�o da Prefeitura Municipal de Tangara da Serra(MT). A ide	 ia criativa deve constituir
uma proposta de soluça� o para o problema especí	fico de comunicaça� o;
      c.1) como parte do quesito ide	 ia criativa, a licitante apresentara	  campanha publicita	 ria com exemplos de peças que
corporifiquem objetivamente a proposta de soluça� o para o problema especí	fico de comunicaça�o e demonstrem sua
harmonia com a reduça�o  de  mensagem  de que  trata  o  para	 grafo  anterior.  Os  exemplos  de peças  so	  podem ser
apresentados sob a forma de roteiro, layout, storyboard impresso ou “monstro” de spot de rádio, com ou sem
música, limitados a uma peça para cada meio (convencional ou não convencional) de veiculação proposto
pela licitante. 
d) estratégia de mídia: texto de no ma	ximo 03(tre3 s) pa	 ginas (na� o computados o plano de distribuiça� o das peças e as
tabelas)  em que a  licitante,  de  acordo com as  informaço� es  do briefing (Anexo II)  e  com a verba colocada como
referencial para a campanha devera	 :
        d.1) demonstrar capacidade para atingir e sensibilizar os principais pu	 blicos-alvos da campanha;
        d.2) indicar o uso dos recursos de comunicaça� o pro	 prios da licitante, se houver.

10.3.  A Capacidade de Atendimento,  Reperto	 rio e os Relatos de Soluço� es de Problemas de Comunicaça�o devera� o ser
apresentados na forma do item 12.1.3  deste Edital, ter suas pa	 ginas numeradas sequO encialmente e ser redigida em
lí	ngua portuguesa, salvo quanto a expresso� es te	 cnicas de uso corrente, com clareza, sem emendas ou rasuras.

10.3.1.  Capacidade de Atendimento: sera	  feita mediante a apresentaça� o dos seguintes textos:
a) Relaça� o de clientes, de a3mbito nacional, estadual e/ou local.
b) A quantificaça� o e a qualificaça� o, sob a forma de currí	culo resumido (no mí	nimo, nome, formaça�o e experie3ncia), dos
profissionais  que  sera� o  colocados  a6  disposiça�o  da  execuça� o  do  contrato,  discriminando-se  as  a	 reas  de  estudo  e
planejamento,  criaça� o,  produça� o  de ra	 dio  e  TV,  produça� o  gra	 fica,  mí	dia  e  atendimento.  No  caso de mais  de um
escrito	 rio, relaciona	 -los, descrevendo as suas estruturas;
c)  As instalaço� es, a infra-estrutura e os recursos materiais disponí	veis para a execuça�o do contrato;
d) A sistema	 tica de atendimento, discriminando-se as obrigaço� es a serem cumpridas pela Licitante, na execuça�o do
contrato, incluí	dos os prazos a serem praticados, em condiço� es normais de trabalho, na criaça� o de peça avulsa ou de
campanha e na elaboraça� o de plano de mí	dia;

10.3.2. Repertório: apresentaça� o de um conjunto de trabalhos, concebidos e veiculados/expostos pela Licitante, sob
a forma de peças e respectivas memo	 rias te	 cnicas, nas quais se incluira	  indicaça� o sucinta do problema que a peça se
propo3 s a resolver, da seguinte forma:
a) Podera�o ser apresentadas ate	  cinco peças, independentemente do meio de divulgaça� o, do tipo ou caracterí	stica da
peça, todas veiculadas ou expostas;
b)  Cada  peça  devera	  conter  ficha  te	 cnica  com  a  identificaça� o  da  Licitante,  tí	tulo,  data  de  produça�o,  perí	odo  de
veiculaça� o e mença� o do veí	culo que a divulgou;
c) As fitas de ví	deo podera� o ser fornecidas em DVD; os spots e/ou jingles, em CD; as peças de internet, em CRROM ou
CD-ROM com simulador de navegaça� o; as peças gra	 ficas em proporço� es reduzidas que preservem suas dimenso� es
originais e sua leitura;
d) As peças apresentadas NAP O podem referir-se a trabalhos solicitados e/ou aprovados pela Prefeitura Municipal de
Tangara	  da Serra-MT.

10.3.3. Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação: devera� o ser apresentados dois “Cases” veiculados ou
expostos, com o visto/carimbo do cliente, em no ma	ximo 02 (duas) laudas cada, relatando soluço� es de problemas de
comunicaça�o, formalmente referendados pelos respectivos anunciantes. Os relatos apresentados NAP O podem referir-
se a soluço� es de problemas da Prefeitura Municipal de Tangara	  da Serra-MT.

10.4. As  peças  que  integram  o  item  10.3.2,  devem  ser  acondicionadas  em  embalagem  adequada  a6 s  suas
caracterí	sticas,  desde  que  inviola	 veis,  quanto  a6 s  informaço� es  de  que  tratam,  ate	  a  abertura  do  correspondente
envelope.

10.5. A  crite	 rio  da  Prefeitura  Municipal  de  Tangara	  da  Serra-MT,   as  campanhas  publicita	 rias  das  propostas
vencedoras podera� o ou na� o vir a ser produzidas e veiculadas, com ou sem modificaço� es, na vige3ncia do contrato.

10.6. Sera	  atribuí	da a pontuaça�o  ma	 xima de 100 (cem) pontos a6  proposta te	 cnica, e obedecerá ao disposto no
item 16.4 deste Edital.
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10.7. Se a Proposta Te	cnica for desclassificada, sera	  devolvido ao licitante, ainda fechado e apo	 s o total
esgotamento da fase recursal relativa ao julgamento das propostas te	 cnicas, o ENVELOPE DE Nº 4 - PROPOSTA
DE PREÇO, nos termos do artigo 46, inciso IV da Lei n.º 8666/93.

11- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS (Envelope nº 4)

11.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada no Envelope nº 4, expondo as seguintes informaço� es:

11.2. O Envelope nº 4 sera	  providenciado pela licitante e pode ser constituí	do de embalagem adequada  a6 s
caracterí	sticas de seu conteu	 do, desde que inviola	 vel, quanto a6 s informaço� es de que trata, ate	  a sua abertura.

11.3. A Proposta de Preços devera	  ser apresentada conforme o formula	 rio modelo constante do Anexo VII,  em
papel que identifique a licitante,  datilografada ou impressa por meio  eletro3 nico (na� o podendo ser manuscrita,
portanto), ser redigida em lí	ngua portuguesa – salvo quanto a expresso� es te	 cnicas de uso corrente, com clareza, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas, ter suas pa	 ginas numeradas sequencialmente, datada e assinada por quem detenha
poderes de representaça� o da licitante, na forma de seus atos constitutivos, devidamente identificado.

11.4. A proposta devera	  informar o percentual de honora	 rio incidente sobre o preço dos serviços especializados
prestados por fornecedores, referentes a6  produça� o e a6  execuça� o te	 cnica de peça e ou material, assim como a6  criaça�o e
desenvolvimento de formas inovadoras de comunicaça� o publicita	 ria destinadas a expandir os efeitos das mensagens,
em consona3 ncia com novas tecnologias e o desconto a ser concedido nos custos internos, calculados sobre a Tabela
Referencial de Custos Internos do Sindicato das Age3ncias de Propaganda do Estado de Mato Grosso, nos termos do art.
11 da Lei 4.680, de 18 de junho de 1965, observando-se o que segue: 
a) o percentual de desconto sobre a tabela de preços do Sindicato das Age3 ncias de Propaganda do Estado do Mato
Grosso, para os serviços que sera�o executados pelo pessoal e/ou com  recursos pro	 prios da Age3ncia (custos
internos, sem envolvimento de terceiros), limitados  ao mí	nimo  de 95% ( noventa e cinco por cento);
b) o percentual de desconto sobre os honora	 rios,  de 15% (quinze por cento), incidente  sobre os custos de
produça� o realizado por terceiros ou custo efetivo dos serviços e/ou suprimentos contratados, decorrente de estudos
ou criaça� o intelectual da licitante, limitados ao mí	nimo de 95% (noventa e cinco por cento);
c) o percentual de desconto sobre os honora	 rios,  de 10% (dez por cento), incidente sobre os custos de produça�o
realizada por terceiros ou o custo efetivo dos serviços e/ou suprimentos contratados, quando a responsabilidade
da age3ncia limitar-se a6  a contrataça�o ou pagamento do serviço e/ou  suprimento, limitados ao mí	nimo de 95%
(noventa e cinco por cento);
d) o maior percentual de desconto sobre 20% (vinte por cento) de honora	 rio de veiculaça�o, incidente sobre todas as
mí	dias/canais de comunicaça�o realizadas por terceiros.

11.4.1. O percentual proposto devera	  contemplar todos os custos e despesas, diretos e indiretos, necessa	 rios a6  plena
execuça�o dos serviços objeto desta licitaça� o, tais como despesas com pessoal, administraça� o e encargos (obrigaço� es
sociais, impostos, taxas, etc); 
11.4.2. O percentual proposto sera	  de exclusiva responsabilidade da licitante e na� o lhe assistira	  o direito de pleitear,
na vige3ncia do contrato a ser firmado, nenhuma alteraça� o, sob a alegaça� o de erro, omissa� o ou qualquer outro pretexto;
11.4.3. A proponente devera	  indicar a Raza� o Social, CNPJ, endereço completo, telefone, fax e endereço eletro3 nico (e-
mail), mencionando ainda o Banco, nu	 mero da Conta Corrente e da Age3ncia no qual sera� o depositados os pagamentos
se a licitante sagrar-se vencedora do certame.
11.4.4. O prazo de validade da proposta devera	  ser de no mí	nimo 60 (sessenta) dias, contados da abertura da sessa� o.
Caso o prazo de que trata este subitem não esteja expressamente indicado na proposta, esta será entendida
como válida por 60 (sessenta) dias.
11.4.4.1. Se, por motivo de força maior, a adjudicaça�o na� o puder ocorrer dentro do perí	odo de validade da proposta,
ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse do Municí	pio de Tangara	  da Serra-MT, podera	  ser solicitada
prorrogaça� o geral da validade acima referida, por igual prazo, no mí	nimo.
11.4.5. A proposta devera	  conter a declaraça� o de que a licitante assume perante o Municí	pio de Tangara	  da Serra-MT
o compromisso de executar e fornecer o objeto no prazo e condiço� es especificadas no edital e seus anexos.

11.5. As propostas que atenderem os requisitos do Edital e seus Anexos sera� o verificadas quanto a erros, os quais
podera� o ser corrigidos pela CPL - Comissa� o Permanente de Licitaça� o, da seguinte forma:
a) discrepa3 ncia entre valor grafado em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor por extenso;

DEPT. DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil, 2.350-N 1º Piso – Jd Europa – CEP: 78300.000 – Tangará da Serra – MT
Tel.: (65) 3311-4800 - Fax: (65) 3311-4820

6

ENVELOPE Nº. 04 – PROPOSTA DE PREÇOS
Comissão Permanente de Licitação
Razão Social Completa da Licitante

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2021



ESTADO DE MATO GROSSO
MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA                         

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

b) erros de transcriça� o das quantidades previstas, mantém-se o preço unitário e corrige-se a quantidade e o preço
total;
c) erro  de  multiplicaça� o  do  preço  unita	 rio  pela  quantidade  correspondente,  mantém-se  o  preço  unitário  e  a
quantidade, retificando o preço total;
d) erro de adiça� o, mante3m-se as parcelas corretas e retifica-se a soma.

11.6.  O  valor  total  da  proposta  podera	  ser  ajustado/retificado  pela  Comissa� o  Permanente  de  Licitaça�o,  em
conformidade com os procedimentos acima para correça� o de erros. O valor resultante constituira	  o total da proposta.

11.7. Poderão ser inseridas correções/anotações para esclarecimentos da proposta, desde que não configure
alteração de condições de pagamento,  prazo ou quaisquer outras que importem em modificação nos seus
termos originais quanto ao mérito.

11.8. Verificando-se no curso da ana	 lise das propostas o descumprimento de qualquer requisito exigido neste edital e
seus anexos, e desde que na� o se possa utilizar o disposto no subitem 11.6 a proposta sera	  desclassificada.

11.9.  Quaisquer tributos,  custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou incorretamente cotados
sera� o considerados como inclusos nos preços, na� o sendo aceitos pleitos de acre	scimos a esse a6  qualquer tí	tulo.

11. 10.  A simples participação neste certame implica em:
11.10.1. A plena aceitaça� o, por parte da licitante, das condiço� es estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como
no dever de cumpri-las, correndo por conta das empresas interessadas todos os custos decorrentes da elaboraça�o e
apresentaça� o de suas propostas, na� o sendo devida nenhuma indenizaça� o a6 s licitantes pela realizaça�o de tais atos;
11.10.2 comprometimento da empresa vencedora em fornecer os serviços e produtos, objeto desta licitaça�o em total
conformidade com as especificaço� es do Edital e seus anexos;

11.11. A pontuação para a proposta de preços obedecerá ao disposto no subitem 17.5 ao 17.12 deste Edital.

11.12. Em caso de empate  entre duas ou mais propostas, o desempate dar-se-a	   atrave	s de sorteio, em hora	 rio e
local a serem definidos pela Comissa�o Permanente de Licitaça�o, podendo ser realizado este sorteio na pro	 pria
sessa�o, nos termos do § 2o do art. 45 da Lei n.o 8.666/1993.

12- DA FORMA DE  APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

12.1. A proposta te	 cnica devera ser apresentada em tre3 s envelopes distintos, sendo UM NÃO IDENTIFICADO (A SER
RETIRADO O ENVELOPE NO SETOR DE LICITAÇÕES), contendo o Plano de Comunicaça� o Publicita	 ria da proponente,
e outros dois identificados da seguinte forma:
12.1.1. O ENVELOPE Nº 1 CONTERÁ A VIA NÃO IDENTIFICADA DO PLANO DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA
(Raciocí	nio Ba	 sico, Estrate	gia de Comunicaça�o Publicita	 ria, Ide	 ia Criativa e Estrate	 gia de Mí	dia e Na� o Mí	dia) da
Proposta Te	cnica, não podendo ter nenhuma identificação na parte externa, para preservar ate	  a abertura do
Envelope nº 2,  o sigilo quanto a6  autoria do Plano de Comunicaça� o Publicita	 ria.
12.1.2. A Comissa�o Permanente de Licitaço� es so	  aceitara	  o PLANO DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA – VIA NÃO
IDENTIFICADA que estiver acondicionado no Envelope nº 1, fornecido obrigatoriamente pelo Departamento de
Licitaça� o do municí	pio de Tangara	  da Serra,   devendo ser retirado pelos interessados em participar da presente
licitaça� o, até o segundo dia útil anterior à data prevista para a sessão de abertura da licitação, das 09h00  a6 s
11h00 e das 13h00 a6 s 16h00 sito à Avenida Brasil, 2.350-N 1º Piso – Jd Europa.
12.1.3. O PLANO DE COMUNICAÇÃO  PUBLICITÁRIA  – VIA NÃO IDENTIFICADA, consistira	  de  um  caderno
impresso,  devera	  ser redigido em lí	ngua portuguesa – salvo quanto a expresso� es te	 cnicas de uso corrente, com
clareza, sem emendas ou rasuras, e ser elaborado da seguinte forma:
a) em caderno u	 nico (encadernaça�o em arame espiral de cor preta, capa e contra-capa transparente);
b) Conteu	 do impresso em papel A4, branco;
c) com espaçamento de 2 cm nas margens direita e esquerda, a partir da borda;
d) Tí	tulos, entre tí	tulos, para	 grafos e linhas subsequentes sem recuos;
e) Alinhamento do texto justificado;
f) com espaçamento “simples” entre as linhas;
g) Texto com fonte “arial”,  cor “automa	 tico”, tamanho “12 Pontos”;
h) com numeraça�o em todas as pa	 ginas, em algarismos ara	 bicos, a partir da primeira pa	 gina;
i) sem identificaça� o da licitante.

12.1.3.1. As especificaço� es do subitem 12.1.3 aplicam-se, no que couber, ao quesito Ide	 ia Criativa.

12.1.4. As tabelas, gra	 ficos e planilhas da estrate	gia de mí	dia  e na�o mí	dia podera�o ter fontes e tamanhos de fonte
habitualmente utilizados nesses documentos.
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12.1.5. O Plano de Comunicaça� o Publicita	 ria – VIA NÃO IDENTIFICADA na� o podera	  ter informaça� o, marca,
sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento que identifique sua autoria.
12.1.6. Os exemplos de peças mencionados na Ide	 ia criativa, sem nenhuma identificaça�o de sua autoria, devem ter
formatos compatí	veis com suas caracterí	sticas e adequar-se ao tamanho do Envelope nº 1.
12.1.7. O Envelope  n.º 2 conterá a VIA IDENTIFICADA DO PLANO DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA DA
PROPOSTA TÉCNICA, expondo as seguintes informaço� es:

12.1.7.1. O Envelope nº 2 sera	  providenciado  pela licitante e pode ser constituí	do de embalagem adequada a6 s
caracterí	sticas de seu conteu	 do, desde que inviola	 vel, quanto a6 s informaço� es de que trata, ate	  a sua abertura.
12.1.7.2. O PLANO DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA – VIA IDENTIFICADA, SEM A IDÉIA CRIATIVA, devera	
constituir-se  em uma co	 pia da via na� o identificada com a identificaça�o da licitante,  impressa  em  caderno
(encadernação em arame espiral de cor preta, capa e contra-capa transparente), ter suas pa	 ginas numeradas
sequO encialmente,  ser  redigida  em  lí	ngua  portuguesa,  salvo  quanto  a6 s  expresso� es  te	 cnicas  de  uso  corrente,  com
clareza, sem emendas ou rasuras,  e,  ser datado e assinado na u	 ltima pa	 gina e rubricado nas demais, por quem
detenha poderes de representaça� o da licitante, na forma de seus atos constitutivos, devidamente identificado.
12.1.8. O ENVELOPE  Nº 3 CONTERÁ AS DEMAIS INFORMAÇÕES INTEGRANTES  DA PROPOSTA  TÉCNICA
(Capacidade de Atendimento, Reperto	 rio, Relatos e Soluço� es dos Problemas), expondo as seguintes informaço� es:

12.1.8.1. A Capacidade de Atendimento, Reperto	 rio e os Relatos de Soluço� es de Problemas de Comunicaça� o devera� o
ser apresentados na forma do item 12.1.3  deste Edital,  consistindo em um caderno impresso (encadernaça� o em
arame espiral de cor preta,  capa e contra-capa transparente),  ter suas pa	 ginas numeradas sequO encialmente e ser
redigida em lí	ngua portuguesa, salvo quanto a expresso� es te	 cnicas de uso corrente, com clareza, sem emendas ou
rasuras.
12.1.8.2. O Envelope nº 3 sera	  providenciado  pela licitante e pode ser constituí	do de embalagem adequada a6 s
caracterí	sticas de seu conteu	 do, desde que inviola	 vel, quanto a6 s informaço� es de que trata, ate	  a sua abertura.
12.1.8.3. O Envelope nº 3 e os documentos nele acondicionados (CAPACIDADE DE ATENDIMENTO REPERTÓRIO,
RELATOS E SOLUÇÕES DOS PROBLEMAS), na� o podera� o conter informaça�o, marca, sinal, etiqueta ou qualquer
outro elemento que conste do  Plano de Comunicaça�o Publicita	 ria – Via Não Identificada (Envelope nº 1) e que
permita identificar a autoria deste antes da abertura do Envelope nº 2.

13 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

13.1. Os documentos de habilitaça� o sera� o apresentados apenas pelos licitantes classificados no julgamento final das
propostas, de acordo com inciso XI do art. 11 da Lei 12.232 de 29 de abril de 2010. 
13.1.1.  Os  documentos  de  habilitaça� o deverão ser apresentados no Envelope nº 5, expondo as seguintes
informaço� es:

13.2.  Os licitantes,   devera� o  apresentar,  ate	  a6  data  aprazada para o recebimento dos documentos de habilitaça� o,
perante a Comissa� o Permanente de Licitaço� es, os seguintes itens:
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a)   RELATIVO A HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
Conforme do Artigo 28, da Lei 8666/93;

I. Ce	dula de identidade ou documento equivalente, quando se tratar de empresa individual;
II. Registro comercial, no caso de Firma Individual;
III.  Ato  Constitutivo,  Estatuto  ou Contrato  Social  em  vigor  e  alteraço� es  subsequentes  devidamente
registradas, em se tratando de Sociedade Comercial e, tratando-se de Sociedade por Aço� es, acrescentar
os  documentos  de  eleiça� o  de  seus  Administradores,  dispensados  caso  estes  ja	  tenham  sido
apresentados na fase de credenciamento;
IV. Inscriça� o do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova de Diretoria em
exercí	cio;
V. Decreto de autorizaça� o, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
Paí	s, e Ato de Registro ou autorizaça�o para funcionamento expedido pelo o	 rga� o competente, quando a
atividade assim o exigir;

  13.2.1. Os documentos relacionados nas alíneas "I" a "V", deste sub-item não precisarão constar do envelope
“documentos de habilitação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento nesta Tomada de Preços.

b)   RELATIVO A REGULARIDADE FISCAL  :
Conforme do Artigo 29, da Lei 8666/93;

I. Prova de inscriça� o no Cadastro Nacional de Pessoal Jurí	dica (CNPJ);
II.  Prova  de  inscriça�o  no  cadastro  de  contribuintes  estadual  ou  municipal,  se  houver,  relativo  ao
domicí	lio  ou  sede  do  licitante,  pertinente  ao  seu  ramo  de  atividade  e  compatí	vel  com  o  objeto
contratual;
III.  Prova de regularidade  para com a Fazenda Federal  (Certida� o  conjunta-dí	vida  ativa da Unia� o  e
Contribuiço� es Federais), expedidas pela Secretaria da Receita Federal;
IV.  Certida� o  Negativa  de De	bito  Fiscal Estadual,   emitida pela  Secretaria  de Estado de Fazenda do
domicí	lio tributa	 rio da licitante; 
V. Certida� o Negativa de De	bito expedida pela Procuradoria Geral do Estado do domicí	lio tributa	 rio da
licitante;
VI. Certida� o de regularidade com a Fazenda Municipal;    
VII. Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS – CRF;
VIII. Certida� o  Negativa  de  De	bito  Trabalhista  emitida  pelo  Superior  Tribunal  do
Trabalho(www.tst.jus.br);

c)   RELATIVO A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

c.1) A Qualificaça�o Econo3 mico-Financeira sera	  demonstrada da seguinte forma:

                          I- Comprovaça� o do Capital Social mí	nimo, no percentual de 10% (dez por cento) do valor estimado da
contrataça� o, podendo, ser comprovado atrave	s das alí	neas (I.a ou I.b), conforme o enquadramento da
empresa, descrito a seguir:

I.a)- Balanço patrimonial do último exercício social, exigí	vel a partir de 1º de julho do ano seguinte,
que  comprove  a  boa  situaça�o  financeira  da  licitante,  elaborado  conforme  as  normas  brasileiras  de
contabilidade,  assinado  pelo  administrador  da  empresa  e  por  contador  devidamente  registrado  no
Conselho Regional de Contabilidade, vedada a sua substituiça� o por balancetes ou balanços proviso	 rios,
podendo ser atualizado por í	ndices oficiais quando encerrado ha	  mais de 03 (tre3 s) meses da data de
apresentaça�o da proposta; 

I.b)- Contrato  social  ou  documento  equivalente  registrado  em  órgão  competente,  para  as
empresas que tiverem com menos de 01 (um) ano de ativa ate	  a publicaça� o deste certame, ou aquelas
que sa�o dispensadas por força de lei.

                     II- Certida� o negativa de fale3ncia e/ou recuperaça� o judicial expedida pelo Carto	 rio Distribuidor da sede
da pessoa jurí	dica licitante, com data de, no ma	 ximo, 90 (noventa) dias  a partir da sua emissão ate	  a
data prevista para abertura desta licitaça� o, exceto se houver prazo de validade fixada na respectiva
certida� o;

d)   RELATIVO A QUALIFICAÇÃO  TÉCNICA  :

                      I.  Certificado de Qualificaça� o Te	cnica emitido pelo Conselho Executivo das Normas- Padra� o (CENP),
dentro do prazo de validade;
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                             II. A licitante devera	  apresentar Declaraça� o expedida por pessoa jurí	dica de direito pu	 blico ou  privado,
ambas atestando a qualidade te	 cnico-operacional dos serviços - similares aos do objeto desta Tomada
de Preços - prestados a6  declarante pela licitante;
III. Para a licitante que na�o tiver sede em Tangara	  da Serra/MT, declaraça� o formal comprometendo-se
a, caso venha a sagrar-se vencedora do procedimento licitato	 rio, instalara	  no Municí	pio, no prazo de 30
(trinta)  dias,  contados  da  assinatura  do  contrato,  estrutura  te	 cnica  e  operacional  suficiente  para
atender aos fins e objetivos da presente licitaça� o;
IV. Declaraça� o de que a empresa dispo� e, e mantera	  durante toda a vige3ncia do contrato, caso venha a
sagrar-se  vencedora,  dos  departamentos  indispensa	 veis  ao  funcionamento  de  uma  age3ncia  de
publicidade e propaganda, entendidos como: atendimento, criaça� o, mí	dia, produça�o, RTVC, produça� o
gra	 fica, design gra	 fico e administrativo;
V.  Declaraça�o  de  que  a  Licitante  recebeu  todos  os  documentos  constantes  do  Edital,  e  tomou
conhecimento  de  todas  as  informaço� es  para  o  cumprimento  das   obrigaço�es   objeto   da   licitaça�o,
inteirando-se  das  condiço� es  te	cnicas  e  da  complexidade  dos mesmos, (anexo VI). 

e)     OUTRAS COMPROVAÇÕES:  

                         I - Declaraça� o de inexiste3ncia de fato superveniente impeditivo de habilitaça� o, na forma do artigo 32, §
2º, da Lei 8.666/93, conforme modelo (ANEXO V);
II  -  Declaraça� o  de  que  a  empresa  licitante  cumpre  plenamente  o  inciso  XXXIII,  do  artigo  7°,  da
Constituiça�o Federal, na forma do art. 27, inciso V, da Lei 8.666/93, conforme  modelo (ANEXO V);
III - Declaraça�o da pro	 pria empresa que na� o existe em seu quadro de empregados servidores pu	 blicos
da contratante exercendo funço� es de gere3ncia, administraça� o ou tomada de decisa� o, na forma do art.
9º, inciso III, da Lei 8.666/93, conforme modelo (ANEXO V);
IV. Declaraça� o, ME ou EPP, quanto ao interesse nos benefí	cios contidos na Lei 123/2006, para efeitos
de licitaça� o, quando e no que couber, (ANEXO VII).

13.3. Os documentos exigidos, conforme o artigo 32, da Lei 8.666/1993, deverão ser apresentados em original
ou publicação em órgão da imprensa oficial  ou por qualquer processo de cópia  autenticada em cartório
competente ou pela Comissão de Licitação. Quando a Licitante optar por autenticar sua documentação no
Município  de  Tangará  da  Serra-MT,  deverá  fazê-lo  durante  a  sessão  pública  da  licitação  e  mediante
apresentação do documento original.

13.4.  Toda  a  documentaça� o  devera	  ser  apresentada  em  nome  do  estabelecimento  licitante,  ou  seja,  se  matriz,
documentos da matriz, se filial, documentos da filial, salvo aqueles que somente sa� o emitidos em nome da matriz.

13.5.  Os documentos que na�o tiverem prazo de validade estabelecido pelo o	 rga� o expedidor somente sera� o va	 lidos
desde que tenham sido expedidos, no ma	ximo, dentro dos 60 (sessenta) dias dias apo	 s a sua emissa� o.

13.6. Documentos apresentados com a validade expirada, passí	veis de obtença� o pelos meios eletro3 nicos,  a Comissa� o
Permanente de Licitaça�o  fara	  a verificaça� o no site oficial do respectivo o	 rga� o e, se comprovada a regularidade fiscal,
sera	  juntado aos autos o respectivo documento. 
13.6.1. A Administraça�o na� o se responsabilizara	  pela eventual indisponibilidade dos meios eletro3 nicos, no momento
da  verificaça� o.  Ocorrendo  essa  indisponibilidade  e  na� o  sendo  apresentados  os  documentos  alcançados  pela
verificaça� o, a licitante sera	  inabilitada.

13.7. A  regularidade  fiscal  da  microempresa  e  da  empresa  de  pequeno  porte,   so	  sera	  exigida  para  efeito  de
contrataça� o, que se dara	  com a emissa� o da nota de empenho e/ou assinatura do contrato,  mas a mesma deverá
apresentar  toda  documentação  exigida  para  efeito  de  comprovação  da  regularidade  fiscal  na  fase  de
habilitação, mesmo que esta apresente restrição.

13.8. A microempresa ou empresa de pequeno porte que esteja com alguma restrição na comprovação da
regularidade fiscal na fase de habilitação será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual
período,  a  requerimento  da  interessada  e  a  critério  da  Administração  Pública,  para  regularização  da
documentação,  pagamento  ou  parcelamento  do  débito  e  emissão  de  eventuais  certidões  negativas  ou
positivas com efeito de certidão negativa.

13.9. Os documentos emitidos via internet, dispensam autenticaça� o, desde que estejam dentro do prazo de validade, e
ainda,  se  apresentados  em  seu  original;  ficando  a  crite	 rio  do  OV rga� o  licitante  a  comprovaça�o  da  veracidade  dos
mesmos.

13.10. Na� o  sera� o  aceitos “protocolos de entrega”  ou “solicitaça�o  de documento” em substituiça�o  aos documentos
requeridos no Edital e seus Anexos.
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14 - DOS PROCEDIMENTOS DA SESSÃO - RECEBIMENTO DOS ENVELOPES  Nº 1,  Nº 2,  Nº 3  E Nº 4

14.1.  No  dia,  hora  e  local  designados  no  prea3 mbulo  deste  Edital,  na  presença  dos  licitantes  e  demais  pessoas
presentes ao ato pu	 blico, a Comissa�o Permanente de Licitaço� es recebera	  os  ENVELOPES Nº 1, Nº 2, Nº 3 e Nº 4,
devidamente fechados e indevassa	 veis.

14.2. Em nenhuma hipo	 tese sera� o recebidos envelopes apo	 s o prazo estabelecido neste Edital.

14.3. Entregues os envelopes, fica vedada a desiste3ncia, a retificaça� o ou alteraça� o de documentos ou propostas, salvo,
em relaça� o a6  desiste3ncia, por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissa� o.

14.4. Os integrantes da subcomissão técnica de que trata o subitem 19 deste Edital, não poderão participar da
sessão de recebimento e abertura dos envelopes com as propostas técnicas e de preços.

14.5.  Os envelopes  padronizados com a  via  não identificada do plano de comunicação publicitária so	  sera� o
recebidos  pela  Comissa� o  Permanente  de  Licitaço� es,  se  na� o  apresentarem  informaça� o,  marca,  sinal,  etiqueta  ou
qualquer outro elemento capaz de identificar a licitante. Sendo o caso de haver elemento identificador, a Comissa� o
Permanente de Licitaço� es na� o recebera	  os envelopes.
14.5.1. A Comissa�o Permanente de Licitaço� es na� o lançara	  nenhuma informaça� o, marca, sinal, etiqueta ou qualquer
outro  elemento  capaz de identificar  a  licitante  nos  envelopes  padronizados da via  na� o  identificada  do  plano de
comunicaça�o publicita	 ria.

14.6. DA ABERTURA ENVELOPE Nº 1:      
14.6.1 A Comissa�o Permanente de Licitaço� es procedera	  a6  abertura dos Envelopes de Nº 1 (via na� o identificada da
proposta te	 cnica).
14.6.2. A Comissa�o Permanente de Licitaço� es na� o lançara	  nenhuma informaça� o, marca, sinal, etiqueta ou qualquer
outro elemento capaz de identificar a licitante  nos documentos que compo� em a via na� o  identificada do plano de
comunicaça�o publicita	 ria.
14.6.3. Os documentos que compo� em o Envelope nº 1 sera� o rubricados pelos presentes e pelos membros da Comissa� o
Permanente de Licitaço� es.
14.6.4. Sera	  desclassificada e ficara	  impedida de participar do restante do certame, a licitante cujos documentos que
compo� em o Envelope nº 1 contiverem informaça� o, marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento que identifique a
sua autoria em momento anterior a6  abertura do Envelope nº 2.
14.6.5.  Os  documentos  que  compo� em  o  Envelope  de  nº  1  sera� o  realocados  nos  seus  invo	 lucros  respectivos,  e
aguardara� o a provide3ncia de que trata o subitem  14.9.1 deste Edital.

14.7. DA ABERTURA ENVELOPE  Nº 3  :   
14.7.1. A Comissa�o Permanente de Licitaço� es procedera	  a6  abertura dos Envelopes de Nº 3 (demais informaço� es da
proposta te	 cnica).
14.7.2 EV  vedada aos licitantes a aposiça� o, no Envelope nº 3 e/ou nos documentos nele contidos, de informaça� o, marca,
sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento que possibilite identificar a autoria do plano de comunicaça� o publicita	 ria,
em qualquer momento anterior a6  abertura do Envelope nº 2.
14.7.3. Os documentos que compo� em o Envelope nº 3 sera� o rubricados pelos presentes e pelos membros da Comissa� o
Permanente de Licitaço� es.
14.7.4.  Sera	  desclassificada e ficara	  impedida de participar do restante  do certame a licitante  que desrespeitar o
disposto no subitem 14.7.1 deste Edital.
14.7.5. Os documentos que compo� em o Envelope de nº 3 sera� o realocados nos seus envelopes respectivos e colocados
em envelope u	 nico, rubricado pelos licitantes presentes e pelos membros da Comissa�o, que os mantera	  sob sua guarda
e responsabilidade, ate	  o momento de repassa	 -los a6  subcomissa� o te	 cnica de que trata o subitem 14.10.1 deste Edital.

14.8. Os envelopes nº 2 e 4, ainda fechados, sera�o colocados em envelope u	 nico, rubricado pelos licitantes presentes e
pelos membros da Comissa�o, que os mantera	  sob sua guarda e responsabilidade.

14.9. ANÁLISE TÉCNICA ENVELOPE Nº 1: 
14.9.1.  Encerrada a  sessa� o,  os  Envelopes  de nº 1,  com seus conteu	 dos,  sera� o  repassados a6  subcomissa� o  te	 cnica,
constituí	da nos termos do artigo 10 da Lei Federal n.º 12.232/2010, mediante termo de recebimento assinado por
todos os seus membros, cabendo-lhe:
a) analisar individualizadamente e julgar o conteu	 do das propostas te	 cnicas (vias na�o identificadas dos planos de
comunicaça�o publicita	 ria), desclassificando aquelas que desatenderem a6  lei ou ao presente instrumento convocato	 rio;
b)  elaborar  planilhas  com as  pontuaço� es  de cada membro da subcomissa� o  para os quesitos  de cada proposta e
planilha totalizadora da pontuaça�o de quesitos e subquesitos;
c) elaborar ata de julgamento das propostas e encaminha	 -la, juntamente com as planilhas, os Envelopes de nº 1 com
seus conteu	 dos e a  justificativa escrita  das razo� es  que fundamentaram as  pontuaço� es em cada caso,  a6  Comissa� o
Permanente de Licitaço� es.
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14.9.2. A pontuaça�o do quesito correspondera	  a6  me	dia aritme	 tica da pontuaça�o da cada membro da sub-comissa� o
te	 cnica.
14.9.3. A subcomissa� o te	 cnica prevista no subitem 19 deste edital,  reavaliara	  a pontuaça� o atribuí	da a um quesito
sempre que a diferença entre  a maior e  a menor pontuaça� o  for  superior a  20% (vinte  por cento)  da pontuaça� o
ma	 xima  do  quesito,  com o fim  de  restabelecer  o  equilí	brio  das  pontuaço� es  atribuí	das,  de  conformidade  com os
crite	 rios objetivos postos no instrumento convocato	 rio.
14.9.4. No caso do subitem 14.9.3, persistindo a diferença de pontuaça� o prevista apo	 s a reavaliaça� o do quesito, os
membros da subcomissa�o  te	 cnica,  autores  das  pontuaço� es  consideradas  destoantes,  devera� o  registrar  em  ata  as
razo� es que os levaram a manter a pontuaça� o atribuí	da ao quesito reavaliado, que sera	  assinada por todos os membros
da subcomissa� o e passara	  a compor o processo da licitaça�o.
14.9.5. Se houver desclassificaça�o de alguma proposta te	 cnica por descumprimento de disposiço� es do instrumento
convocato	 rio,  ainda  assim  sera	  atribuí	da  pontuaça� o  a  seus  quesitos,  a  ser  lançada  em  planilhas  que  ficara�o
acondicionadas  em  invo	 lucro  fechado  e  rubricado  no  fecho  pelos  membros  da  subcomissa� o  te	 cnica  prevista  no
subitem 19, ate	  que expirem os prazos para interposiça�o de recursos relativos a essa fase da licitaça� o.
14.9.6. O disposto no subitem 14.9.5 na� o se aplica aos casos em que o descumprimento resulte na identificaça� o do
proponente antes da abertura do Envelope de Nº 2.
14.9.7. Se a subcomissa� o te	 cnica prevista no subitem 19, verificar a existe3ncia de informaça� o, marca, sinal, etiqueta ou
qualquer outro elemento que identifique a autoria da proposta te	 cnica em momento anterior a6  abertura do Envelope
nº 2 e que na� o  tenha sido constatado antes  pela Comissa� o  Permanente de Licitaço� es e/ou pelos licitantes  que a
rubricaram, devera	  registrar o fato em ata, a fim de que a Comissa� o Permanente de Licitaço� es adote as provide3ncias
do subitem 14.7.3.

14.10. ANÁLISE TÉCNICA ENVELOPE Nº 3: 
14.10.1. Recebidos os documentos referidos no subitem 14.9.1 alí	nea  “c”, a Comissa� o Permanente de Licitaço� es os
mantera	  sob  sua  guarda  e  responsabilidade,  ate	  o  momento  da  abertura  do  Envelope  de  nº  2.   Ato  contí	nuo,  o
envelope u	 nico referido no subitem 14.7.1 sera	  aberto, e os Envelopes de nº 3, com seus conteu	 dos, sera� o repassados
a6  subcomissa�o te	 cnica prevista no subitem 19, mediante termo de recebimento assinado por todos os seus membros,
cabendo-lhe:
a)  analisar  individualizadamente  e  julgar  o  conteu	 do  das  propostas  te	 cnicas  (demais  documentos  das  propostas
te	 cnicas), desclassificando aquelas que desatenderem a6  lei ou ao presente instrumento convocato	 rio;
b)  elaborar  planilhas  com as  pontuaço� es  de cada membro da subcomissa� o  para os quesitos  de cada proposta e
planilha totalizadora da pontuaça�o de quesitos e subquesitos;
c) elaborar ata de julgamento das propostas e encaminha	 -la, juntamente com as planilhas, os Envelopes de nº 3 com
seus conteu	 dos e a  justificativa escrita  das razo� es  que fundamentaram as  pontuaço� es em cada caso,  a6  Comissa� o
Permanente de Licitaço� es.

14.10.2. A pontuaça�o do quesito correspondera	  a6  me	dia aritme	 tica da pontuaça�o da cada membro da subcomissa�o
te	 cnica.
14.10.3. A subcomissa� o te	 cnica prevista no subitem 19, reavaliara	  a pontuaça� o atribuí	da a um quesito sempre que a
diferença entre a maior e a menor pontuaça� o for superior a 20% (vinte por cento) da pontuaça� o ma	 xima do quesito,
com o fim de restabelecer o equilí	brio das pontuaço� es atribuí	das, de conformidade com os crite	 rios objetivos postos
no instrumento convocato	 rio.
14.10.4. No caso do subitem 14.10.3, persistindo a diferença de pontuaça� o prevista apo	 s a reavaliaça� o do quesito, os
membros da subcomissa�o  te	 cnica,  autores  das  pontuaço� es  consideradas  destoantes,  devera� o  registrar  em  ata  as
razo� es que os levaram a manter a pontuaça� o atribuí	da ao quesito reavaliado, que sera	  assinada por todos os membros
da subcomissa� o e passara	  a compor o processo da licitaça�o.
14.10.5.  Se  houver  desclassificaça� o  de  alguma  proposta  te	 cnica  por  descumprimento  de  disposiço� es  do
instrumento convocato	 rio,  ainda assim sera	  atribuí	da  pontuaça�o  a  seus quesitos,  a  ser lançada em planilhas  que
ficara� o acondicionadas em envelope fechado e rubricado no fecho pelos membros da subcomissa� o te	 cnica prevista no
subitem 19, ate	  que expirem os prazos para interposiça�o de recursos relativos a essa fase da licitaça� o.
14.10.6. O disposto no subitem 14.10.5 na� o se aplica aos casos em que o descumprimento resulte na identificaça� o do
proponente antes da abertura do Envelope de nº 02.
14.10.7. Se a subcomissa� o te	 cnica prevista no subitem 19,  verificar a existe3ncia de informaça� o, marca, sinal, etiqueta
ou qualquer outro elemento que possibilite identificar a autoria do plano de comunicaça� o publicita	 ria em momento
anterior a6  abertura do Envelope nº 2 e que na� o tenha sido constatado antes pela Comissa�o Permanente de Licitaço� es
e/ou pelos licitantes  que a  rubricaram, devera	  registrar  o fato em ata,  a  fim de que a Comissa� o  Permanente  de
Licitaço� es adote as provide3ncias do subitem 14.7.3.

14.11. Recebidos os documentos referidos no subitem 14.10.1 alí	nea “c”, a Comissa� o Permanente de Licitaço� es os
mantera	  sob sua guarda e responsabilidade, ate	  o momento da abertura do Envelope de nº 02, que sera	  realizada no
prosseguimento da sessa� o para a qual sera� o convocados todos os licitantes.

14.12. Da sessa� o que receber os Envelopes de nº 01, 02, 03 e 04, sera	  lavrada ata circunstanciada que mencionara	
todos  os  licitantes,  as  impugnaço� es  feitas  e  demais  ocorre3ncias  que  interessarem  ao  julgamento  da  licitaça� o,
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reservando-se, pore	m, a Comissa� o Permanente de Licitaço� es, o direito de leva	 -las ou na� o em consideraça� o, devendo a
ata ser assinada pelos membros da Comissa�o e por todos os licitantes presentes.

14.13. A Comissa� o Permanente de Licitaça� o suspendera	  a sessa� o para remessa a6  Subcomissa�o Te	cnica dos conteu	 dos
das propostas te	 cnicas  constantes dos envelopes nº 01 e 03.

15 – DA APURAÇÃO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS

15.1.  Apo	 s receber as atas de julgamento das Propostas Te	cnicas (envelopes nº 01 e 03), respectivas planilhas de
julgamento e  demais documentos  elaborados pela Subcomissa� o  Te	cnica,  a Comissa� o  convocara	  as  licitantes  para
participar da segunda sessa� o pu	 blica, por interme	dio de comunicaça� o escrita e  mediante  publicaça� o no Dia	 rio Oficial
do Estado de Mato Grosso,  que tera	  a seguinte pauta ba	 sica: 

15.2. DA ABERTURA ENVELOPE Nº 2  :   
15.2.1.  Aberta  a  sessa� o  a  que  alude  o  subitem  anterior,  a  Comissa� o  Permanente  de  Licitaço� es  podera	  adotar  o
seguinte roteiro:
a) Identificaça� o dos representantes das licitantes presentes e coleta de suas assinaturas na lista de presença; 
b) Se for o caso, divulgar as desclassificaço� es previstas pelos subitens 14.9.7 e 14.10.7;
c) Abertura do envelope contendo os invo	 lucros nº 02 e 04; 
d) Abertura e rubrica do conteu	 do do envelope nº 02 e rubrica no fecho do envelope nº 04; 
e)  Cotejar  as  vias  na� o  identificadas  (Envelope  nº  01)  com  as  vias  identificadas  (Envelope  nº  02)  do  Plano  de
Comunicaça�o Publicita	 ria para a identificaça� o de sua autoria;
f) Elaborar planilha geral com as pontuaço� es atribuí	das pela subcomissa� o te	 cnica prevista  no subitem 19,  das 
Propostas Te	cnicas, constituí	das dos quesitos estabelecidos pelo Anexo IX e X deste Edital;
g) Proclamar o resultado de julgamento geral das Propostas Te	cnicas, divulgando-se as propostas desclassificadas
com base nos crite	 rios estabelecidos no instrumento convocato	 rio e a ordem decrescente de classificaça� o.

15.2.2.  Do prosseguimento da sessa� o de que trata o subitem 15.1, sera	  lavrada ata circunstanciada que mencionara	
todos  os  licitantes,  as  impugnaço� es  feitas  e  demais  ocorre3ncias  que  interessarem  ao  julgamento  da  licitaça� o,
reservando-se, pore	m, a Comissa� o Permanente de Licitaço� es, o direito de leva	 -las ou na� o em consideraça� o, devendo a
ata ser assinada pelos membros da Comissa�o e por todos os licitantes presentes.
15.2.3.  A intimaça� o dos licitantes  sobre o julgamento das  propostas te	 cnicas  dar-se-a	  pessoalmente,  se todos os
respectivos representantes estiverem presentes, ou por interme	dio de publicaça�o do resultado no Dia	 rio Oficial do
Estado de Mato Grosso.

15.3.      DO RECURSO DA  PROPOSTA TÉCNICA  
15.3.1. O prazo para interposiça� o de recursos quanto ao julgamento das propostas te	 cnicas sera	  de cinco dias u	 teis,
contados da sessa� o de que trata o subitem 15.1.
15.3.2. Ale	m das atribuiço� es previstas nos subitens 14.9 e 14.10 a6  subcomissa� o te	 cnica prevista no subitem 19, cabera	
manifestar-se em caso de eventuais recursos de licitantes relativos ao julgamento das propostas te	 cnicas, se solicitado
pela Comissa� o Permanente de Licitaço� es.
15.3.3.  Tendo havido renu	 ncia  expressa da interposiça� o  de recurso por todos os licitantes,  o procedimento tera	
prosseguimento na mesma sessa� o.
15.3.4. Tendo sido interposto recurso, apo	 s  julgamento dos mesmos, sera	  realizado o prosseguimento da sessa� o para
o qual sera�o convocados todos os licitantes. A intimaça� o dos licitantes dar-se-a	  por interme	dio de comunicaça� o escrita
aos interessados e mediante publicaça� o do resultado no Dia	 rio Oficial de Mato Grosso.  

15.4. DA ABERTURA ENVELOPE Nº 04 - PROPOSTA DE PREÇOS: 
15.4.1. A intimaça� o dos licitantes  para participarem da sessa� o de abertura do envelope nº 04 (propostas de preços)
sera	  por interme	dio de comunicaça� o escrita aos interessados e mediante de publicaça� o no Dia	 rio Oficial do Estado de
Mato Grosso.
15.4.2.  Aberta  a sessa� o  para prosseguimento do certame, a Comissa�o  Permanente de Licitaço� es podera	  adotar o
seguinte roteiro:
a) devolver os Envelopes de nº 04, ainda fechados e mediante recibo, aos licitantes desclassicados;
b)  abrir  o  Envelope  de  nº  04,  cujos  documentos  sera� o  rubricados  pelos  membros  da  Comissa� o  Permanente  de
Licitaça� o e pelos presentes;
c)  julgar  as  propostas  de  preços,  atribuindo-lhes  as  notas  conforme  estabelece  o  edital,  e,  sendo  o  caso,
desclassificando aquelas que na� o atenderem o exigido pelo instrumento convocato	 rio;
d) elaborar classificaça�o geral, conforme previsa� o do subitem 17.11.1 deste edital, declarando vencedor o licitante que
tenha feito a maior Nota Final pela composiça� o das notas te	 cnica e de preço.

15.4.3. Do prosseguimento da sessa� o de que trata o subitem 15.4.2  sera	  lavrada ata circunstanciada que mencionara	
todos  os  licitantes,  as  impugnaço� es  feitas  e  demais  ocorre3ncias  que  interessarem  ao  julgamento  da  licitaça� o,
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reservando-se, pore	m, a Comissa� o Permanente de Licitaço� es, o direito de leva	 -las ou na� o em consideraça� o, devendo a
ata ser assinada pelos membros da Comissa�o e por todos os licitantes presentes.
15.4.4. Tendo havido renu	 ncia expressa da interposiça� o de recurso por todos os licitantes, a intimaça� o dos mesmos
sobre o julgamento das propostas de preço,  dar-se-a	  pessoalmente, se todos os respectivos representantes estiverem
presentes, ou por interme	dio de publicaça� o do resultado no Dia	 rio Oficial de Mato Grosso.

15.5. DO RECURSO DA PROPOSTA DE PREÇO
15.5.1. O prazo para interposiça� o de recursos quanto ao julgamento das propostas de preço sera	  de cinco dias u	 teis,
contados da sessa� o de que trata o subitem 15.4.1 ou da publicaça� o do resultado no Dia	 rio Oficial do Estado de Mato
Grosso.
15.5.2. A intimaça� o dos licitantes sobre o julgamento  dos recursos dar-se-a	   por interme	dio de comunicaça� o escrita
aos interessados e  mediante  publicaça�o do resultado no Dia	 rio Oficial de Mato Grosso.

16. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA

16.1. O crite	 rio de julgamento para a classificaça� o das licitantes sera	  o de TEV CNICA E PREÇO, nos termos do art. 5º da
Lei 12.232/2010 e dos arts. 45, para	 grafo 1º, III e 46, para	 grafo 2º, incisos I e II da Lei 8.666/93. 

16.2.  As Propostas Te	cnicas sera� o examinadas, preliminarmente, quanto ao atendimento das condiço� es estabelecidas
neste Edital e em seus anexos. 

16.3. O julgamento das Propostas Te	cnicas sera	  realizada pela Subcomissa� o Te	cnica, prevista no item 19, que julgara	
conforme os seguintes atributos dos quesitos e subquesitos desenvolvidos pela licitante,  que sa� o  discriminados a
seguir.
16.3.1. O Plano de Comunicação Publicitária:
16.3.1.1. Raciocí	nio Ba	sico: 
a) O papel da Administraça� o Municipal  frente aos interesses da sociedade;
b) As caracterí	sticas da Administraça� o e de suas a	 reas de atuaça�o;
c) Problema especí	fico de comunicaça� o da Administraça� o;

16.3.1.2. Estrate	gia de Comunicaça� o Publicita	 ria:
a)  A  adequaça� o  da  estrate	gia  de  comunicaça�o  publicita	 ria  proposta  para  a  soluça� o  do  problema  especí	fico  de
comunicaça�o;
b) A consiste3ncia lo	 gica da argumentaça� o apresentada em defesa da estrate	gia de comunicaça� o publicita	 ria proposta;
c) A viabilidade da estrate	gia de comunicaça� o publicita	 ria proposta;

16.3.1.3. Ide	 ia Criativa:
 a) A adequaça� o da ideia ao problema especí	fico de comunicaça� o;
 b) A originalidade da ideia;
 c) Os segmentos de pu	 blico alcançados pela;
 d) A pertine3ncia da ideia a6 s atividades do Municí	pio de Tangara	  da Serra/MT;
 e) A viabilidade das peças;
 f) A compatibilidade da linguagem das peças aos meios propostos;

16.3.1.4. Estrate	gia de Mí	dia e Na� o Mí	dia:
a) O conhecimento dos ha	 bitos de comunicaça� o do pu	 blico envolvido com a linha de atuaça� o da campanha proposta;
b) A capacidade analí	tica revelada no estudo desses ha	 bitos e nas concluso� es oferecidas a6  formulaça� o da mí	dia;
c) A consiste3ncia do plano simulado de distribuiça� o das peças em relaça� o a6 s duas alí	neas anteriores;
d) A adequaça� o da aplicaça� o da verba de mí	dia, evidenciada no plano simulado de distribuiça� o de peças;

16.3.1.5.  Capacidade de Atendimento:
a) A adequaça� o das qualificaço� es a6  estrate	gia de comunicaça� o publicita	 ria proposta, considerada, nesse caso, tambe	m
a quantificaça� o dos quadros te	 cnicos;

   b) A adequaça� o das instalaço� es, da infraestrutura e dos recursos materiais disponí	veis durante a execuça� o do contrato
e a  qualificaça� o dos profissionais que estara� o a disposiça� o para a execuça� o do contrato;
c) A releva3 ncia e a utilidade das informaço� es de marketing e comunicaça� o, das pesquisas de audie3ncia e da auditoria
de circulaça�o e controle de mí	dia que sera� o colocadas regularmente a6  disposiça�o da Prefeitura Municipal de Tangara	
da Serra, sem o3 nus adicional, durante a vige3ncia do contrato;
d) A operacionalidade do relacionamento entre a Prefeitura Municipal de Tangara	  da Serra, e a Licitante,
esquematizado na proposta.

16.3.1.6. Reperto	 rio:
 a) A ide	 ia criativa e sua pertine3ncia;
 b) A clareza da exposiça�o do problema publicita	 rio;
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 c) A consiste3ncia das relaço� es de causa e efeito entre problema e soluça�o;
 d) A releva3 ncia dos resultados apresentados;
 e) A qualidade da execuça� o e do acabamento.

16.3.1.7.  Relatos de Soluço� es de Problemas de Comunicaça�o:
a) A concatenaça�o lo	 gica da exposiça� o;
b) A evide3ncia de planejamento publicita	 rio;
c) A consiste3ncia das relaço� es de causa e efeito entre problema e soluça�o;
d) A releva3 ncia dos resultados apresentados.

16.4.  A nota da Proposta Te	cnica esta	  limitada ma	 ximo de 100 (cem) pontos e sera	  apurada segundo a metodologia a 
seguir.

QUESITOS ASPECTOS AVALIADOS PONTUAÇÃO MÁXIMA
                                    Plano de Comunicação Publicitária              
Raciocí	nio Ba	 sico a)  o  papel  da Administraça� o  Municipal   frente

aos interesses da sociedade ;
b) as caracterí	sticas da Administraça� o e de suas
a	 reas de atuaça� o;
c)  Problema  especí	fico  de  comunicaça� o  da
Administraça� o;

                                                                                                                                        SUBTOTAL                  0 ~15 PONTOS
QUESITOS ASPECTOS AVALIADOS PONTUAÇÃO MÁXIMA

Estrate	gia de Comunicaça� o 
Publicita	 ria

a)  a  adequaça� o  da  estrate	gia  de  comunicaça� o
publicita	 ria  proposta  para  a  soluça� o  do
problema especí	fico de comunicaça� o;
b)  a  consiste3ncia  lo	 gica  da  argumentaça� o
apresentada  em  defesa  da  estrate	gia  de
comunicaça�o publicita	 ria;
c)  a  viabilidade  da  estrate	gia  de  comunicaça� o
publicita	 ria proposta;

                                                                                                                                    SUBTOTAL               0 ~  15 PONTOS
QUESITOS ASPECTOS AVALIADOS PONTUAÇÃO MÁXIMA

Ide	 ia Criativa a) a adequaça� o da ideia ao problema especí	fico 
de comunicaça� o;
b) a originalidade da ideia;
c) os segmentos de pu	 blico alcançados pela 
ideia;
d) a pertine3ncia da ideia a6 s atividades do 
Municí	pio de Tangara	  da Serra/MT;
e) a viabilidade das peças;

                                                                                                                                    SUBTOTAL 0 ~ 20 PONTOS
QUESITOS ASPECTOS AVALIADOS PONTUAÇÃO MÁXIMA

Estrate	gia de Mí	dia e Na� o 
Mí	dia

a) o conhecimento dos ha	 bitos de comunicaça�o
do pu	 blico envolvido com a linha de atuaça�o da
campanha proposta ;
b)  a  capacidade  analí	tica  revelada  no  estudo
desses  ha	 bitos  e  nas  concluso� es  oferecidas  a6
formulaça� o da mí	dia ;
c)  a  consiste3ncia  do  plano  simulado  de
distribuiça� o  das  peças  em  relaça� o  a6 s  duas
alí	neas anteriores;
d) a adequaça� o da aplicaça� o da verba de mí	dia,
evidenciada no plano simulado de distribuiça� o
de peças;

                                                                                                                 SUBTOTAL              0 ~20 PONTOS
PONTUAÇÃO  TOTAL DO  PLANO DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA                70 PONTOS

DEMAIS INFORMAÇÕES INTEGRANTES DA  DA PROPOSTA TÉCNICA
CAPACIDADE DE ATENDIMENTO PONTUAÇÃO MÁXIMA

Avaliaça� o  da  qualificaça� o  e  quantificaça�o
dos  profissionais  disponibilizados  para  a

I - A adequaça� o das qualificaço� es a6
estrate	gia  de  comunicaça� o
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execuça�o  do  contrato;  infraestrutura  e
recursos  materiais  e  atendimento  de
prazos para execuça� o das obrigaço� es
contratuais.

publicita	 ria  proposta,  considerada,
nesse caso, tambe	m a quantificaça�o
dos quadros te	 cnicos;
II - A adequaça� o das instalaço� es, da
infraestrutura  e  dos  recursos
materiais  disponí	veis  durante  a
execuça�o  do  contrato  e   a
qualificaça� o  dos  profissionais  que
estara� o  a  disposiça� o  para  a
execuça�o do contrato;
III  -  A releva3 ncia e a utilidade das
informaço� es  de  marketing  e
comunicaça�o,  das  pesquisas  de
audie3ncia  e  da  auditoria  de
circulaça� o e controle de mí	dia que
sera� o  colocadas  regularmente  a6
disposiça� o  da Prefeitura Municipal
de  Tangara	  da  Serra,  sem  o3 nus
adicional,  durante  a  vige3ncia  do
contrato;

                                                                                                                                       SUBTOTAL                 0 ~15 PONTOS
REPERTÓRIO PONTUAÇÃO MÁXIMA

Apresentado de peças com apresentaça� o 
sucinta do problema que se propo� e a 
resolver.

I-  A ide	 ia criativa e sua pertine3ncia;
II-A  clareza  da  exposiça� o  do
problema publicita	 rio;
 II-A  consiste3ncia  das  relaço� es  de
causa  e  efeito  entre  problema  e
soluça� o;
IV-  A  releva3 ncia  dos  resultados
apresentados;
V-A  qualidade  da  execuça�o  e  do
acabamento.

                                                                                                                                     SUBTOTAL                  0  ~5 PONTOS
RELATOS DE SOLUÇÕES DE PROBLEMAS DE COMUNICAÇÃO PONTUAÇÃO MÁXIMA

Cases histories formalmente referendados 
pelos respectivos clientes

I-  A  concatenaça� o  lo	 gica  da
exposiça� o;   A  evide3ncia  de
planejamento  publicita	 rio;   A
consiste3ncia das relaço� es de causa e
efeito entre problema e soluça� o;  A
releva3 ncia  dos  resultados
apresentados.

                                                                                                                                     SUBTOTAL    0~10 PONTOS
PONTUAÇÃO TOTAL DEMAIS INFORMAÇÕES DA PROPOSTA TÉCNICA

TÉCNICA
                    30 PONTOS

PONTUAÇÃO GERAL DA PROPOSTA TÉCNICA                    100 PONTOS

16.5. As propostas apresentadas de acordo com as especificaço� es e exige3 ncias deste Edital sera�o classificadas pela
ordem decrescente das notas finais, respeitado o crite	 rio de aceitabilidade dos preços, sendo declarada vencedora a
licitante que obtiver maior Nota Final (NF).

16.6. A Nota Te	cnica (NT) sera	  atribuí	da pelo somato	 rio de pontos auferidos pelos licitantes em cada um dos pontos
de avaliaça� o e nos valores estabelecidos no  subitem 16.4 deste edital.

16.7.  A  nota  do quesito  correspondera	  a6  me	dia  aritme	 tica  das  notas  de  cada membro  da  Subcomissa� o  Te	cnica,
obedecidos aos crite	 rios dos itens 14.9.3 e 14.9.4 deste edital.

16.8.  A nota de cada Licitante correspondera	  a6  soma das notas dos quesitos.

16.9. Sera	  desclassificada a proposta do licitante:
a) que na� o atender a6 s exige3ncias deste Edital e seus anexos ou deixar de prestar informaço� es complementares quando
solicitadas;
b)  Que incidir nas disposiço� es no art. 48, da Lei nº 8.666/93;
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16.10. Sera	  classificada em primeiro lugar, na fase de julgamento das Propostas Te	cnicas, a Licitante que obtiver a
maior pontuaça�o na soma das notas dos quesitos e subquesitos.

16.11. Os casos de empate sera� o mantidos nesta fase, ate	  a apresentaça� o das propostas de preço. 
16.11.1.  Persistindo  caso  de  empate  depois  de  avaliada  as  propostas  de  preço,  sera	  promovido  o  desempate
considerando  as  propostas  que  obtiverem  as  maiores  pontuaço� es,  sucessivamente,  nos  subquesitos,  na  seguinte
ordem: 
a) Ideia Criativa; 
b) Estrate	gia de Comunicaça� o Publicita	 ria; 
c) Estrate	gia de Mí	dia e Na� o Mí	dia; 
d) Capacidade de Atendimento;
e) Reperto	 rio e;
f) Relatos de Soluço� es de Problemas de Comunicaça� o.

16.12. Se apo	 s o procedimento do item anterior  persistir o empate, a escolha da(s) vencedora(s) sera	  feita atrave	s
de sorteio, em hora	 rio e local a serem definidos pela Comissa�o Permanente de Licitaça�o, podendo ser realizado
este sorteio na pro	 pria sessa�o, conforme § 2o do art. 45 da Lei n.o 8.666/1993.

16.13. Conforme o § 2º do artigo 6º da Lei 12.232 de 2010, se houver desclassificaça�o de alguma proposta te	 cnica por
descumprimento de disposiço� es do instrumento convocato	 rio, ainda assim sera	  atribuí	da pontuaça� o a seus quesitos, a
ser lançada em planilhas que ficara� o acondicionadas em invo	 lucro fechado e rubricado no fecho pelos membros da
Subcomissa� o te	 cnica prevista no § 1o do art. 10 da Lei n.º 12.232/2010, ate	  que expirem os prazos para interposiça� o
de recursos relativos a essa fase da licitaça� o, exceto nos casos em que o descumprimento resulte na identificaça� o do
proponente no envelope nº2. 

16.14. Se a Proposta Te	cnica for desclassificada, sera	  devolvido ao licitante, ainda fechado e apo	 s o total
esgotamento da fase recursal relativa ao julgamento das propostas te	 cnicas, o ENVELOPE DE Nº 4 - PROPOSTA DE
PREÇO, nos termos do artigo 46, inciso IV da Lei n.º 8666/93.

16.15. Ao final  do julgamento  das  Propostas  Te	cnicas,  as  licitantes  sera� o  organizadas  de forma decrescente  e  a
divulgaça� o  do resultado sobre o julgamento das propostas te	 cnicas dar-se-a	  pessoalmente, se todos os respectivos
representantes estiverem presentes,  ou por interme	dio de publicaça� o do resultado no Dia	 rio Oficial do Estado de
Mato Grosso.

17 -  DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO

17.1. Na sessa�o pu	 blica designada pela Comissa�o de Licitaço� es sera� o abertos os Envelopes nº 4 – Proposta de preços –
que sera�o rubricadas pela Comissa� o de Licitaça�o e pelas age3ncias presentes. 

17.2. A ana	 lise das propostas de Preços sera	  feita pela Comissa�o Permanente de Licitaça�o,  subsidiada tecnicamente
pela Subcomissa�o constituí	da para esse fim, e visara	  ao atendimento das condiço� es estabelecidas neste Edital e seus
anexos.
      
17.3.  As  Propostas Comerciais sera� o ordenadas de acordo com a vantajosidade ofertada, classificando os itens de
melhor preço (menores honora	 rios e maiores descontos, nos limites estabelecidos por este edital) de forma que seja
auferida a maior vantagem econo3 mica aos cofres pu	 blicos. 

17.4. A Nota de Preço (NP) sera	  atribuí	da pelo somato	 rio de pontos auferidos pelos licitantes em cada um dos pontos
de avaliaça� o, conforme valores estabelecidos no subitem 17.5 deste edital.

17.5.  Feita a classificaça�o das Propostas Comerciais, sera� o avaliadas e valoradas as propostas segundo os crite	 rios
abaixo:

17.6. Ma	ximo de 20 (vinte) pontos para os honora	 rios incidentes sobre o desconto previsto no item 11.4, alí	nea “a”
(da proposta de preços),  sendo a pontuaça� o da proposta de preços valorada conforme crite	rios abaixo estabelecido: 

DESCONTOS  TABELA DE PREÇOS (limitados ao mínimo de 95%)

DESCRIÇAP O Nº DE PONTOS

Maior desconto 20

Segundo maior desconto 18

Terceiro maior desconto 16
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Quarto maior desconto 14

Demais descontos 12

a) Percentual de desconto sobre a Tabela de preços do Sindicato das age3ncias de propaganda do Estado do Mato
Grosso, para os serviços que sera� o executados pelo pessoal e/ou com recursos pro	 prios da Age3ncia (custos internos,
sem envolvimento de terceiros), limitados ao mí	nimo de 95% (noventa e cinco por cento);

17.7. Ma	ximo de 20 (vinte) pontos para os honora	 rios incidentes sobre o desconto previsto no item 11.4, alí	nea “b” 
(da proposta de preços), sendo a pontuaça� o da proposta de preços valorada conforme crite	rios abaixo estabelecido.

DESCONTO SOBRE OS HONORÁRIOS  (limitados ao mínimo de 95%)

DESCRIÇAP O Nº DE PONTOS

Menor honora	 rio 20

Segundo menor honora	 rio 18

Terceiro menor honora	 rio 16

Quarto menor honora	 rio 14

Quinto menor honora	 rio 12

Demais honora	 rios 10

a) Percentual de desconto sobre os honora	 rios, de 15% (quinze por cento), incidente sobre os custos de produça� o
realizado por terceiros ou custo efetivo dos serviços e/ou suprimentos contratados, decorrente de estudos ou criaça� o
intelectual da licitante,  limitados ao mí	nimo de 95% (noventa e cinco por cento);

17.8. Ma	ximo de 20 (vinte) pontos para os honora	rios incidentes sobre o desconto previsto no item 11.4, alí	nea “c”,  (da
proposta de preços), sendo a pontuaça�o da proposta de preços valorada conforme crite	 rios abaixo estabelecido:

DESCONTO SOBRE OS HONORÁRIOS  (limitados ao mínimo de 95%)

DESCRIÇAP O Nº DE PONTOS

Menor honora	 rio 20

Segundo menor honora	 rio 18

Terceiro menor honora	 rio 16

Quarto menor honora	 rio 14

Quinto menor honora	 rio 12

Demais honora	 rios 10

a) Percentual  de desconto,  sobre os honora	 rios  de 10% (dez por  cento),  incidente sobre os  custos  de produça�o
realizada por terceiros ou o custo efetivos dos serviços e/ou suprimentos contratados, quando a responsabilidade da
age3ncia limitar-se a6  contrataça� o ou pagamento do serviço e/ou suprimento, limitados ao mí	nimo de 95% (noventa e
cinco por cento);

17.9. Ma	ximo de 40 (quarenta) pontos para os honora	rios incidentes sobre o desconto previsto no item 11.4, alí	nea “d”,  (da
proposta de preços), sendo a pontuaça�o da proposta de preços valorada conforme crite	 rios abaixo estabelecido:

MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO

DESCRIÇAP O Nº DE PONTOS

Menor honora	 rio 40

Segundo menor honora	 rio 35

Terceiro menor honora	 rio 30

Quarto menor honora	 rio 25

Quinto menor honora	 rio 20

Demais honora	 rios 15
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a) Maior percentual de desconto sobre 20% (vinte por cento) de honora	 rio de veiculaça� o, incidente sobre todas as
mí	dias/canais de comunicaça� o realizadas por terceiros.

17.10.  A Nota de Preço (NP) sera	  atribuí	da  pelo somato	 rio de pontos auferidos pelos licitantes em cada um dos
pontos de avaliaça� o, conforme valores estabelecidos no subitem 17.6  ao 17.9 deste edital.

17.11. Sera	  considerada a melhor proposta de preço aquela que apresentar maior Nota Final da Proposta Comercial,
resultado da soma dos Descontos concedido sobre honora	 rios de produça� o externa + Desconto sobre a Tabela de
Custos Internos do Sindicato das Age3ncias de Propaganda do Estado de Mato Grosso – SINAPRO. 

17.12.  JULGAMENTO  DA  MELHOR  PROPOSTA,  APLICANDO-SE  A  MÉDIA  PONDERADA  ENTRE  A  MELHOR
PROPOSTA TÉCNICA E A MELHOR PROPOSTA DE PREÇOS 
17.12.1. A Pontuaça� o Final sera	  obtida atrave	s da fo	 rmula abaixo, conforme previsto no art. 46, para	 grafo 2º, incisos I
e II da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraço� es posteriores: 

PF = (NFPT X 0,6) + (NFPC X 0,4) 

PF = Pontuaça� o final 
NFPT = Nota final da proposta te	 cnica 
NFPC = Nota final da proposta comercial

17.12.2.  Havendo empate, o desempate se dara	  atrave	s da atribuiça�o da maior nota aos quesitos da proposta te	 cnica,
na seguinte ordem: 
a) Ideia Criativa; 
b) Estrate	gia de Comunicaça� o Publicita	 ria; 
c) Estrate	gia de Mí	dia e Na� o Mí	dia;
d) Capacidade de Atendimento;
e) Reperto	 rio e;
f) Relatos de Soluço� es de Problemas de Comunicaça� o

17.12.2.1.  Apo	 s a utilizaça� o do crite	 rio de desempate disposto no item 17.11.2, persistindo o empate, a  a escolha
da(s) vencedora(s) sera	  feita atrave	s de sorteio, em hora	 rio e local a serem definidos pela Comissa�o Permanente
de Licitaça� o, podendo ser realizado este sorteio na pro	 pria sessa� o, conforme § 2o do art. 45 da Lei n.o 8.666/1993.

17.12.3.  Na� o  se considerara	  qualquer oferta  e  vantagem  na� o prevista  no Edital,  nem percentual  de desconto ou
vantagem, baseados em ofertas de outras licitantes. 
17.12.4. Na� o se admitira	  proposta que apresente percentual de descontos em discorda3 ncia com este Edital. 
17.12.5.   Sera	  considerada  vencedora  do  julgamento  final  das  Propostas  a  licitante  mais  bem  classificada  no
julgamento final, com a aplicaça� o da me	dia ponderada, entre as Propostas Te	cnicas e de preços, prevista no subitem
17.12.1.
17.12.6. A Comissa�o adjudicara	  o objeto da Licitaça�o a6  proponente, que no julgamento final das Propostas obtiver a
maior pontuaça�o  na Nota Final,  com a aplicaça� o  da me	dia ponderada, entre  as Propostas Te	cnicas e de preços -
observado o disposto no subitem quesito 17.12.1.

18 –  DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

18.1. Na� o  tendo  sido  interposto  recurso,  ou  tendo  sido  julgados  os  recursos  interpostos,  sera	  realizado  o
prosseguimento  da  sessa� o,  para  o  qual  a  Comissa� o  Permanente  de  Licitaço� es  convocara	  todos  os  licitantes
classificados no julgamento final das propostas, por interme	dio de comunicaça� o escrita aos interessados e publicaça� o
da imprensa oficial, para  participarem da sessa�o  pu	 blica,  ocasia� o em que devera� o os classificados apresentarem os
documentos de habilitaça� o. 

18.2. No prosseguimento da sessa�o, a Comissa� o Permanente de Licitaço� es podera	  adotar o seguinte roteiro:
18.2.1. Identificar os representantes das licitantes presentes e colher  suas assinaturas na lista de presença; 
18.2.2.  Receber  e  abrir  o  envelope  nº  05  (Habilitaça� o),  cujos  documentos  sera�o  rubricados  pelos  membros  da
Comissa� o Permanente de Licitaça�o e pelos representantes das licitantes presentes; 
18.2.3.  Analisar a conformidade dos Documentos de Habilitaça� o com as condiço� es estabelecidas neste Edital e na
legislaça� o em vigor; 
18.2.4.  Colocar a6  disposiça� o dos representantes das licitantes, para exame e rubrica, os documentos integrantes do
envelope nº 05; 
18.2.5.  Declarar  o  resultado  da  habilitaça� o,  e  que  este  sera	  publicado  nos  o	 rga� os  oficiais,  com  a  indicaça� o  dos
proponentes  habilitados  e  inabilitados,  abrindo-se  prazo  de  5  (cinco)  dias  u	 teis  para  interposiça� o  de  recurso,
conforme disposto no art. 109, I, ‘a’ da Lei nº 8.666/1993; 
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18.2.5.1. A intimaça� o dos licitantes sobre o julgamento dos documentos de habilitaça� o  dar-se-a	  pessoalmente, se
todos os respectivos representantes estiverem presentes, ou por interme	dio de publicaça� o do resultado no Dia	 rio
Oficial do Estado de Mato Grosso.
18.2.6. Caso as licitantes melhores classificadas no julgamento final sejam inabilitadas, sera� o abertos sucessivamente
os  envelopes  nº  05  das  demais  licitantes  classificadas,  por  ordem  de  classificaça� o,  ate	  encontrar  aquelas  que
detenham os documentos de habilitaça� o de forma satisfato	 ria. 

18.3.  EV  facultada  a  Comissa�o  Permanente  de  Licitaça� o  ou autoridade  superior,  em  qualquer  fase  da  licitaça� o,  a
promoça�o  de  dilige3ncia  destinada  a  esclarecer  ou  a  complementar  a  instruça� o  do  processo,  vedada  a  inclusa� o
posterior de documento ou informaça� o que deveria constar originariamente da proposta. 

18.4.  Quando todas as propostas forem inabilitadas ou desclassificadas, a  Administraça� o podera	  fixar a6 s licitantes,
prazo de 08 (oito) dias u	 teis para apresentaça� o de outros documentos ou outras propostas,  escoimadas das causas
que redundaram na sua inabilitaça� o ou desclassificaça�o. 

18.5. RECURSO DOCUMENTOS HABILITAÇÃO
18.5.1. O prazo para interposiça� o de recursos quanto aos documentos de habilitaça� o sera	  de cinco dias u	 teis, contados
da sessa� o de que trata o subitem 18.1, ou da publicaça� o do resultado no Dia	 rio Oficial do Estado de Mato Grosso.

18.6. Tendo havido renu	 ncia expressa da interposiça� o de recurso por todos os licitantes nesta fase, a intimaça� o dos
mesmos sobre o julgamento,  dar-se-a	  pessoalmente, se todos os respectivos representantes estiverem presentes, ou
por interme	dio de publicaça�o do resultado no Dia	 rio Oficial de Mato Grosso.

18.7.  Caso tenha havido a interposiça� o de recursos, apo	 s o seu julgamento, a divulgaça� o do resultado final da licitaça� o
aos licitantes, dar-se, ou por interme	dio de publicaça� o do resultado no Dia	 rio Oficial de Mato Grosso.  

18.8. Os envelopes que na� o forem retirados pelos licitantes desclassificados no prazo de trinta (30) dias do tra3 nsito
em julgado administrativo, sera� o inutilizados

19 – DA SUBCOMISSÃO TÉCNICA

19.1. As propostas te	 cnicas sera� o analisadas e julgadas por Subcomissa� o te	 cnica, constituí	da para este fim nos termos
da lei 12.232 de 2010. 
19.1.1. A  Subcomissa� o  Te	cnica  sera	  constituí	da  por  tre3 s  membros  formados  em  comunicaça� o,  publicidade  ou
marketing,  ou que atuem em uma destas a	 reas,  sendo que,  no mí	nimo 1/3 (um terço) deles na� o  podera	  manter
nenhum ví	nculo funcional ou contratual, direto ou indireto com a Prefeitura Municipal de Tangara	  da Serra.

19.2. A escolha dos membros da Subcomissa� o Te	cnica se dara	  por sorteio, realizado em sessa�o pu	 blica, cuja data, local
e hora sera� o divulgados com anterioridade, pela CPL.
19.2.1. O sorteio sera	  realizado entre os nomes de profissionais previamente cadastrados, que compora�o uma lista
que sera	  publicada na imprensa oficial, com prazo mí	nimo de 10 (dez) dias da data em que sera	  realizada a sessa� o
pu	 blica marcada para o sorteio.
19.2.2. A lista a que se refere o subitem 19.2.1, devera	  ter, no mí	nimo, seis nomes, dos quais, dois na� o podem manter
vinculo algum com a Prefeitura Municipal de Tangara	  da Serra.
19.2.3. Ate	  48 (quarenta e oito) horas antes do sorteio, qualquer interessado podera	  impugnar pessoa constante da
relaça� o publicada, desde que tenha fundamentaça� o jurí	dica para tanto.
19.2.4. O sorteio sera	  processado de modo a garantir o preenchimento das vagas da Subcomissa� o Te	cnica, de acordo
com a proporcionalidade do nu	 mero de membros que mantenham ou na� o ví	nculo com a Prefeitura Municipal.

20- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

20.1. De todos os atos praticados  em todas as fases no curso do procedimento licitato	 rio, cabera	  recurso nos termos
do que dispo� e o artigo 109, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e alteraço� es.

20.2. Apo	 s  o resultado da fase de julgamento das propostas te	 cnicas e de preços e da habilitaça� o,  a  licitante,  de
imediato  e  motivadamente,  podera	  manifestar  a  intença� o  de  recorrer,  que  sera	  registrada  resumidamente  nas
respectivas ata, quando lhe sera	  concedido o prazo de 05 (cinco) dias para a apresentaça� o das razo� es do recurso,
ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar as contrarrazo� es, em igual prazo, que começara	  a
correr do te	 rmino do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata do processo. A falta de manifestaça�o,
na sessa� o, importara	  decade3ncia do direito de recurso.

20.3. O recurso devera	  ser dirigido a6  Comissa� o Permanente de Licitaça� o do Municí	pio de Tangara	  da Serra-MT.
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20.4. Se  na� o  reconsiderar sua decisa� o,  a  Comissa� o  Permanente  de Licitaça�o,   submetera	  o  recurso devidamente
informado a6  consideraça� o do Prefeito Municipal, o qual proferira	  no prazo de 05 (cinco) dias u	 teis, decisa� o definitiva
antes da homologaça� o do procedimento.

20.5. Na� o sera� o aceitos recursos enviados por fax ou e-mail e as razo� es so	  sera� o aceitas se enviadas por escrito, em
original, e protocolada neste Departamento de Licitaço� es, com endereço Avenida Brasil, 2.350-N 1º Piso – Jd Europa,
Tangara	  da Serra–MT, ou registradas verbalmente na sessa�o.
20.5.1. Qualquer  pedido  de  impugnaça� o  encaminhado  via  fax  ou  por  email,  sera	  conhecido  somente  apo	 s  o
recebimento do original, no Departamento de Licitaça� o no endereço acima, ate	  a data de que trata o item 8.1.

20.6. O  acolhimento  do  recurso  pela  Comissa� o  Permanente  de  Licitaça� o  ou  pelo  Prefeito  Municipal,  importara	
invalidaça� o apenas dos atos insuscetí	veis de aproveitamento

20.7. Decidido(s)  o(s)  recurso(s)  e  constatada a  regularidade  dos  atos  procedimentais,  a  autoridade competente
adjudicara	  o objeto a6  licitante vencedora.

20.8. A  decisa�o  em  grau  de  recurso  sera	  definitiva  e  dela  dar-se-a	  conhecimento  a6 s  interessadas,  atrave	s  de
comunicaça�o por escrito, via fax ou e-mail.

20.9. Os autos permanecera� o com vista franqueada aos interessados na Comissa� o Permanente de Licitaça� o deste
Municí	pio.

21.  DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO

21.1. Homologado  o  procedimento  licitato	 rio,  expedir-se-a	  expediente  de  serviço  a6  proponente  vencedora,
convocando-a para comparecer ao Setor de Contratos, para assinatura do contrato, nos termos da minuta (anexo XI)
constante do presente edital, no  prazo de ate	  05 (cinco) dias u	 teis, contados da data da convocaça� o.

21.2.  EV  facultada a CONTRATANTE, quando a empresa convocada na� o comparecer para assinar o termo de contrato
no prazo e nas condiço� es estabelecidas, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificaça� o, para faze3 -lo
em igual prazo e nas mesmas condiço� es propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços, ou revogar
a licitaça� o, sem prejuí	zo das sanço� es previstas no art. 81 e seus para	 grafos da Lei Federal n. 8.666/93.

                
22. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

22.1. A licitante vencedora devera	  executar os serviços, objeto da licitaça� o, em estrita conformidade com disposiço� es
e especificaço� es do edital  da licitaça�o,  de acordo com o Termo de Refere3ncia (Anexo I),   e  a6  proposta de preços
apresentada.

22.2. As  condiço�es gerais  de fornecimento do objeto desta licitaça� o, constam no Termo de Refere3ncia (Anexo I), bem
como na minuta do contrato (Anexo XI), parte integrante deste edital.

23. OBRIGAÇÕES/RESPONSABILIDADES

23.1. As  obrigaço�es  e  responsabilidades  da Contratante  e  da Contratada  constam na minuta do Contrato  (anexo XI),
que integra o presente edital.

24. DO PAGAMENTO E DA REMUNERAÇÃO

24.1. As condiço� es de pagamento sa� o as estabelecidas no Termo de Refere3ncia  (Anexo I)  e  minuta de contrato
constante do (Anexo XI).

24.2. Ale	m da remuneraça� o prevista com base na proposta de preços, a Contratada fara	  jus ao desconto padra� o de
age3ncia concedido pelos veí	culos de comunicaça�o, em conformidade com o artigo 11 da Lei n.º 4.680/65.

25. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

25.1. A  execuça� o  dos  serviços  sera	  acompanhada  e  fiscalizada  pela  Assessoria  de  Imprensa  e  Comunicaça� o da
Prefeitura Municipal de Tangara	  da Serra/MT, mediante indicaça�o de servidor especialmente nomeado para este fim,
designado representante da Administraça� o,  nos termos do art.  67 da Lei  nº.  8.666/93, o qual realizara	  a  atestaça� o
proviso	 ria e/ou definitiva dos serviços contratados, observados os artigos 73 e 74 da Lei 8.666/93 e suas alteraço� es, de
acordo com especificaço� es constantes deste Edital, sem o qual na�o sera	  permitido qualquer pagamento. 
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25.2. Competira	  aos responsa	 veis pela fiscalizaça� o acompanhar a execuça� o dos serviços, podendo inclusive,  rejeitar
os que estiverem em desacordo com as  especificaço� es  do edital,  bem como,  dirimir  as  du	 vidas que surgirem no
decorrer do fornecimento, dando cie3ncia de tudo ao licitante adjudicado, conforme art. 67 da Lei n. 8.666/93.

25.3. A  fiscalizaça� o  solicitara	  a6  Contratada  todas  as  informaço� es  e  esclarecimentos  necessa	 rios  ao  perfeito
conhecimento e controle dos serviços.

25.4.  Sera� o  anotadas/registradas  todas  as  ocorre3ncias  relacionadas  com  a  execuça� o  contratual,  cabendo  a6
CONTRATADA atender, no prazo estipulado pela CONTRATADA, a6 s determinaço� es para regularizaça� o das faltas ou
defeitos observados.

25.5.  O servidor designado para acompanhar a execuça� o do Contrato, notificara	  o Contratado sobre as ocorre3ncias
que a  seu crite	 rio  exijam medidas corretivas,  quando se fizer  necessa	 rio,  cabendo ao Contratado a sua imediata
correça�o, sem prejuí	zo das sanço� es aplica	 veis pelo Contratante.

25.6. As deciso� es que ultrapassarem a compete3ncia do fiscal do Municí	pio, devera� o ser solicitadas formalmente pela
Contratada, a6  autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em tempo ha	 bil para a adoça� o de medidas
convenientes.

25.7. Fica estabelecido que a fiscalizaça�o na� o tera	  qualquer poder para eximir a Contratada de quaisquer obrigaço� es
previstas neste instrumento. 

25.8. A aça� o ou omissa� o, total ou parcial da fiscalizaça� o, na� o exime a Contratada de total responsabilidade pelas suas
obrigaço� es trabalhistas e previdencia	 rias.

25.9.  A existe3ncia e a atuaça� o da fiscalizaça� o em nada restringem a responsabilidade u	 nica, integral e exclusiva da
CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contrataça� o, a6 s implicaço� es pro	 ximas e remotas perante o
Municí	pio  ou  perante  terceiros,  do  mesmo  modo  que  a  ocorre3ncia  de  irregularidade  decorrentes  da  execuça� o
contratual na� o implica em corresponsabilidade do Municí	pio ou de seus prepostos, devendo, ainda, a CONTRATADA
sem prejuí	zo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuí	zos apurados e imputados a6 s
falhas em suas atividades.

25.10. O  contrato  devera	  ser  executado  fielmente  pelas  partes,  de  acordo  com  as  cla	 usulas  avençadas  neste
instrumento, no edital e seus anexos e as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e Lei n.º 10.520/02 respondendo cada
uma pelas conseque3ncias de sua inexecuça� o total ou parcial.

25.11. A  CONTRATADA devera	  manter  preposto  aceito  pelo  CONTRATANTE  para  representa	 -la  na  execuça� o  do
contrato, ficando responsa	 vel  em atender a6 s solicitaço� es da CONTRATADA;

26. SUPRESSÕES OU ACRÉSCIMOS

26.1. A Contratada obrigar-se-a	  a aceitar os acre	 scimos e/ou supresso� es que se fizerem necessa	 rios nos serviços em
ate	  25% (vinte  e  cinco  por  cento)  do  valor  inicial  contratado,  atualizado,  nos  termos do art.  65,  §1º  da  Lei  n.º
8.666/93.

26.2. Com fulcro no art. 65, §2º da Lei 8.666/93, as supresso� es na�o podera� o exceder os limites acima mencionados,
salvo as supresso� es resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes.

27. DAS PENALIDADES

27.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar documentaça� o
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuça�o de seu objeto, na� o mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execuça�o do contrato, comportar-se de modo inido3 neo ou cometer fraude fiscal, ficara	  impedido de licitar e
contratar com a Administraça� o Pu	 blica pelo prazo de ate	  5 (cinco) anos, sem prejuí	zo das multas previstas em edital e
das demais cominaço� es legais.
27.2. A Administraça�o podera	  ainda, garantida a pre	via defesa da licitante vencedora, que devera	  ser apresentada no
prazo de 05 (cinco) dias u	 teis a contar da sua notificaça� o, sem prejuí	zo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as
seguintes sanço� es:
I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigí	veis;
II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no fornecimento, sobre o valor da
contrataça� o em atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo na� o fornecimento do objeto desta Toma da
Preços, calculada sobre o valor remanescente do contrato;
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IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cla	 usula ou obrigaça� o
prevista neste Edital e na� o discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da contrataça� o em descumprimento,
contada da comunicaça� o da contratante (via internet, fax, correio ou outro), ate	  cessar a inadimple3ncia;
V) suspensão temporária  de participar de licitaça�o e impedimento de contratar com o Municí	pio de Tangara	  da
Serra-MT, pelo prazo de ate	  02 (dois) anos;
VI)  declaração de inidoneidade  para licitar  e  contratar  com a Administraça� o  Pu	 blica  enquanto perdurarem os
motivos determinantes  da puniça� o  ou ate	  que seja promovida a reabilitaça� o,  na forma da Lei,  perante a pro	 pria
autoridade que aplicou a penalidade.
VII)  após  o  20º  (vigésimo)  dia  de  inadimplência,  a  Administraça� o  tera	  direito  de  recusar  a  execuça� o  da
contrataça� o, de acordo com sua convenie3ncia e oportunidade, comunicando a6  adjudicata	 ria a perda de interesse no
recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto deste Edital, sem prejuí	zo da aplicaça�o das penalidades
previstas neste Instrumento.
VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na alí	nea anterior, em
quaisquer  dos  casos,  observado  o  interesse  da  Contratante  e  a  conclusa� o  dos  procedimentos  administrativos
pertinentes, podera	  implicar a imediata rescisa� o unilateral deste Contrato, com a aplicaça� o das penalidades cabí	veis;
IX)  ocorrida  a  rescisão  pelo  motivo  retrocitado,  a  Contratante  podera	  contratar  o  remanescente  mediante
dispensa de licitaça� o, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de classificaça�o da
licitaça� o e as mesmas condiço� es oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para prestaça� o dos
serviços ora contratados;
X)  quando  aplicadas  as  multas  previstas,  mediante  regular  processo  administrativo,  podera� o  elas  serem
compensadas pelo  Departamento  Financeiro da Contratante,  por ocasia�o  do pagamento dos valores  devidos,  nos
termos dos arts. 368 a 380, da Lei nº 10.406/2002 (Co	 digo Civil);
XI) na impossibilidade de compensação,  nos termos da alí	nea anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser
realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensaça� o de valores, a Contratada
sera	  notificada a recolher aos cofres do Era	 rio a importa3 ncia remanescente das multas aplicadas, no prazo ma	ximo de
10 (dez) dias,  contado da data  do recebimento,  pela  Contratada,  do comunicado formal da decisa�o  definitiva  de
aplicaça� o da penalidade, sem prejuí	zo das demais sanço� es legais cabí	veis.
XII)  As sanço� es  acima descritas  podera� o  ser  aplicadas  cumulativamente,  ou na� o,  de  acordo com a gravidade  da
infraça� o;
XIII)  O  valor  ma	 ximo  das  multas  na� o  podera	  exceder,  cumulativamente,  a  10%  (dez  por  cento)  do  valor  da
contrataça� o;
XIV) Nenhuma parte sera	  responsa	 vel perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso
fortuito.
XV) A multa, aplicada apo	 s regular processo administrativo, devera	  ser recolhida no prazo ma	 ximo de 10 (dez) dias,
ou ainda, quando for o caso, sera	  cobrada judicialmente.
XVI) As sanço� es previstas nesta CLAV USULA sa� o auto3 nomas e a aplicaça�o de uma na� o exclui a de outra e nem impede a
sobreposiça� o de outras sanço� es previstas na Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alteraço� es.
XVII) As penalidades sera� o aplicadas, garantido sempre o exercí	cio do direito de defesa, apo	 s notificaça� o endereçada
a6  Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias u	 teis para manifestaça� o e posterior decisa� o da Autoridade
Superior, nos termos da lei.

28. DA  FONTE DE RECURSOS

28.1. O valor estimado para a presente contrataça�o e	  de R$   270.000,00 (duzentos e setenta mil reais). 

28.2. Todas as despesas decorrentes deste procedimento sera�o alocadas nas seguintes dotaço� es orçamenta	 rias: 

GABINETE DO PREFEITO
2105- MANUTENÇAP O DA ASSESSORIA DE COMUNICAÇAP O E IMPRENSA
33.90.39.88.00.0100000000 – Serviço de Publicidade e Propaganda 

29. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

29.1.  Das sesso� es pu	 blicas de processamento da presente Tomada de Preços lavrar-se-a� o atas das reunio� es pu	 blicas
da Comissa�o de Licitaço� es  que,  apo	 s lidas e aprovadas, sera� o assinadas pelos seus membros, pelos representantes
das Licitantes presentes e demais presentes.
29.1.1. Os demais atos sera� o registrados na instruça� o do processo de licitaça� o.
29.1.2. As  recusas  ou  as  impossibilidades  de  assinaturas  devem  ser  registradas expressamente na pro	 pria ata. 

29.2. A licitante devera	  examinar  as disposiço� es contidas neste Edital e seus anexos, uma vez que a apresentaça� o da
Proposta Te	cnica, Proposta de Preços e da Documentaça� o de Habilitaça� o, subentende a aceitaça� o incondicional de
seus termos independentes de transcriça�o,  bem como, o conhecimento integral  do objeto em licitaça�o,  na� o sendo
aceitas alegaço� es de desconhecimento de qualquer pormenor constante do Edital.
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29.2.1.  Apo	 s a homologaça� o  e adjudicaça� o desta licitaça� o,  na� o sera	  permitido ao licitante declarado vencedor, o
direito de cancelamento da proposta, ou rescindir o contrato correspondente, ficando o mesmo sujeito as penalidades
previstas neste Edital, concomitantemente as demais normas previstas na legislaça� o pertinente.

29.3. Todos  os  documentos  de  habilitaça� o  cujos  envelopes  forem  abertos  na  sessa� o  e  as propostas sera� o
rubricadas pela CPL- Comissa� o Permanente de Licitaça� o e pelos licitantes presentes que desejarem. 

29.4. A publicidade de atos pertinentes a6  licitaça� o e passí	veis de divulgaça� o, sera	  efetuada mediante publicaça� o Dia	 rio
oficial do Estado e no site www.tangaradaserra.mt.gov.br, e comunicado via email aos interessados, quando for o caso.

29.5. As peças integrantes dos quesitos Reperto	 rio,  Relatos de Soluça� o de Problemas de Comunicaça� o e Proposta
Te	cnica, sera� o devolvidas a6 s respectivas licitantes, no prazo ma	 ximo de 30 (trinta) dias u	 teis, a partir da assinatura do
contrato, com exceça�o daquelas apresentadas pela licitante que vier a ser contratada. Decorrido esse prazo sem que
sejam retirados, a Comissa� o Permanente de Licitaça� o providenciara	  sua destruiça� o.

29.6. Os envelopes dos licitantes inabilitadas ou desclassificadas sera� o devolvidos aos seus respectivos.

29.7. A presente licitaça� o na�o importa necessariamente em contrataça� o, o Municí	pio reserva o direito de revogar a
presente licitaça�o por razo� es de interesse pu	 blico ou anula	 -la, no todo ou em parte, por ví	cios ou ilegalidade, bem
como prorrogar o prazo para recebimento ou abertura da DOCUMENTAÇAO DE HABILITAÇAO ou da PROPOSTA
COMERCIAL.

29.8. A Comissa� o de Licitaça� o, no interesse da Administraça� o, podera	  relevar omisso� es puramente formais observada
na documentaça� o e nas propostas apresentadas, desde que na� o contrariem a legislaça� o vigente e na� o comprometam a
lisura da licitaça�o e o cara	 ter competitivo desta Tomada de Preços. 

29.9. EV  facultada a6  Comissa� o Permanente de Licitaça� o ou autoridade superior, em qualquer fase desta licitaça� o, a
promoça�o de dilige3ncia destinada a esclarecer ou complementar a instruça� o do processo licitato	 rio, vedada a inclusa� o
posterior de documento ou informaça� o que deveria constar originalmente das Propostas.

29.10.  O municí	pio  podera	 , de ofí	cio ou por provocaça� o de terceiros, revogar ou anular, no todo ou em parte, a
presente licitaça�o, por razo� es de convenie3ncia, oportunidade administrativa ou ilegalidade, devidamente comprovada,
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

29.11. Independente de declaraça�o expressa, a simples participaça�o nesta licitaça� o implica na aceitaça� o plena das
condiço� es estipuladas neste Edital, decaindo o direito de impugnarem os seus termos a licitante que, tendo-o aceito
sem objeça� o, vier, apo	 s o julgamento, apresentar falhas e irregularidades que o possam viciar.

29.12. Qualquer cidada� o e	  parte legitima para impugnar este edital por irregularidade devidamente comprovada,
devendo protocolar o pedido de impugnaça� o ate	  05(cinco) dias u	 teis da data fixada para a abertura do certame.

29.13.  Os recursos relativos a este Edital somente podera� o ser interpostos dentro do prazo constante nos §§ 1° e 2°
do art. 41, da Lei Federal n. 8.666/93.

29.14. Os recursos referentes a6  adjudicaça� o, devera� o ser interpostos dentro do prazo constante no art. 109, da Lei
Federal 8.666/93.

29.15. Para fins dessa Tomada de Preços,  o Briefing (Anexo II) atende a6 s  exige3ncias do  projeto ba	 sico a que se
referem o art. 11 da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alteraço� es.

29.16. So	  tera� o direito de usar da palavra, rubricar as documentaço� es e as propostas, apresentar reclamaço� es ou
recursos e assinar a ata, representantes legais dos concorrentes habilitados para o ato e os membros da Comissa�o
Permanente de Licitaça�o e Subcomissa� o.

29.17. O licitante na� o deve utilizar, em eventual consulta, termos que possam propiciar sua identificaça� o perante a
Subcomissa� o Te	cnica, antes da abertura dos Envelopes nº 2.

29.18.  Quaisquer elementos, informaço� es, du	 vidas e esclarecimentos relativos  ao presente  edital, sera� o dirimidas
pela Comissa�o Permanente de Licitaça� o, observados os preceitos legais pertinentes, diretamente no Departamento de
Licitaça� o desta Prefeitura Municipal, no perí	odo das 9h00 a6 s 11h00 e das 13h00 a6 s 16h00, atrave	s dos telefones (065)
3311-4809, (065) 3311-4831 ou pelo fax 3311-4820.

29.19. Os  casos  omissos  no  presente  Edital  sera� o  resolvidos  de  acordo  com  as  disposiço� es  da  Lei  Federal  nº.
8.666/1993 e dos demais diplomas legais aplica	 veis.

DEPT. DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil, 2.350-N 1º Piso – Jd Europa – CEP: 78300.000 – Tangará da Serra – MT
Tel.: (65) 3311-4800 - Fax: (65) 3311-4820

24

http://www.tangaradaserra.mt.gov.br/


ESTADO DE MATO GROSSO
MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA                         

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

29.20.  Para dirimir quaisquer du	 vidas ou questo� es relacionadas com o contrato de prestaça� o de serviços vinculado a
esta Tomada de Preços, as empresas licitantes devem se subordinar ao foro da Justiça Comum, da Comarca de Tangara	
da Serra - MT, com exclusa� o de qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja.

29.21. Integram este Edital os seguintes anexos:

Anexo I   Termo de Refere3ncia
Anexo II-    Briefing
Anexo II-A  Planejamento de Mí	dia
Anexo II-B  Princí	pios da Comunicaça� o
Anexo III – Declaraça� o de Cumprimento de Requisitos Legais;
Anexo IV - Declaraça� o de que cumpre plenamente os requisitos de habilitaça� o
Anexo V -  Modelo de Declaraça� o ME ou EPP’s;
Anexo VI -   Modelo Declaraça�o que tomou conhecimento de todas as informaço� es para cumprir o objeto;
Anexo VII – Proposta de Preços (Planilha de Preços Sujeitos e Valoraça� o);
Anexo VIII -  Modelo Carta Credenciamento/Procuraça� o;
Anexo IX-      Minuta de Contrato;
Anexo X -       Planilha de avaliaça� o de Pontuaça� o do Plano Comunicaça�o Publicita	 ria;
Anexo XI -      Planilha  de Avaliaça� o da Pontuaça� o das Propostas Te	cnicas: 
Anexo XII –    Planilha geral de avaliaça�o  da Pontuaça� o das Propostas Te	cnicas

Municí	pio de Tangara	  da Serra, aos  23  dias do me3s de Abril do ano de Dois Mil e Vinte e Um.

VANDER ALBERTO MASSON
PREFEITO MUNICIPAL 

MARCIO DE OLIVEIRA LOPES
PRESIDENTE DA CPL

PORTARIA Nº 602/2021
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Este edital encontra-se juridicamente analisado e
formalmente  aprovado,  nos  termos  do  Para	 grafo
u	 nico, do artigo 38, da Lei 8.666/93.

________________________________________________
Luan Vanzetto

 Procurador do Município
OAB/MT nº 27.160-0
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ANEXO I

TOMADA DE PREÇOS 004/2021

TERMO DE REFERÊNCIA- ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

1 OBJETO
1.   CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  PUBLICIDADE  E  PROPAGANDA,
COMPREENDENDO PLANEJAMENTO, ESTUDO, PESQUISA, CRIAÇÃO, PRODUÇÃO, DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS
PUBLICITÁRIOS  À  VEICULAÇÃO  E  CONTROLE  DE  RESULTADOS  DE  CAMPANHAS  PUBLICITÁRIAS  E
INSTITUCIONAIS, conforme condiço� es e especificaço� es  descritas a seguir:

2  JUSTIFICATIVA
Diante da necessidade de se divulgar os atos do Poder Executivo como forma de prestaça�o de contas para a Populaça�o,
bem  como  das  campanhas  de  interesse  pu	 blico  do  Municí	pio,  se  faz  necessa	 rio  a  contrataça� o  de  Age3ncia  de
Publicidade  em  conformidade  com  a  Legislaça� o  Vigente  que  estabelece:  Publicidade  pu	 blica  somente  pode  ser
realizada atrave	s da efetiva contrataça� o de Age3ncia de Publicidade por determinaça� o da Lei nº 12.232/10.

3  DO  PR A ZO
3.1. O contrato tera	  vige3ncia de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos
termos do Artigo 57, Inciso II da Lei 8.666/93.

4  DO  O BJ E TO
4.1. Constitui o objeto deste instrumento a contrataça�o de Age3ncia de Publicidade e Propaganda para a prestaça�o de
serviços de estudo, concepça�o, pesquisa, execuça�o, distribuiça�o, divulgaça�o e veiculaça�o de campanhas e publicaço� es legais
da referida instituiça�o.
4.2. Os serviços de publicidade e propaganda tera�o cara	 ter educativo, informativo ou de orientaça�o social e devera�o estar
em sintonia com as questo� es estrate	gicas e administrativas da Prefeitura Municipal de Tangara	  da Serra – MT.

5 DESCRIÇÃO DO OBJETO
5.1. Os serviços contratados consistira� o em estudo, planejamento, conceituaça� o, concepça� o, criaça�o, execuça� o interna,
supervisa� o  da  execuça� o  externa  e   distribuiça� o  de  publicidade  aos  veí	culos  e  demais  meios  de  divulgaça� o  de
programas e campanhas institucionais.
5.2  Podera� o ser incluí	dos dentre os serviços especializados de publicidade e propaganda, as seguintes atividades
complementares:
a) Planejamento e execuça�o de pesquisas e outros instrumentos de avaliaça� o e de geraça� o de conhecimento (pre	 -teste
e po	 s-teste), vinculados a6  concepça� o, criaça� o e resultado de campanhas, peças e materiais publicita	 rios;
b) Produça� o e a6  execuça� o te	 cnica de peças e projetos publicita	 rios criados; 
c)  Criaça� o  e  desenvolvimento  de  formas  inovadoras  de  comunicaça� o  publicita	 ria,  em  consona3 ncia  com  novas
tecnologias, visando a6  expansa� o dos efeitos das mensagens e das aço� es publicita	 rias. 
d) Criaça� o da identidade visual do municí	pio de Tangara	  da Serra.
5.2.1 Somente pessoas fí	sicas ou jurí	dicas previamente cadastradas pelo contratante podera� o fornecer ao contratado
bens ou serviços especializados relacionados com as atividades complementares da execuça�o do objeto do contrato.
5.2.1.1  O fornecimento  de bens ou serviços  especializados na conformidade do previsto  no item 3.1.2.1,  exigira	
sempre a apresentaça� o pelo contratado ao contratante de 3 (tre3 s) orçamentos obtidos entre pessoas que atuem no
mercado do ramo do fornecimento pretendido.
5.2.1.2 No caso do atendimento ao item 5.2.1.1, o contratado procedera	  a6  coleta de orçamentos de fornecedores em
envelopes  fechados,  que sera� o  abertos  em sessa� o  pu	 blica,  convocada e  realizada sob fiscalizaça� o  do contratante,
sempre que o fornecimento de bens ou serviços tiver valor superior a 0,5% (cinco de	cimos por cento) do valor global
do contrato.
5.3 Não se incluem dentre os serviços  contratados quaiquer outras atividades não previstas  no presente
instrumento, em especial as de assessoria de imprensa, comunicação e relações públicas ou as que tenham
por finalidade a realização de eventos festivos de qualquer natureza.

6  DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
6.1 .  Para a execuça�o dos serviços a CONTRATADA devera	  obter aprovaça�o pre	via do CONTRATANTE, por escrito,
inclusive para assumir quaisquer despesas decorrentes do contrato (materiais, bens e serviços), como despesas de
produça� o, veiculaça�o e publicidade, mediante amostras, leiautes, provas, pilotos, etc., que comprovem efetivamente
os aspectos te	 cnicos dos produtos/serviços contratados.
6.2. A CONTRATADA devera	  executar os serviços por meio de pessoal te	 cnico capacitado, realizando-os com seus
pro	 prios recursos ou mediante contrataça�o de terceiros.
6.3. O prazo de entrega dos serviços solicitados sera	 , em regra, de ate	  05 (cinco) dias u	 teis, contados da autorizaça� o
de serviço, podendo ser prorrogado pela CONTRATANTE, mediante justificativa pre	 via da CONTRATADA.
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6.4.  O valor pertinente a6  efetiva utilizaça� o dos serviços previstos sera	  orçado pela contratada em funça�o dos custos
das tabelas dos veí	culos de comunicaça� o, bem como o custo correspondente a6  taxa percentual do custo interno de
criaça�o,  produça� o,  ediça� o  e  outros,  devendo  ser  submetidos,  previamente,  a6  apreciaça�o  e  aprovaça� o  da
CONTRATANTE.
6.5.  O montante das despesas, considerando a aplicaça� o do percentual de desconto sobre os custos dos serviços da
age3ncia, sera	  repassado a6  licitante de acordo com as regras estabelecidas na minuta de contrato.
6.6. A execuça� o do contrato dar-se-a	  em total conformidade com os termos e condiço� es estabelecidas na licitaça� o e no
respectivo instrumento contratual.
6.7. Os custos e as despesas de veiculaça� o apresentados ao contratante para pagamento devera� o ser acompanhados
da demonstraça� o do valor devido ao veí	culo, de sua tabela de preços, da descriça�o dos descontos negociados e dos
pedidos  de  inserça�o  correspondentes,  bem  como  de  relato	 rio  de  checagem  de  veiculaça� o,  a  cargo  de  empresa
independente, sempre que possí	vel.
6.8  Pertencem  ao  contratante  as  vantagens  obtidas  em  negociaça� o  de  compra  de  mí	dia  diretamente  ou  por
interme	dio de age3ncia de propaganda, incluí	dos os eventuais descontos e as bonificaço� es na forma de tempo, espaço
ou reaplicaço� es que tenham sido concedidos pelo veí	culo de divulgaça� o.
6.9. A age3ncia contratada devera	 , durante o perí	odo de, no mí	nimo, 5 (cinco) anos apo	 s a extinça� o do contrato, manter
acervo comprobato	 rio da totalidade dos serviços prestados e das peças publicita	 rias produzidas.
6.10. A criaça� o dos produtos a serem veiculados devera� o obedecer as diretrizes repassadas por meio da Assessoria de
Imprensa, devendo os Briefings serem criados com base nas orientaço� es da Assessoria de Imprensa a que o serviço se
referir, e somente sera� o veiculados depois de autorizados.
6.11. Fica vedada dentre os serviços contratados,   quaisquer outras atividades não previstas no presente
instrumento, em especial as de assessoria de imprensa, comunicação e relação públicas ou as que tenham por
finalidade a realização de eventos festivos de qualquer natureza.

7 DO VALOR ESTIMADO
7.1. O valor total estimado para a presente contrataça� o sera	  de R$ 270.000,00 (duzentos e  setenta mil reais).
7.2. Na� o  havera	  reajuste de preços durante a vige3ncia  deste  contrato,  salvo nas hipo	 teses previstas no Art.  65 e
seguintes da Lei Federal 8.666/93.

8 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1. As despesas decorrentes da presente licitaça� o  correra� o  com recursos do Tesouro Municipal,  consignados no
Orçamento do Poder Executivo, cuja programaça�o e	  a seguinte:

01 - GABINETE DO PREFEITO
2105- MANUTENÇAP O DA ASSESSORIA DE DE COMUNICAÇAP O E IMPRENSA
33.90.39.88.00.0100000000 – Serviço de Publicidade e Propaganda 

9 DOS PAGAMENTOS
9.1. Apo	 s a prestaça�o dos serviços, a CONTRATANTE devera	  enviar a	  CONTRATADA a Nota Fiscal, correspondente ao
volume de serviços prestados para confere3ncia e aprovaça� o, atrave	s do servidor responsa	 vel legalmente constituí	do
para este fim;
9.2.  Para  fins  de recebimento,   a  contratada  devera	   encaminhar ao Gestor do contrato,  o  documento fiscal  de
cobrança,  acompanhado os seguintes documentos:
a)  relato	 rio  das  despesas  de  produça� o  e  veiculaça� o  autorizadas  no  me3s  anterior,  bem  como  das  atividades
desenvolvidas e peças produzidas, em CD/DVD;
b) documento contendo a tabela de preços do veí	culo de comunicaça� o, a descriça�o dos descontos negociados e dos
pedidos de inserça�o correspondentes, bem como de relato	 rio de checagem de veiculaça� o, se houver;
c)  comprovantes  de  quitaça� o  de  terceiros  pelos  serviços  prestados  a6  CONTRATADA  visando  o  cumprimento  do
contrato (notas fiscais/faturas, ou suas co	 pias, com comprovante de quitaça� o banca	 ria); 
d)  comprovantes  de  sua  regularidade  fiscal  e  trabalhista  (Certidão  conjunta  de  regularidade  dos  Tributos
Federais e  Dívida Ativa da União; Certidão negativa de débito junto a Previdência Social-INSS;  Certificado de
Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviços – FGTS; Certidões negativas de tributos
estaduais e municipais emitidas pelos respectivos órgãos e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.
9.3. EV  concedido um prazo de 03 (tre3 s) dias, contados da data da protocolizaça� o da Nota Fiscal/Fatura perante este
Municí	pio de Tangara	  da Serra-MT, para confere3ncia e aprovaça� o do recebimento definitivo do objeto deste Edital.
9.4. Os  pagamentos  decorrentes  do fornecimento  do  objeto  desta  licitaça� o,  sera� o  efetuados apo	 s  o  recebimento
definitivo por servidor designado, que fara	  a vistoria e comprove a adequaça� o do objeto aos termos contratuais (art.
73 inciso II,  “b”  Lei  8.666/93),  mediante  emissa� o  de  Nota  de Empenho,  contra  a  apresentaça� o  dos  documentos
elencados no subitem 8.2.
9.5. Apo	 s  o  prazo de confere3ncia  e  aprovaça� o  do recebimento  definitivo  do objeto  deste  Edital  e  comprovada  a
manutença� o das exige3ncias da habilitaça� o, as notas fiscais de fatura  sera� o encaminhadas a6  contabilidade/tesouraria
para o efetivo pagamento  até o  5º (quinto) dia do mês seguinte ao de sua prestação, contado da data do atesto
de conformidade da nota fiscal.
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9.6. Ale	m da remuneraça� o prevista com base na proposta de preços, a Contratada fara	  jus ao desconto padra� o de
age3ncia concedido pelos veí	culos de comunicaça� o, em conformidade com o artigo 11 da Lei n.º 4.680/65.
9.7.  A remuneraça�o  ajustada e	  considerada completa  e abrange todos os tributos (impostos,  taxas,  emolumentos,
contribuiço� es fiscais e parafiscais), fornecimento de ma�o-de-obra especializada, leis sociais, seguros, administraça� o,
lucros e qualquer despesa, acesso	 ria e/ou necessa	 ria na� o prevista no Edital.
9.8. Os layouts reprovados na� o sera� o cobrados pela CONTRATADA,  somente sera� o efetuados os pagamentos, aos
serviços efetivamente prestados e que tenham sido previamente e devidamente autorizados pela Administraça� o.
9.9. Os pagamentos sera� o creditados em favor da CONTRATADA, por meio de depo	 sito Banca	 rio em conta corrente
indicada na proposta, contendo o nome do banco, age3ncia, localidade e nu	 mero da conta corrente em que devera	  ser
efetivado o cre	dito.
9.10. Na ocorre3ncia de rejeiça� o da nota fiscal, motivada por erros ou incorreço� es, o prazo estipulado no subitem
anterior passara	  a ser contado a partir da data da sua reapresentaça� o.
9.11. Nenhum  pagamento  sera	  efetuado  a6  CONTRATADA,  enquanto  pendente  de  liquidaça� o  qualquer  obrigaça� o
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimple3ncia, a qual podera	  ser compensada com o
pagamento pendente, sem que isso gere direito a acre	 scimos de qualquer natureza.
9.12. A contratada deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ idêntico ao apresentado
para fins de habilitação no certame e consequentemente lançado no instrumento contratual.

10 DA FISCALIZAÇÃO
10.1.  Os serviços sera� o fiscalizados pela ASSESSORIA DE IMPRENSA E COMUNICAÇAP O, devendo a empresa vencedora,
informar  o  nome do funciona	 rio  de seu quadro de pessoal  que ficara	  responsa	 vel  para atender a6 s  solicitaço� es  da
Contratante.
10.1.1. A fiscalizaça� o pronunciar-se-a	  sempre que os serviços na� o forem realizados a contento, a empresa responsa	 vel
sera	  notificada por escrito, devendo imediatamento regulariza	 -los.
10.2. A criaça� o dos produtos a serem veiculados devera	  obedecer a6 s diretrizes repassadas por meio da Assessoria de
Imprensa, devendo os briefings a serem criados com base nas orientaço� es a6  que os serviços se referirem, e somente
sera� o veiculados depois de autorizados.
10.3. A  qualquer  momento  podera� o  ser  solicitadas  informaço� es,  relato	 rios  e  documentaço� es  das  veiculaço� es,
condicionando os pagamentos a6  autorizaça� o pelo Assessor de Imprensa, ou por servidor por ele designado.

11 DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
11.1. Constituem obrigaço� es do CONTRATANTE:
11.1.1. Efetuar o recebimento dos serviços, verificando se o mesmo esta	  em conformidade com o solicitado, por meio
de fiscal, formalmente nomeado para esse fim;
11.1.2. Comunicar imediatamente a contratada irregularidade verificada no fornecimento dos serviços;
11.1.3. Efetuar o pagamento ajustado, desde que devidamente cumpridas as obrigaço� es atestadas pelo Gestor  do
Contrato, nas condiço� es estabelecidas neste Instrumento.
11.1.4.  Proporcionar a6  CONTRATADA as condiço� es necessa	 rias ao cumprimento de sua obrigaça� o.
11.1.5.  Realizar o acompanhamento e a fiscalizaça�o da execuça� o do contrato, alertando o executor das falhas que
porventura  ocorram,  exigindo  sua  imediata  correça�o.  Tal  fiscalizaça�o,  em  hipo	 tese  alguma,  atenua  ou  exime  de
responsabilidade do Contratado;
11.1.6. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos a6  execuça� o do presente edital, bem como do contrato,
em especial quanto a6  aplicaça� o de sanço� es, alteraço� es e repactuaço� es da mesma;
11.1.7. Aplicar as sanço� es administrativas, quando se façam necessa	 rias;
11.1.8.  Fornecer a6  CONTRATADA as informaço� es necessa	 rias ao integral cumprimento do contrato.
11.1.9. Esclarecer as du	 vidas e indagaço� es do Contratado, por meio da fiscalizaça� o do Contrato.
11.2. Constituem obrigaço� es da CONTRATADA:
11.2.1. Prestar os serviços objeto deste contrato, de acordo com suas especificaço� es e as do edital de licitaça� o.
11.2.2. Obter  as  melhores  condiço� es  nas  negociaço� es  efetuadas  com  veí	culos  de  comunicaça� o  e  fornecedores,  e
transferir  integralmente  ao  CONTRATANTE  bonificaço� es,  reaplicaço� es  e  outras  vantagens,  a  exceça�o  dos  frutos
resultantes dos planos de incentivo concedidos por veí	culo de divulgaça� o.
11.2.3. Conduzir a escolha dos veí	culos de comunicaça� o de acordo com pesquisas e dados te	 cnicos, de modo a nunca
sobrepor, em hipo	 tese alguma, seu interesse em planos de incentivo aos da CONTRATANTE, preterindo veí	culos de
divulgaça� o que na� o os concedam ou priorizando os que ofereçam;
11.2.4. Comunicar a6  CONTRATANTE o agendamento das negociaço� es referidas na alí	nea anterior, possibilitando a
participaça� o de representante por ela indicado.
11.2.5.  Entregar,  mensalmente,  junto  com  a  nota  fiscal  dos  serviços,  um  relato	 rio  das  despesas  de  produça� o  e
veiculaça� o autorizadas no me3s anterior, bem como das atividades desenvolvidas e peças produzidas, em CD/DVD.
11.2.6.Manter,  durante toda a  execuça�o  do contrato,  em compatibilidade  com as obrigaço� es assumidas,  todas as
condiço� es de habilitaça� o e qualificaça�o exigidas na licitaça� o.
11.2.7. Assumir inteira responsabilidade pelas obrigaço� es fiscais decorrentes da execuça� o do presente contrato.
11.2.8. Permitir a fiscalizaça� o da execuça� o dos serviços pelo CONTRATANTE.
11.2.9. Na� o subcontratar outra age3ncia de publicidade e propaganda para a execuça� o dos serviços e compromissos
avençados.
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11.2.10. Operar como uma organizaça� o completa e fornecer serviços de elevada qualidade.
11.2.11. Centralizar o comando da publicidade desta CONTRATANTE, no municí	pio de Tangara	  da Serra.
11.2.12. Registrar, em Relato	 rios de Atendimento, todas as reunio� es e comunicaço� es de serviço entre CONTRATANTE
e CONTRATADA, com o objetivo de tornar transparentes os entendimentos havidos e tambe	m para que ambas as
partes tomem as provide3ncias necessa	 rias ao desenvolvimento de suas tarefas e responsabilidades.
11.2.13. Abster-se de divulgar informaço� es acerca deste contrato, envolvendo o CONTRATANTE, a na� o ser mediante
sua pre	via e expressa autorizaça�o.
11.2.14.Prestar esclarecimentos sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, independentemente de
solicitaça�o.
11.2.15. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se por todos
os prejuí	zos a que tiver dado causa.
11.2.16. Cumprir a legislaça� o trabalhista com relaça� o a seus funciona	 rios, assim como apresentar, quando solicitado,
comprovaça�o de pagamento de encergos e obrigaço� es trabalhistas, previdencia	 rias e fiscais.
11.2.17. Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorre3ncia do objeto deste
contrato,  bem como as contribuiço� es devidas a6  Previde3ncia Social,  encargos trabalhistas,  pre3mios de seguro e de
acidentes de trabalho e outras despesas que se fizerem necessa	 rias ao cumprimento do objeto pactuado.
11.2.18. Manter, por si, seus prepostos e contratados, irrestrito e total sigilo sobre quaisquer dados fornecidos pelo
CONTRATANTE.
11.2.19. Responder,  perante  o  CONTRATANTE  e  terceiros,  por  eventuais  prejuí	zos  e  danos  decorrentes  de  sua
demora, omissa� o ou erro na conduça� o dos serviços de sua responsabilidade.
11.2.20. Responsabilizar-se por eventuais danos causados por culpa ou dolo de seus empregados ou prepostos, bem
como obrigar-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de aço� es judiciais relacionadas com o cumprimento do
presente contrato;
11.2.21. Responder por qualquer aça� o judicial movida por terceiros com base na legislaça� o de proteça� o a6  propriedade
intelectual, direitos de propriedade ou direitos autorais relacionados com o objeto deste contrato.
11.2.22. Distribuir e fiscalizar a divulgaça� o dos anu	 ncios de que for incumbida.
11.2.23. Assessorar o CONTRATANTE no sentido de obter o melhor rendimento possí	vel do plano de propaganda e
promoça�o.
11.2.24. Manter acervo comprobato	 rio  da totalidade dos serviços prestados e das peças publicita	 rias  produzidas
durante o perí	odo de, no mí	nimo, 5 (cinco) anos apo	 s a extinça� o do contrato.

12   HABILITAÇÃO     T      É  CNI  C      A        
12.1. Para a verificaça� o da qualificaça� o te	 cnica da age3ncia de publicidade e propaganda, sera� o exigidos:
a) Certificado  de  Qualificaça� o  Te	cnica  de  funcionamento,   emitido  pelo  Conselho  Executivo  das  Normas-  Padra� o
(CENP), dentro do prazo de validade; 
b) A licitante devera	  apresentar  Atestado ou Declaraça� o expedida por pessoa jurí	dica de direito pu	 blico ou  privado,
ambas atestando  a  qualidade te	 cnico-operacional  dos  serviços  similares  aos  do objeto  desta  Tomada  de Preços,
prestados a6  declarante pela licitante; 
c) Para a licitante que na� o tiver sede em Tangara	  da Serra/MT, declaraça� o formal comprometendo-se a, caso venha a
sagrar-se vencedora do  procedimento licitato	 rio, instalara	  no Municí	pio, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da
assinatura  do  contrato,  estrutura  te	 cnica  e  operacional  suficiente  para  atender  aos  fins  e  objetivos  da  presente
licitaça� o.
d)  declaraça� o  de que a  empresa dispo� e,  e  mantera	  durante  toda a  vige3ncia  do contrato,  caso venha a  sagrar-se
vencedora,  dos  departamentos  indispensa	 veis  ao  funcionamento  de  uma  age3ncia  de  publicidade  e  propaganda,
entendidos como: atendimento, criaça� o, mí	dia, produça� o, RTVC, produça� o gra	 fica, design gra	 fico e administrativo.

13    D      A     G      ES  T      Ã  O     DO C  O      N  TR      A  T      O  
13.1.  A responsabilidade pela gesta� o deste contrato sera	  atribuí	da a6  Assessoria  de  Comunicaça� o  e  Imprensa  da
Prefeitura Municipal de Tangara	  da Serra/MT.

14     C  O      N  S      ID  E      R      A  Ç  Õ      E      S      G      E      R      A  I      S  
14.1. Os serviços de publicidade previstos neste objeto sera� o contratados em age3ncias de  propaganda  cujas
atividades sejam disciplinadas pela Lei nº 4.680, de 18 de junho de 1965.

Tangara	  da Serra – MT, 23 de Abril  de 2021.

VANDER ALBERTO MASSON
PREFEITO MUNICIPAL

ALLYSON RODRIGUES VARGAS
SUPERINTENDENTE DE GOVERNO

DEPT. DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil, 2.350-N 1º Piso – Jd Europa – CEP: 78300.000 – Tangará da Serra – MT
Tel.: (65) 3311-4800 - Fax: (65) 3311-4820

29



ESTADO DE MATO GROSSO
MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA                         

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

ANEXO II

TOMADA DE PREÇOS N° 004/2021

BRIEFING

Briefing: Campanha de Atração de Investidores e Visitantes

A campanha em linhas gerais:
1. Deve vender a imagem de que a cidade e	  o melhor lugar para receber investimentos em Mato Grosso
2. Criar no pu	 blico externo, principalmente em novos investidores a certeza de que Tangara	  da Serra voltou a

crescer.

Informações:
1. Introdução
O  presente  briefing  estabelece  as  linhas  mestras  de  comunicaça� o  do  Municí	pio  de  Tangara	  da  Serra.  A
comunicaça�o  social,  por  ser  um  instrumento  de  aça� o  polí	tico-administrativo,  deve  pautar  seus  serviços  de
publicidade  e  demais  aço� es  pertinentes  a6  a	 rea  seguindo  para3 metros  de  cara	 ter  educativo,  informativo  e  de
orientaça� o social, e em sintonia com os objetivos estrate	gicos do Municí	pio de Tangara	  da Serra na sua relaça� o
com os cidada� os.
A polí	tica de comunicaça� o do Governo do Municí	pio de Tangara	  da Serra tem, por princí	pio, a valorizaça� o da
informaça� o,  o  respeito  pelo  cidada� o  e  a  transpare3ncia,  a  economicidade,  a  impessoalidade,  a  eficie3ncia  e  a
racionalidade na aplicaça�o criteriosa dos recursos e na avaliaça� o sistema	 tica de resultados.

2. Análise da Situação e Proposta de Campanha
Tangara	  da Serra estagnou nos  u	 ltimos seis  anos.  Agora com a nova Gesta� o  sera	  possí	vel  a  vinda de novos
investidores  na  a	 rea  empresarial,  pore	m  e	  preciso  continuar  progredindo.  Para  tanto,  precisamos  de  uma
campanha atrativa e positiva voltada para a captaça� o de novos investidores, aproveitando o potencial econo3 mico
que o Municí	pio possui.
A campanha tem de despertar no pu	 blico o sentimento de que Tangara	  e	  o melhor lugar de Mato Grosso para se
investir. As pessoas de outras cidades e Estados precisam se interessar pela cidade, investindo aqui, consumindo
aqui.

3. Case
Tangara	  da Serra esta	  vivendo um novo momento, de grandes expectativas para a populaça�o. Em todos os setores
do Municí	pio, as aço� es do Poder Executivo resultam em melhorias significativas.
Com 44 anos de emancipaça� o  polí	tica administrativa,  Tangara	  da serra e	  considerada uma das cidades mais
progressistas de Mato Grosso e do Brasil.
O desenvolvimento econo3 mico deve ser conhecido do pu	 blico externo, dos investidores que esta� o em outras
cidades  de  Mato  Grosso,  para  que  sejam  atraí	dos  investidores,  proporcionando  que  sejam  gerados  mais
empregos, e divisas.
Tangara	  da Serra tem muito a oferecer.
O Governo Municipal garante incentivos fiscais aos novos investidores,  disponibiliza  adequada infraestrutura
logí	stica  de transporte  coletivo urbano, Educaça� o,  Sau	 de,  ale	m de nu	 cleos industriais  bem localizados e com
infraestrutura, ale	m de que Tangara	  da Serra localiza-se em ponto estrate	gico, sendo polo de uma regia� o que
conta com mais de 250 mil habitantes.

Contexto Histórico:
O Municí	pio de Tangara	  da serra, originou-se em 1959, emergente do antigo povoado surgido pelo loteamento
das glebas Santa Fe	 , Esmeralda e Juntinho, localizadas no municí	pio de Barra do Bugres.
Inspirados pelo canto macio, cheio, vivo e sonoro do pa	 ssaro Tangara	  (uma das aves brasileira mais famosa) foi
que os primeiros visitantes da regia� o  aliaram o nome do gracioso pa	 ssaro a6  majestosa Serra de Tapirapua�  e
batizaram a localidade como Tangara	  da Serra.
As belezas naturais e o grande volume na a	 rea de agronego	 cios na regia� o fazem de Tangara	  da Serra destaque no
turismo de aventura, turismo de eventos e nego	 cios.

Localização:
Tangara	  da Serra esta	  localizado na Regia� o Sudoeste do Estado de Mato Grosso conhecida como Me	dio Norte, a
240 quilo3 metros da capital de Cuiaba	 . Emancipada em 13/05/1976 a jovem Tangara	  e	  a principal cidade de toda
a porça�o oeste do Estado e	  o principal polo de prestaça�o de serviços de uma regia� o composta por 23 municí	pios.

DEPT. DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil, 2.350-N 1º Piso – Jd Europa – CEP: 78300.000 – Tangará da Serra – MT
Tel.: (65) 3311-4800 - Fax: (65) 3311-4820

30



ESTADO DE MATO GROSSO
MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA                         

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

Clima: 
O clima do Municí	pio  e	  o  tropical  chuvoso quente e  u	 mido,  com dois perí	odos  bem definidos:  chuvas entre
setembro  e  abril,  e  estiagem  entre  maio  e  agosto.  (a  precipitaça� o  anual  varia  entre  1.300  e  2.000mm, com
temperatura varia	 vel entre 16 e 36°C. Umidade relativa me	dia de 80%).

População:
A  populaça�o  do  Municí	pio  de  Tangara	  da  Serra,  conforme  os  dados  divulgados  pelo  Instituto  Brasileiro  de
Geografia e Estatí	stica (IBGE) e	  de 105.711 habitantes (https://www.ibge.gov.br/estatisticas/sociais/populacao/
9103-estimativas-de-populacao.html?=&=resultados). O Municí	pio e	  a 5ª maior cidade em populaça� o do Estado
de Mato Grosso.

Economia: 
Com uma economia diversificada, com destaque para o come	rcio e a prestaça�o de serviços. Tangara	  da Serra vem
se  consolidando  economicamente  a  cada  ano,  recebendo  aos  poucos  grandes  redes  e  com  perspectivas  de
investimento de instalaço� es e indu	 strias.

Produtos:
Campanha publicita	 ria para atraça� o de visitantes e investidores e propaganda da boa imagem da cidade atrave	s
da divulgaça� o do desenvolvimento econo3 mico.

Público-alvo:
Investidores que esta� o em outras cidades do Estado de Mato Grosso.

Duração da campanha:
15 dias

Objetivo de comunicação:
Estimular empreendedores a investir em Tangara	  da Serra.

Valor estimado da verba publicitária:
R$ 90.000,00 

Formato da campanha:
TV, Jornal, Ra	 dio, Revista e Internet.

Assinatura:
Prefeitura Municipal de Tangara	  da Serra
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ANEXO II-A

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2021

PLANEJAMENTO DE MÍDIA – 
 (Previsão para um Período de 12 meses)

CAMPANHAS VALOR DOTAÇÃO
Divulgaça� o de Obras das Secretarias,  de Campanhas das
Secretarias, de Aço� es das Secretarias, Prestaça� o de contas,
Promoça� o  de  Potenciais  do  Municí	pio  e  Fomento  ao
Desenvolvimento  do  Municí	pio,  bem  como  divulgaça� o
geral das Aço� es do Poder Executivo.

R$ 270.000,00 2105- 33.90.39.88.00.0100000000 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 270.000,000
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ANEXO II-B

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2021

1. PRINCÍPIOS DA COMUNICAÇÃO SOCIAL DO EXECUTIVO EM TANGARÁ DA SERRA (MT) 

A Comunicaça�o Social do Poder Executivo no Municí	pio de Tangara	  da Serra tem como diretrizes ba	 sicas:

I - A disseminação de informações de assuntos de interesse de diversos segmentos sociais;
II - A publicidade de projetos e polí	ticas propostas pelo Poder Executivo Municipal;
III - Estimular a participação da sociedade no debate e na definiça�o de polí	ticas pu	 blicas;
IV - A difusão de serviços e direitos do cidada� o;
V - A promoção do Poder Executivo de Tangara	  da Serra no Brasil. 

As aço� es para disseminaça� o de informaço� es e publicidade se dara� o atrave	s das a	 reas de Jornalismo, Relaço� es Pu	 blicas
e Publicidade, sendo esta atrave	s de aço� es de promoça� o institucional e mercadolo	 gica, publicidade legal e propaganda
institucional, de utilidade pu	 blica e aço� es mercadolo	 gicas.

Todas as aço� es sera� o pautadas pela:

I - Sobriedade e a transparência dos procedimentos;
II - Eficiência e racionalidade na aplicaça� o de recursos;
III - Adequaça� o das mensagens ao universo cultural do pu	 blico-alvo das referidas mensagens;
IV - Regionalização da comunicaça� o social; 
V - Avaliação sistemática dos resultados.

A Comunicaça� o Social, portanto, deve demonstrar sempre clareza nas intenço� es e nos atos da administraça� o pu	 blica
municipal e sua respectiva divulgaça� o. Deve objetivar o conhecimento pu	 blico das aço� es do Legislativo municipal com
possibilidade  de crí	ticas  dos  cidada� os  mato-grossenses,  visando possí	veis  correço� es  dessas  aço� es,  promovendo a
integraça� o social e o desenvolvimento da sociedade como um todo, pois o Municí	pio existe para servir ao cidada� o e
promover a evoluça� o social.
Todas as aço� es da Comunicaça� o Social Municipal se pautam pelo respeito ao cidada� o e a6  e	 tica, de maneira geral e
especí	fica a6  a	 rea comunicacional, atrave	s dos co	 digos, normas e representaço� es consistidas.
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ANEXO III

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2021

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS

(Nome  da  Empresa)  -----------------------------------,  inscrita  no CNPJ  Nº  ------------------------,  sediada  na  Rua
--------------------------------------,  nº  -----------,  bairro,  -----------------------,  CEP--------------  Município
-------------------------, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital do
Tomada de Preços nº ***/2021,  DECLARA, sob as penas da lei, que:

 Até a presente data,   inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no Tomada de Preços nº 004/2021,
promovido  Município  de  Tangará  da  Serra-MT, ciente  da  obrigatoriedade  de  declarar  ocorrências
posteriores.

• Não possui em seu quadro de pessoal empregados(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso  ou  insalubre,  e  menores  de  16 (dezesseis)  anos,  em qualquer  trabalho,  salvo  na condição  de
aprendiz*, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e
inciso V, art. 27, da Lei 8666/1993, com redação determinada pela Lei nº 9.854/1999.

• Não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo Municipal exercendo funções
técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 9º da Lei 8666).

Por ser verdade, firmamos a presente declaraça� o.

Local e data.

Assinatura
Nome do Representante 

OBS: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA E ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL.

ANEXAR NO ENVELOPE N° 05
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ANEXO IV

TOMADA DE PREÇOS Nº  004/2021

MODELO DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

Declaro para os devidos fins licitato	 rios do Tomada de Preços nº 004/2021,  que a empresa............................., inscrita no
CNPJ (M.F.) sob o nº...................................., possui todos os requisitos exigidos para habilitação, quanto a6 s condiço� es de
qualificaça� o jurí	dica, te	 cnica, econo3 mico-financeira e regularidade fiscal, DECLARANDO, ainda, estar ciente que a falta
de  atendimento  a  qualquer  exige3ncia  para  habilitaça� o  constante  do  Edital  ensejara	  aplicaça�o  de  penalidade  a6
declarante.

_____________________, ____/____/____
Local, data

____________________________________
Assinatura

OBS.: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ENTREGUE NO ATO DO CREDENCIAMENTO, OU SEJA, FORA DOS 
ENVELOPES 
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ANEXO V

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2021

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE

AO
MUNICIVPIO DE TANGARAV  DA SERRA-MT
Ref.: TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2021

Prezados Senhores,

Pela  presente,  declaramos,  para  podermos  usufruir  das  prerrogativas  legais,  sob  as  penas  da  lei  e  para  os  fins
requerido no Inciso VII, do artigo 4º, da Lei Federal nº 10.520/2002, que esta empresa e	  uma microempresa/empresa
de pequeno porte, nos termos da legislaça� o vigente, que na� o ha	  nenhum dos impedimentos previsto nos incisos do §
4º, do artigo 3º, da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014, e que cumprimos
plenamente com os requisitos de habilitaça� o exigidos no Edital.

Local e data
____________________________________

(Empresa e assinatura do responsa	 vel legal)

OBS.: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA E ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL 

ANEXAR NO ENVELOPE N° 05
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ANEXO VI

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2021

MODELO DE DECLARAÇÃO

Declaramos sob as penas lei, e para fins de participaça�o no Processo Licitato	 rio TOMADA DE PREÇOS Nº  004/2021,
junto  a  Prefeitura  Municipal  de  Tangara	  da  Serra  -  MT,  que   recebemos  os  documentos  constantes  do  Edital  e
tomamos conhecimento de todas as informações, inteirando-se das condiço� es te	cnicas e da complexidade dos mesmos,
para o cumprimento das obrigaço� es objeto da licitaça� o. 

Por ser verdade, assinamos a presente declaraça� o.

Local e data.

Assinatura
Nome do Representante Legal

OBS: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA E ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL.

ANEXAR AO ENVELOPE N.º 5 – DOCUMENTAÇÃO
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ANEXO VII

PLANILHA DE PREÇOS SUJEITOS A VALORAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2021

AC  Comissa� o Permanente de Licitaça�o 
Tomada de Preços  n° 004/2021

A empresa (raza� o social da licitante)  _______________, sediada a6  ______________  (endereço completo), _____________, inscrita
no CNPJ sob o n° ________________, tendo recebido todos os documentos e informaço� es necessa	 rias para o cumprimento
integral das obrigaço� es do objeto da presente licitaça� o, apo	 s cuidadoso exame do edital e seus anexos, e estando de
acordo com seus termos e com a legislaça� o nele indicada,  Declaramos que na vige3ncia do contrato decorrente da
Tomada de Preços nº  004/2021,  promovido pela  Prefeitura Municipal  de Tangara	  da Serra,  sera� o  cobrados os
seguintes honora	 rios: 

MODALIDADES DE REMUNERAÇÃO
(a) Percentual  de desconto sobre a tabela de preços do Sindicato das Age3 ncias de Propaganda do Estado do
Mato Grosso, para os serviços que sera� o executados pelo pessoal e/ou com  recursos pro	 prios da Age3ncia
(custos internos, sem envolvimento de terceiros), de % ......... (                 );

b)  Percentual de desconto sobre os honora	 rios, de 15%  (quinze  por  cento), incidente  sobre os custos de
produça� o realizado por terceiros ou custo efetivo dos serviços e/ou suprimentos contratados, decorrente de
estudos ou criaça� o intelectual da licitante, de % ………. (               )

(c) o percentual  de desconto sobre os honora	 rios de  10% (dez  por  cento), incidente  sobre os custos de
produça� o realizada por terceiros ou o custo efetivo dos serviços e/ou suprimentos  contratados, quando a
responsabilidade da age3ncia limitar-se a6  a contrataça�o ou pagamento do serviço e/ou suprimento, de % …. (        )

(d)  o maior percentual de desconto sobre 20% (vinte por cento) de honora	 rio de veiculaça�o, incidente sobre todas
as mí	dias/canais de comunicaça�o realizadas por terceiros, de % ………. (          )

DECLARAÇÕES:

a) declaraça�o de que os percentuais de desconto ofertados abrangem todos os custos necessa	 rios para a realizaça� o
dos serviços, incluindo impostos, taxas, encargos sociais e trabalhistas,  administraça�o,  custos diretos e indiretos e
todos os outros o3 nus federais, estaduais e/ou municipais indispensa	 veis para o fiel  cumprimento do objeto da
presente licitaça� o;
b)  declaraça�o sobre o prazo de validade da proposta, que na� o podera	  ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data da abertura do Envelope Nº 01.
c) Comprometemo-nos a envidar esforços no sentido de obter as melhores condiço� es nas negociaço� es comerciais
junto a fornecedores de serviços especializados e veí	culos, transferindo a6  Prefeitura  Municipal de Tangara	  da Serra as
vantagens obtidas. 
d) Informamos  conhecer  e  aceitar  as  disposiço� es  alusivas  a  direitos  autorais  estabelecidas  na  Cla	 usula  Nona  da
minuta de contrato.

Os dados da nossa empresa sa� o:
a) Raza� o Social: ________________________________________________________
b) CGC (MF) nº: ___________________________Insc. Estadual nº.:_______________
c) Endereço: ______________________________________________________
d) Fone/Fax: __________________________E-mail: ______________________
e) Cidade: ___________________ Estado: _______CEP:___________________
f) Banco ___________ Age3ncia nº:__________Conta nº:____________________

De acordo com a legislaça� o  em vigor,  eu,  ___________________________,  CPF/MF nº _________________________,  declaro estar
ciente da responsabilidade que assumo pelas informaço� es constantes desta ficha de cadastro.

_____________________________, ____ de ______________ de _______.

_______________________________________
Assinatura e carimbo
(representante legal)
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ANEXO VIII

TOMADA DE PREÇOS 004/2021

   MODELO DE PROCURAÇÃO/CREDENCIAMENTO

REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2021

                         
                            OBJETO:  Contrataça� o de Empresa para Prestaça� o de Serviços de Publicidade e Propaganda, Compreendendo

Planejamento, Estudo, Pesquisa, Criaça� o, Produça�o, Distribuiça� o de Materiais Publicita	 rios a6  Veiculaça� o e Controle De
Resultados de Campanhas Publicita	 rias e Institucionais.

(nome  da  empresa),  CNPJ  (MF)  n.  __________________,  Inscriça� o  Estadual  n.___________________,  estabelecida  a6
_________________, neste ato representada
pelo  so	 cio(a)  Sr(a).  ______________________,  CPF  n.  __________________  nomeia  o(a)  Sr(a).  ______________________,  CPF  n.
__________________ seu bastante Procurador para representar a empresa nos trabalhos referentes a6   Tomada de Preços
n.º  004/2021,  no municí	pio de Tangara	  da Serra,  Estado de Mato Grosso,  podendo apresentar documentaça� o  e
propostas,  participar  de  sesso� es  publicas  de  abertura  de  documentos  de  habilitaça� o  e  de  propostas,  assinar  as
respectivas  atas,  registrar  ocorre3ncias,  formular  impugnaço� es  interpor  recursos,  renunciar  ao direito  de recurso,
assinar todos  os  atos e  quaisquer  documentos  que se  fizerem  necessa	 rios  para o  fiel  cumprimento  na  presente
Tomada de Preços.

Tangara	  da Serra-MT....... de .......... de 2021 

Assinatura
Nome do Representante Legal

Obs:  Este Documento deverá ser elaborado e assinada pelo representante legal.

Apresentar fora dos envelopes, no credenciamento

Observações:   A carta de credenciamento, deverá será elaborada pela licitante e assinada por representantes
legais ou pessoa devidamente autorizada,  com firma reconhecida em cartório.
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ANEXO IX

TOMADA DE PREÇOS  Nº 004/2021

CONTRATO N.º ...../ADM/2021    
CONTRATO  DE  PRESTAÇAP O  DE  SERVIÇOS  QUE  ENTRE  SI
CELEBRAM  O  MUNICIVPIO  DE  TANGARAV  DA  SERRA  E  A
EMPRESA ..............................................

MUNICIVPIO DE  TANGARAV  DA SERRA- MT, com sede a6  Av. Brasil nº 50-W Centro, nesta cidade de Tangara	  da Serra-
MT,  inscrito no CNPJ n.º  nº 03.788.239/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,  Vander Alberto
Masson,  brasileiro,  casado,  portador  da  Ce	dula  de  Identidade  RG  n.º   e  inscrito  no  CPF  sob  o  n.º  doravante
denominado,  simplesmente,  CONTRATANTE,  e  ...........................,  inscrito  no  CNPJ  sob  n°  ................,  com  endereço
em  .................................,  telefone  n°  ...............,  CEP ...............,   neste  ato  representada  por   ......................................,  doravante
denominado,  simplesmente  CONTRATADA,  celebram  o presente  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS DE
PUBLICIDADE  E  PROPAGANDA,  COMPREENDENDO  PLANEJAMENTO,  ESTUDO,  PESQUISA,  CRIAÇÃO,
PRODUÇÃO, DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS PUBLICITÁRIOS À VEICULAÇÃO E CONTROLE DE RESULTADOS DE
CAMPANHAS PUBLICITÁRIAS E INSTITUCIONAIS, em observa3 ncia ao processo licitato	 rio n° .................., realizado na
modalidade de Tomada de Preços, sob o n° 003/2019, regido pela Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e
alteraço� es  e   demais  legislaça� o  pertinente,  pelo  que  ajustam  e  contratam  de  conformidade  com  as  cla	 usulas  e
condiço� es adiante estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -   DO FUNDAMENTO LEGAL     
1.1-  O presente Contrato tem por fundamento legal o disposto na Lei Federal n. 8.666/93, Lei nº 12.232/2010 e
demais legislaço� es em vigor, e o que consta nos autos do Processo Administrativo 127/2017 e os termos do Edital de
Tomada de Preços nº 004/2021 ao qual se vincula.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. Constitui objeto do presente instrumento CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
PUBLICIDADE  E  PROPAGANDA,  COMPREENDENDO  PLANEJAMENTO,  ESTUDO,  PESQUISA,  CRIAÇÃO,
PRODUÇÃO, DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS PUBLICITÁRIOS À VEICULAÇÃO E CONTROLE DE RESULTADOS DE
CAMPANHAS PUBLICITÁRIAS E INSTITUCIONAIS,  de acordo com o presente Edital e seus Anexos, e   da proposta da
CONTRATADA, que integram este instrumento, independentemente de transcriça�o.
2.2.  Os  serviços  contratados  compreendem  os  serviços  de  publicidade  o  conjunto  de  atividades  realizadas
integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituaça�o, a concepça� o, a criaça� o, a execuça� o
interna, a intermediaça� o e a supervisa� o da execuça� o externa e a distribuiça� o de publicidade aos veí	culos e demais
meios de divulgaça� o. 
2.1.1.  Tambe	m  integram  o  objeto  desta  Tomada  de  Preço,  como  atividades  complementares,  os  serviços
especializados pertinentes: 
a) Ao planejamento e execuça� o de pesquisas e outros instrumentos de avaliaça� o e de geraça� o de conhecimento (pre	 -
teste e po	 s-testes), vinculados a6  concepça� o, criaça�o e resultado de campanhas, peças e materiais publicita	 rios;
b) AC  produça� o e a6  execuça� o te	 cnica das peças e projetos criados; 
c)  AC  criaça�o  e  desenvolvimento  de  formas  inovadoras  de  comunicaça� o  publicita	 ria,  em  consona3 ncia  com  novas
tecnologias, visando a6  expansa� o dos efeitos das mensagens e das aço� es publicita	 rias desenvolvidas. 
d) Criaça� o da identidade visual do municí	pio de Tangara	  da Serra.
2.1.1.1 Somente  pessoas  fí	sicas  ou  jurí	dicas  previamente  cadastradas  pelo  contratante  podera� o  fornecer  ao
contratado bens ou serviços especializados relacionados com as atividades complementares da execuça� o do objeto do
contrato.
2.1.1.1.1  O fornecimento de bens ou serviços especializados na conformidade do previsto no item 3.1.2.1, exigira	
sempre a apresentaça� o pelo contratado ao contratante de 3 (tre3 s) orçamentos obtidos entre pessoas que atuem no
mercado do ramo do fornecimento pretendido.
2.1.1.1.2 No caso do atendimento ao item 2.1.1.1.1, o contratado procedera	  a6  coleta de orçamentos de fornecedores
em envelopes fechados, que sera� o abertos em sessa�o pu	 blica, convocada e realizada sob fiscalizaça� o do contratante,
sempre que o fornecimento de bens ou serviços tiver valor superior a 0,5% (cinco de	cimos por cento) do valor global
do contrato.
2.1.2.  Não se incluem dentre os serviços contratados quaisquer outras atividades não previstas no presente
instrumento, em especial as de assessoria de imprensa, comunicação e relação públicas ou as que tenham por
finalidade a realização de eventos festivos de qualquer natureza.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO
3.1- O valor  global deste Contrato e	  de R$ ..................... (..................).
3.2 - Nos  percentuais de desconto ofertados abrangem todos os custos necessa	 rios para a realizaça�o dos serviços,
incluindo impostos, taxas, encargos sociais e trabalhistas, administraça� o, custos diretos e indiretos e todos os outros
o3 nus federais, estaduais e/ou municipais indispensa	 veis para o fiel cumprimento do objeto da presente licitaça� o.

CLÁUSULA  QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes da presente licitaça� o  correra� o  com recursos do Tesouro Municipal,  consignados no
Orçamento do Poder Executivo, cuja programaça�o e	  a seguinte:
2105 – MANUTENÇAP O DA ASSESSORIA DE COMUNICAÇAP O E IMPRENSA
3.3.90.39.88.00 – Serviços de Publicidade e Propaganda 

       CLÁUSULA QU  INTA   – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  
5.1. O presente Contrato entrara	  em vigor a partir da data de assinatura, e vigera	  pelo prazo de 12 (doze) meses,
podendo ser prorrogado,  a crite	 rio das partes,  por meio de termo aditivo, enquanto restar  o recurso previsto na
cla	 usula de	cima segunda.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
6.1. Constituem obrigaço� es do CONTRATANTE:
6.1.1. Efetuar o recebimento dos serviços, verificando se o mesmo esta	  em conformidade com o solicitado, por meio
de fiscal, formalmente nomeado para esse fim;
6.1.2. Comunicar imediatamente a contratada irregularidade verificada no fornecimento dos produtos;
6.1.3. Efetuar o pagamento ajustado, desde que devidamente cumpridas as obrigaço� es atestadas pelo Gestor  do
Contrato, nas condiço� es estabelecidas neste Instrumento.
6.1.4.  Proporcionar a6  CONTRATADA as condiço� es necessa	 rias ao cumprimento de sua obrigaça� o.
6.1.5.  Realizar o acompanhamento e a fiscalizaça� o da execuça�o do contrato,  alertando o executor das falhas que
porventura  ocorram,  exigindo  sua  imediata  correça�o.  Tal  fiscalizaça�o,  em  hipo	 tese  alguma,  atenua  ou  exime  de
responsabilidade do Contratado;
6.1.6. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos a6  execuça� o do presente edital, bem como do contrato, em
especial quanto a6  aplicaça� o de sanço� es, alteraço� es e repactuaço� es da mesma;
6.1.7. Aplicar as sanço� es administrativas, quando se façam necessa	 rias;
6.1.8. Fornecer a6  CONTRATADA as informaço� es necessa	 rias ao integral cumprimento do contrato.
6.1.9. Esclarecer as du	 vidas e indagaço� es do Contratado, por meio da fiscalizaça� o do Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
7.1.  Constituem obrigaço� es da CONTRATADA, ale	m da prestaça� o do serviço descrito no objeto do presente, e das
demais obrigaço� es previstas neste CONTRATO ou dele decorrentes:
7.1.1. Prestar os serviços objeto deste contrato, de acordo com suas especificaço� es e as do edital de licitaça� o.
7.1.2. Obter  as  melhores  condiço� es  nas  negociaço� es  efetuadas  com  veí	culos  de  comunicaça� o  e  fornecedores,  e
transferir  integralmente  ao  CONTRATANTE  bonificaço� es,  reaplicaço� es  e  outras  vantagens,  a  exceça�o  dos  frutos
resultantes dos planos de incentivo concedidos por veí	culo de divulgaça� o.
7.1.3. Conduzir a escolha dos veí	culos de comunicaça� o de acordo com pesquisas e dados te	 cnicos, de modo a nunca
sobrepor, em hipo	 tese alguma, seu interesse em planos de incentivo aos da CONTRATANTE, preterindo veí	culos de
divulgaça� o que na� o os concedam ou priorizando os que ofereçam;
7.1.4. Comunicar a6  CONTRATANTE  o agendamento das negociaço� es referidas na alí	nea anterior,  possibilitando a
participaça� o de representante por ela indicado.
7.1.5.   Entregar,  mensalmente,  junto  com  a  nota  fiscal  dos  serviços,  um  relato	 rio  das  despesas  de  produça� o  e
veiculaça� o autorizadas no me3s anterior, bem como das atividades desenvolvidas e peças produzidas, em CD/DVD.
7.1.6.Manter,  durante  toda  a  execuça�o  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigaço� es  assumidas,  todas  as
condiço� es de habilitaça� o e qualificaça�o exigidas na licitaça� o.
7.1.7. Assumir inteira responsabilidade pelas obrigaço� es fiscais decorrentes da execuça� o do presente contrato.
7.1.8. Permitir a fiscalizaça�o da execuça� o dos serviços pelo CONTRATANTE.
7.1.9. Na� o subcontratar outra age3ncia de publicidade e propaganda para a execuça� o dos serviços e compromissos
avençados.
7.1.10. Operar como uma organizaça� o completa e fornecer serviços de elevada qualidade.
7.1.11. Centralizar o comando da publicidade desta CONTRATANTE, no municí	pio de Tangara	  da Serra, comprovando
no prazo ma	ximo de 30 (trinta) dias, a contar da data da assinatura do contrato, que possuem nesta cidade estrutura
de atendimento
7.1.12. Registrar, em Relato	 rios de Atendimento, todas as reunio� es e comunicaço� es de serviço entre CONTRATANTE e
CONTRATADA, com o objetivo de tornar transparentes os entendimentos havidos e tambe	m para que ambas as partes
tomem as provide3ncias necessa	 rias ao desenvolvimento de suas tarefas e responsabilidades.
7.1.13. Abster-se de divulgar informaço� es acerca deste contrato, envolvendo o CONTRATANTE, a na� o ser mediante
sua pre	via e expressa autorizaça�o.
7.1.14.Prestar  esclarecimentos  sobre  eventuais  atos  ou  fatos  noticiados  que  a  envolvam,  independentemente  de
solicitaça�o.
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7.1.15. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se por todos os
prejuí	zos a que tiver dado causa.
7.1.16. Cumprir a legislaça� o trabalhista e securita	 ria com relaça� o a seus empregados e, quando exigido por norma,
com relaça� o a empregados de fornecedores contratados.
7.1.17. Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorre3ncia do objeto deste
contrato,  bem como as contribuiço� es devidas a6  Previde3ncia Social,  encargos trabalhistas,  pre3mios de seguro e de
acidentes de trabalho e outras despesas que se fizerem necessa	 rias ao cumprimento do objeto pactuado.
7.1.18. Manter, por si, seus prepostos e contratados, irrestrito e total sigilo sobre quaisquer dados fornecidos pelo
CONTRATANTE.
7.1.19. Responder, perante o CONTRATANTE e terceiros, por eventuais prejuí	zos e danos decorrentes de sua demora,
omissa� o ou erro na conduça� o dos serviços de sua responsabilidade.
7.1.20. Responsabilizar-se por eventuais danos causados por culpa ou dolo de seus empregados ou prepostos, bem
como obrigar-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de aço� es judiciais relacionadas com o cumprimento do
presente contrato;
7.1.21. Responder por qualquer aça� o judicial movida por terceiros com base na legislaça� o de proteça� o a6  propriedade
intelectual, direitos de propriedade ou direitos autorais relacionados com o objeto deste contrato.
7.1.22. Distribuir e fiscalizar a divulgaça� o dos anu	 ncios de que for incumbida.
7.1.23. Assessorar o CONTRATANTE no sentido de obter o melhor rendimento possí	vel do plano de propaganda e
promoça�o.
7.1.24. Manter  acervo  comprobato	 rio  da  totalidade  dos  serviços  prestados  e  das  peças  publicita	 rias  produzidas
durante o perí	odo de, no mí	nimo, 5 (cinco) anos apo	 s a extinça� o do contrato.

CLÁUSULA OITAVA – DA  FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
8.1 .  Para a execuça�o dos serviços a CONTRATADA devera	  obter aprovaça�o pre	via do CONTRATANTE, por escrito,
inclusive para assumir quaisquer despesas decorrentes do contrato (materiais, bens e serviços), como despesas de
produça� o, veiculaça�o e publicidade, mediante amostras, leiautes, provas, pilotos, etc., que comprovem efetivamente
os aspectos te	 cnicos dos produtos/serviços contratados.
8.2. A CONTRATADA devera	  executar os serviços por meio de pessoal te	 cnico capacitado, realizando-os com seus
pro	 prios recursos ou mediante contrataça�o de terceiros.
8.3.  O prazo de entrega dos serviços solicitados  sera	 , em regra, de ate	  05 (cinco) dias úteis, contados da
autorizaça� o de serviço, podendo ser prorrogado pela CONTRATANTE,  mediante justificativa pre	 via da
CONTRATADA.
8.4.  O valor pertinente a6  efetiva utilizaça� o dos serviços previstos sera	  orçado pela contratada em funça�o dos custos
das tabelas dos veí	culos de comunicaça� o, bem como o custo correspondente a6  taxa percentual do custo interno de
criaça�o,  produça� o,  ediça� o  e  outros,  devendo  ser  submetidos,  previamente,  a6  apreciaça�o  e  aprovaça� o  da
CONTRATANTE.
8.5.  O montante das despesas, considerando a aplicaça� o do percentual de desconto sobre os custos dos serviços da
age3ncia, sera	  repassado a6  licitante de acordo com as regras estabelecidas na minuta de contrato.
8.6. A execuça� o do contrato dar-se-a	  em total conformidade com os termos e condiço� es estabelecidas na licitaça� o e no
respectivo instrumento contratual.
8.7. Os custos e as despesas de veiculaça� o apresentados ao contratante para pagamento devera� o ser acompanhados
da demonstraça� o do valor devido ao veí	culo, de sua tabela de preços, da descriça�o dos descontos negociados e dos
pedidos  de  inserça�o  correspondentes,  bem  como  de  relato	 rio  de  checagem  de  veiculaça� o,  a  cargo  de  empresa
independente, sempre que possí	vel.
8.8  Pertencem  ao  contratante  as  vantagens  obtidas  em  negociaça� o  de  compra  de  mí	dia  diretamente  ou  por
interme	dio de age3ncia de propaganda, incluí	dos os eventuais descontos e as bonificaço� es na forma de tempo, espaço
ou reaplicaço� es que tenham sido concedidos pelo veí	culo de divulgaça� o.
8.9. A age3ncia contratada devera	 , durante o perí	odo de, no mí	nimo, 5 (cinco) anos apo	 s a extinça� o do contrato, manter
acervo comprobato	 rio da totalidade dos serviços prestados e das peças publicita	 rias produzidas.
8.10. A criaça� o dos produtos a serem veiculados devera� o obedecer as diretrizes repassadas por meio da Assessoria de
Imprensa, devendo os Briefings serem criados com base nas orientaço� es da Assessoria de Imprensa a que o serviço se
referir, e somente sera� o veiculados depois de autorizados.
8.11. Fica vedada dentre os serviços contratados,   quaisquer outras atividades não previstas no presente
instrumento, em especial as de assessoria de imprensa, comunicação e relação públicas ou as que tenham por
finalidade a realização de eventos festivos de qualquer natureza.

CLÁUSULA NONA – DA REMUNERAÇÃO DA CONTRATADA
9.1. Os serviços da CONTRATADA sera� o remunerados da seguinte forma:
a) Valor constante da Tabela de Preços do Sindicato das Age3ncias de Propaganda do Estado de Mato Grosso, com
desconto  de  .................%,  nos  casos  de  serviços  executados  internamente  pela  CONTRATADA,  com  pessoal  e/ou
recursos pro	 prios.
b) Honora	 rios de ........... % incidente sobre os custos de produça�o realizada por terceiros ou custo efetivo dos serviços
e/ou suprimentos contratados, decorrente de estudos ou criaça� o intelectual da CONTRATADA. 
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c) Honora	 rios de ......... % incidente sobre o custo de produça� o realizada por terceiros ou o custo efetivo dos serviços e/
ou suprimentos contratados, quando a responsabilidade da age3ncia limitar-se a6  contrataça� o ou pagamento do serviço
e/ou suprimento. (Os honora	 rios correspondem a 10%, menos o percentual de desconto indicado na proposta).
9.2. Os honora	 rios sera� o calculados sobre o preço faturado pelos fornecedores. 
9.3. Ale	m da remuneraça�o acima prevista, a CONTRATADA fara	  jus ao desconto-padra� o de age3ncia concedido pelos
veí	culos de divulgaça� o, em conformidade com o artigo 11 da Lei n.º 4.680/65 e com o art. 7º do Decreto n. 57.690/66,
que regulamenta a lei n. 4.680/65. 
9.4.  Pertencem  ao  CONTRATANTE  as  vantagens,  bonificaço� es  e  reaplicaço� es  obtidas  pela  CONTRATADA  em
negociaço� es efetuadas com veí	culos de comunicaça�o e fornecedores, com exceça� o dos frutos resultantes dos planos de
incentivo concedidos por veí	culo de divulgaça� o a6  CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO
10.1. Apo	 s a prestaça�o dos serviços, a CONTRATANTE devera	  enviar a	  CONTRATADA a Nota Fiscal, correspondente
ao  volume  de  serviços  prestados  para  confere3ncia  e  aprovaça� o,  atrave	s  do  servidor  responsa	 vel  legalmente
constituí	do para este fim;
10.2.  Para fins de recebimento,   a contratada devera	   encaminhar ao Gestor do contrato,  o documento fiscal de
cobrança,  acompanhado os seguintes documentos:
a)  relato	 rio  das  despesas  de  produça� o  e  veiculaça� o  autorizadas  no  me3s  anterior,  bem  como  das  atividades
desenvolvidas e peças produzidas, em CD/DVD;
b) documento contendo a tabela de preços do veí	culo de comunicaça� o, a descriça�o dos descontos negociados e dos
pedidos de inserça�o correspondentes, bem como de relato	 rio de checagem de veiculaça� o, se houver; 
c)  comprovantes  de  sua  regularidade  fiscal  e  trabalhista  (Certidão  conjunta  de  regularidade  dos  Tributos
Federais e  Dívida Ativa da União; Certidão negativa de débito junto a Previdência Social-INSS;  Certificado de
Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviços – FGTS; Certidões negativas de tributos
estaduais e municipais emitidas pelos respectivos órgãos e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.
10.3. EV  concedido um prazo de 03 (tre3 s) dias, contados da data da protocolizaça�o da Nota Fiscal/Fatura perante este
Municí	pio de Tangara	  da Serra-MT, para confere3ncia e aprovaça� o do recebimento definitivo do objeto deste Edital.
10.4. Os pagamentos decorrentes  do fornecimento do objeto desta  licitaça�o,  sera� o  efetuados apo	 s  o recebimento
definitivo por servidor designado, que fara	  a vistoria e comprove a adequaça� o do objeto aos termos contratuais (art.
73 inciso II,  “b”  Lei  8.666/93),  mediante  emissa� o  de  Nota  de Empenho,  contra  a  apresentaça� o  dos  documentos
elencados no subitem 8.2.
10.5. Apo	 s  o prazo de confere3ncia e aprovaça� o  do recebimento definitivo do objeto deste Edital e comprovada a
manutença� o das exige3ncias da habilitaça� o, as notas fiscais de fatura  sera� o encaminhadas a6  contabilidade/tesouraria
para o efetivo pagamento  até o  5º (quinto) dia do mês seguinte ao de sua prestação, contado da data do atesto
de conformidade da nota fiscal.
10.6. Ale	m da remuneraça� o prevista com base na proposta de preços, a Contratada fara	  jus ao desconto padra� o de
age3ncia concedido pelos veí	culos de comunicaça� o, em conformidade com o artigo 11 da Lei n.º 4.680/65.
10.7. A remuneraça� o ajustada e	  considerada completa e abrange todos os tributos (impostos, taxas, emolumentos,
contribuiço� es fiscais e parafiscais), fornecimento de ma�o-de-obra especializada, leis sociais, seguros, administraça� o,
lucros e qualquer despesa, acesso	 ria e/ou necessa	 ria na� o prevista no Edital.
10.8. Os layouts reprovados na� o sera� o cobrados pela CONTRATADA,  somente sera� o efetuados os pagamentos, aos
serviços efetivamente prestados e que tenham sido previamente e devidamente autorizados pela Administraça� o.
10.9. Os pagamentos sera� o creditados em favor da CONTRATADA, por meio de depo	 sito Banca	 rio em conta corrente
indicada na proposta, contendo o nome do banco, age3ncia, localidade e nu	 mero da conta corrente em que devera	  ser
efetivado o cre	dito.
10.10. Na ocorre3ncia de rejeiça�o da nota fiscal, motivada por erros ou incorreço� es, o prazo estipulado no subitem
anterior passara	  a ser contado a partir da data da sua reapresentaça� o.
10.11. Nenhum pagamento sera	  efetuado a6  CONTRATADA, enquanto pendente de liquidaça�o  qualquer obrigaça� o
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimple3ncia, a qual podera	  ser compensada com o
pagamento pendente, sem que isso gere direito a acre	 scimos de qualquer natureza.
10.12. A contratada deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ idêntico ao apresentado
para fins de habilitação no certame e consequentemente lançado no instrumento contratual.

CLÁUSULA   DÉCIMA  PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  
11.1.  A  execuça�o  dos  serviços  sera	  acompanhada e  fiscalizada pelo  Departamento de Comunicaça�o  da Prefeitura
Municipal de Tangara	  da Serra/MT, mediante indicaça�o de servidor especialmente nomeado para este fim,  designado
representante da Administraça� o, nos termos do art. 67 da Lei nº. 8.666/93, o qual realizara	  a atestaça� o proviso	 ria e/ou
definitiva dos serviços contratados, observados os artigos 73 e 74 da Lei 8.666/93 e suas alteraço� es, de acordo com
especificaço� es constantes deste Edital, sem o qual na� o sera	  permitido qualquer pagamento. 
11.2. Atuara� o  na fiscalizaça�o dos serviços,  decorrentes do presente procedimento, os seguintes  servidores: Fiscal-
Alexandre Marcos Rolim de Moraes e Suplente: Nelsino Pereira da Silva;
11.3. Competira	  aos responsa	 veis pela fiscalizaça� o acompanhar a execuça� o dos serviços, podendo inclusive,  rejeitar
os que estiverem em desacordo com as  especificaço� es  do edital,  bem como,  dirimir  as  du	 vidas que surgirem no
decorrer do fornecimento, dando cie3ncia de tudo ao licitante adjudicado, conforme art. 67 da Lei n. 8.666/93.
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11.4. A  fiscalizaça� o  solicitara	  a6  Contratada  todas  as  informaço� es  e  esclarecimentos  necessa	 rios  ao  perfeito
conhecimento e controle dos serviços.
11.5.  Sera� o  anotadas  registradas  todas  as  ocorre3ncias  relacionadas  com  a  execuça� o  contratual,  cabendo  a6
CONTRATADA atender, no prazo estipulado pela CONTRATADA, a6 s determinaço� es para regularizaça� o das faltas ou
defeitos observados.
11.6.  O servidor designado para acompanhar a execuça� o do Contrato, notificara	  o Contratado sobre as ocorre3ncias
que a  seu crite	 rio  exijam medidas corretivas,  quando se fizer  necessa	 rio,  cabendo ao Contratado a sua imediata
correça�o, sem prejuí	zo das sanço� es aplica	 veis pelo Contratante.
11.7. As deciso� es que ultrapassarem a compete3ncia do fiscal do Municí	pio, devera� o ser solicitadas formalmente pela
Contratada, a6  autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em tempo ha	 bil para a adoça� o de medidas
convenientes.
11.8. Fica estabelecido que a fiscalizaça�o na� o tera	  qualquer poder para eximir a Contratada de quaisquer obrigaço� es
previstas neste instrumento. 
11.9. A aça� o ou omissa� o, total ou parcial da fiscalizaça� o, na� o exime a Contratada de total responsabilidade pelas suas
obrigaço� es trabalhistas e previdencia	 rias.
11.10. A existe3ncia e a atuaça� o da fiscalizaça� o em nada restringem a responsabilidade u	 nica, integral e exclusiva da
CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contrataça� o, a6 s implicaço� es pro	 ximas e remotas perante o
Municí	pio  ou  perante  terceiros,  do  mesmo  modo  que  a  ocorre3ncia  de  irregularidade  decorrentes  da  execuça� o
contratual na� o implica em corresponsabilidade do Municí	pio ou de seus prepostos, devendo, ainda, a CONTRATADA
sem prejuí	zo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuí	zos apurados e imputados a6 s
falhas em suas atividades.
11.11. O  contrato  devera	  ser  executado  fielmente  pelas  partes,  de  acordo  com  as  cla	 usulas  avençadas  neste
instrumento, no edital e seus anexos e as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e Lei n.º 10.520/02 respondendo cada
uma pelas conseque3ncias de sua inexecuça� o total ou parcial.
11.12. A  CONTRATADA devera	  manter  preposto  aceito  pelo  CONTRATANTE  para  representa	 -la  na  execuça� o  do
contrato, ficando responsa	 vel  em atender a6 s solicitaço� es da CONTRATADA;
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES
12.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar documentaça� o
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuça�o de seu objeto, na� o mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execuça�o do contrato, comportar-se de modo inido3 neo ou cometer fraude fiscal, ficara	  impedido de licitar e
contratar com a Administraça� o Pu	 blica pelo prazo de ate	  5 (cinco) anos, sem prejuí	zo das multas previstas em edital e
das demais cominaço� es legais.
12.2. A Administraça�o podera	  ainda, garantida a pre	via defesa da licitante vencedora, que devera	  ser apresentada no
prazo de 05 (cinco) dias u	 teis a contar da sua notificaça� o, sem prejuí	zo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as
seguintes sanço� es:
I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigí	veis;
II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no fornecimento, sobre o valor da
contrataça� o em atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo na� o fornecimento do objeto desta Tomada de
Preços, calculada sobre o valor remanescente do contrato;
IV)  multa  de  0,5% (zero vírgula cinco por cento)  por dia,  pelo descumprimento de qualquer cláusula ou
obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da contratação em
descumprimento, contada da comunicação da contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a
inadimplência;
V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o Município de Tangará
da Serra-MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos  determinantes  da punição ou até que seja promovida a reabilitação,  na  forma da Lei,  perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
VII)  após  o  20º  (vigésimo)  dia de inadimplência,  a  Administração  terá direito  de recusar  a execução da
contratação,  de  acordo  com  sua  conveniência  e  oportunidade,  comunicando  à  adjudicatária  a  perda  de
interesse  no  recebimento  da  nota  fiscal/fatura  para  pagamento  do  objeto  deste  Edital,  sem  prejuízo  da
aplicação das penalidades previstas neste Instrumento.
VIII)  a  inadimplência  da  Contratada,  independentemente  do  transcurso  do  prazo  estipulado  na  alínea
anterior, em quaisquer dos casos,  observado o interesse da Contratante e a conclusão dos procedimentos
administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação
das penalidades cabíveis;
IX)  ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescente mediante
dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de classificação
da licitação e as mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para
prestação dos serviços ora contratados;
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X)  quando aplicadas  as  multas  previstas,  mediante  regular  processo  administrativo,  poderão elas  serem
compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos,
nos termos dos arts. 368 a 380, da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil);
XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a
ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de valores,
a  Contratada  será  notificada  a  recolher  aos  cofres  do  Erário  a  importância  remanescente  das  multas
aplicadas,  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias,  contado  da  data  do  recebimento,  pela  Contratada,  do
comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais
cabíveis.
XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade
da infração;
XIII)  O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da
contratação;
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior
ou caso  fortuito.
XV A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez)
dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.
XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem
impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações.
XVII)  As penalidades serão aplicadas,  garantido sempre o exercício do direito de defesa,  após notificação
endereçada à Contratada,  assegurando-lhe o prazo de 5  (cinco)  dias  úteis  para manifestação e posterior
decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GESTÃO DO CONTRATO
13.1. A responsabilidade pela gesta� o deste contrato sera	  atribuí	da a6  Assessoria  de  Comunicaça� o  e  Imprensa  da
Prefeitura Municipal de Tangara	  da Serra/MT.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
14.1. A inexecuça� o total ou parcial dos serviços contratados, o Municí	pio assegurara	  o direito de rescisa� o nos termos
do art. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, assegurado o contradito	 rio e a ampla defesa, sempre mediante notificaça� o por
escrito.
14.2. A  CONTRATANTE  podera	  declarar rescindido o  CONTRATO, independentemente de qualquer procedimento
judicial ou extrajudicial, sem que assista a6  Contratada direito a qualquer indenizaça� o nos seguintes casos:
a) Inexecuça� o total ou parcial do contrato, ensejando as conseque3ncias contratuais e as previstas em Lei.
b) O na� o cumprimento ou cumprimento irregular de cla	 usulas contratuais, especificaço� es e prazos;
c) Desatendimento das determinaço� es regulares da autoridade designada para acompanhar fiscalizar a sua execuça�o,
assim como a de seus superiores;
d) Atraso injustificado da entrega;
e) Decretaça� o de fale3ncia ou dissoluça� o da sociedade;
f)  Razo� es de interesse pu	 blico, de alta releva3 ncia e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela ma	xima
autoridade da esfera Administrativa a que esta	  subordinado o Contratante e exaradas no processo Administrativo a
que se refere o contrato;
g) Rescisa�o do contrato podera	  ainda ocorrer nos termos e de acordo com o presente nos artigos 79 e 80 da Lei nº.
8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA   QUINTA   – DAS SUPRESSÕES OU ACRÉSCIMOS  
       15.1. A contratada obriga-se a aceitar os acre	 scimos ou supresso� es do objeto do Contrato que se fizerem necessa	 rios,

ate	  o limite de 25% (vinte e cinco por cento) de acordo com o artigo 65, §1º da Lei nº 8.666/93, servindo de base de
ca	 lculo o valor atualizado do Contrato; 
15.2. Todas as alteraço� es que se fizerem necessa	 rias sera� o registradas por interme	dio de lavratura de termo aditivo 
do presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS DIREITOS AUTORAIS
16.1. A CONTRATADA cedera	  ao CONTRATANTE os direitos patrimoniais relativos a6  totalidade das ideias (incluí	dos
os respectivos estudos, ana	 lises e planos) peças, campanhas e demais materiais de publicidade, abrangendo criaça� o,
textos,  produça� o,  direça� o  de arte,  fotografias,  trilha  sonora  original,  arte-finalizaça� o  e  assemelhados,  concebidos,
criados e produzidos em decorre3ncia deste contrato.
16.2. O valor correspondente a6  cessa� o esta	  incluso na remuneraça� o definida neste instrumento.
16.3. O CONTRATANTE podera	 , a seu crite	 rio, utilizar os referidos direitos, diretamente ou por meio de terceiros, com
ou sem modificaço� es, durante ou apo	 s o te	 rmino da vige3ncia deste ajuste, sem qualquer pagamento a6  CONTRATADA.
16.4.  Qualquer remuneraça� o relativa a6  cessa� o de direitos autorais de terceiros sera	  considerada como incluí	da no
custo da produça� o.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DA GARANTIA CONTRATUAL  
17.1.  Ale	m das obrigaço�es legais, regulamentares e demais constantes deste instrumento e seus anexos, obriga-se, ainda, a
licitante adjudicata	ria:
a)apresentar garantia, antes da assinatura do contrato, numa das seguintes modalidades, no valor de 1,0% (um) por cento
do valor do Contrato, que sera	  liberada de acordo com as condiço� es previstas neste Edital, conforme disposto no art.
56 da Lei nº 8.666, de 1993, desde que cumpridas as obrigaço� es contratuais.
a.1) Cauça�o em dinheiro ou tí	tulos da dí	vida pu	 blica;
a.2) Seguro-garantia;
a.3) Fiança banca	ria.

CLÁUSULA DÉCIMA   OITAVA   – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
18.1.   A  CONTRATADA  devera	  se  guiar  pelo  Co	 digo  de  EV tica  dos  Profissionais  da  propaganda  e  pelas  normas
correlatas, com o objetivo de produzir publicidade que esteja de acordo com as normas que regulam essa atividade,
inclusive as normas e	 ticas, estabelecidas pelo Co	 digo Brasileiro de Autorregulamentaça� o Publicita	 ria. 
18.2.  Todas  as  comunicaço� es  relativas  ao  presente  Contrato  sera�o  consideradas  como  regularmente feitas,  se
entregues ou enviadas por carta protocolizada, e-mail, ou por fax devendo a co	 pia ser entregue em 24h, no endereço
constante no Prea3 mbulo.
18.3.  A  CONTRATADA  reconhece  que,  na  hipo	 tese  de  inexecuça�o  total  ou parcial  do  presente    Contrato,  o(a)
CONTRATANTE  podera	  rescindi-lo  unilateralmente,  sem prejuí	zo  das  sanço� es  contratuais  e  legais  que lhe forem
inerentes.

       18.4. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condiço� es contratuais, os acre	 scimos ou supresso� es que se
fizerem necessa	 rias, em ate	  25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto
no artigo 65, Inciso II, § 1o, Lei no 8.666/93.
18.5. A CONTRATANTE providenciara	  a publicaça� o de extrato deste Contrato e de seus eventuais termos aditivos, a6 s
suas expensas, na forma prevista no art. 61, para	 grafo u	 nico, da Lei nº 8.666/93.
18.6. Ale	m das disposiço� es contidas neste CONTRATO, tambe	m e	  aplica	 vel a Lei 12.232/2010 e complementarmente
as Leis n. 4.680/65 e n. 8.666/93. 
18.7. Na contagem dos prazos, excluir-se-a	  o dia do iní	cio e incluir-se-a	  o do vencimento. 
18.8. A  CONTRATADA declara,  expressamente,  que tem pleno  conhecimento  dos  serviços  que fazem parte   este
Contrato, bem como do local de prestaça� o do serviço.
18.9. O serviço estara	  sujeito a6  fiscalizaça� o por pessoa designada pelo CONTRATANTE.
18.10. Nenhum pagamento isentara	  a CONTRATADA de suas responsabilidades, nem implicara	  aceitaça� o definitiva
dos serviços.
18.11. Qualquer tolera3 ncia do CONTRATANTE, quanto a eventuais infraço� es contratuais, na� o implicara	  renu	 ncia a
direitos e na� o pode ser entendida como aceitaça� o, novaça� o ou precedente.
18.12. A juí	zo da Prefeitura Municipal de Tangara	 , as campanhas publicita	 rias da proposta vencedora da licitaça� o que
deu origem a este CONTRATO podera� o ou na� o ver a ser produzidas e distribuí	das, com ou sem modificaço� es nas suas
vige3ncias. 
18.13. EV  vedada a transfere3ncia, total ou parcial, do objeto deste contrato, sem anue3ncia do CONTRATANTE.

         CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO
                19.1. As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Tangara	  da Serra-MT para dirimir as questo� es que possam

ser suscitadas decorrentes do presente contrato, inclusive os casos omissos, que na� o puderem ser resolvidos pela via
administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja               

                  19.2. E, por estarem justos e contratados, na melhor forma do direito, assinam o presente instrumento, em     03 (tre3 s)
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, maiores e capazes, abaixo assinadas.

    
                                                               Tangara	  da Serra - MT......... de............... de 2021.                                     

MUNICIVPIO DE TANGARAV  DA SERRA - MT
Contratante

_________________________________________
Contratada
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ANEXO X

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2021

PLANILHA DE AVALIAÇÃO DE PONTUAÇÃO DO PLANO DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA

Subcomissão Técnica

Nome do avaliador: _________________________________________________
CPF: ________________________ Formação: ______________________________________
Data: _____/_____/_____
Agência:________________________________

QUESITOS ASPECTOS AVALIADOS
PONTUAÇÃO

MÁXIMA
NOTA DO

AVALIADOR
                                    PLANO DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA              
Raciocí	nio 
Ba	 sico

a) o papel da Administraça� o Municipal  frente aos interesses da sociedade;

b) as caracterí	sticas da Administraça� o e de suas a	 reas de atuaça� o;

c) Problema especí	fico de comunicaça� o da Administraça� o;

SUBTOTAL 0 ~15 PONTOS

QUESITOS ASPECTOS AVALIADOS
PONTUAÇÃO

MÁXIMA
NOTA DO

AVALIADOR
Estrate	gia de 
Comunicaça� o 
Publicita	 ria

a) a adequaça� o da estrate	gia de comunicaça� o publicita	 ria proposta para a
soluça� o do problema especí	fico de comunicaça� o;

b)  a  consiste3ncia  lo	 gica  da  argumentaça� o  apresentada  em  defesa  da
estrate	gia de comunicaça� o publicita	 ria;
c) a viabilidade da estrate	gia de comunicaça� o publicita	 ria proposta;

SUBTOTAL 0 ~ 15 PONTOS

QUESITOS ASPECTOS AVALIADOS
PONTUAÇÃO

MÁXIMA
NOTA DO

AVALIADOR
Ide	 ia Criativa a) a adequaça� o da ideia ao problema especí	fico de comunicaça� o;

b) a originalidade da ideia;
c) os segmentos de pu	 blico alcançados pela ideia;
d) a pertine3ncia da ideia a6 s atividades do Municí	pio de Tangara	  da 
Serra/MT;
e) a viabilidade das peças;

SUBTOTAL 0 ~ 20 PONTOS

QUESITOS ASPECTOS AVALIADOS
PONTUAÇÃO

MÁXIMA
NOTA DO

AVALIADOR
Estrate	gia de 
Mí	dia e Na� o 
Mí	dia

a) o conhecimento dos ha	 bitos de comunicaça� o do pu	 blico envolvido com a
linha de atuaça� o da campanha proposta ;

b)  a  capacidade  analí	tica  revelada  no  estudo  desses  ha	 bitos  e  nas
concluso� es oferecidas a6  formulaça� o da mí	dia ;
c) a consiste3ncia do plano simulado de distribuiça� o das peças em relaça� o a6 s
duas alí	neas anteriores;
d)  a  adequaça� o  da  aplicaça� o  da  verba  de  mí	dia,  evidenciada  no  plano
simulado de distribuiça� o de peças;

SUBTOTAL 0 ~20 PONTOS
TOTAL GERAL   PLANO DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA 70 PONTOS

                                                                                                                    Tangara	  da Serra - MT XX  de XX  de 2021

                                                                                       ________________________________________
Avaliador

DEPT. DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil, 2.350-N 1º Piso – Jd Europa – CEP: 78300.000 – Tangará da Serra – MT
Tel.: (65) 3311-4800 - Fax: (65) 3311-4820

47



ESTADO DE MATO GROSSO
MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA                         

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

ANEXO XI

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2021

PLANILHA DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS

Subcomissão Técnica

Nome do avaliador: _________________________________________________
CPF: ________________________ Formação: ______________________________________
Nome da licitante: _________________________ CNPJ: ____________/______-____        

Data: _____/_____/_____

DEMAIS INFORMAÇÕES INTEGRANTES DA  DA PROPOSTA TÉCNICA

CAPACIDADE DE ATENDIMENTO
PONTUAÇÃO

MÁXIMA
NOTA DO

AVALIADOR
Avaliaça� o  da  qualificaça� o  e
quantificaça� o  dos  profissionais
disponibilizados  para  a  execuça� o  do
contrato;  infraestrutura  e  recursos
materiais e atendimento de prazos para
execuça� o das obrigaço� es
contratuais.

I  -  A  adequaça� o  das  qualificaço� es  a6
estrate	gia  de  comunicaça� o  publicita	 ria
proposta, considerada, nesse caso, tambe	m
a quantificaça� o dos quadros te	 cnicos;
II  -  A  adequaça� o  das  instalaço� es,  da
infraestrutura  e  dos  recursos  materiais
disponí	veis  durante  a  execuça� o  do
contrato  e   e  a  qualificaça� o  dos
profissionais que estara� o a disposiça� o para
a execuça� o do contrato;
III  -  A  releva3 ncia  e  a  utilidade  das
informaço� es de marketing e comunicaça� o,
das pesquisas de audie3ncia e da auditoria
de  circulaça� o  e  controle  de  mí	dia  que
sera� o colocadas regularmente a6  disposiça� o
da  Prefeitura  Municipal  de  Tangara	  da
Serra,  sem  o3 nus  adicional,  durante  a
vige3ncia do contrato;

SUBTOTAL 0 ~15 PONTOS

REPERTÓRIO
PONTUAÇÃO

MÁXIMA
NOTA DO

AVALIADOR
Apresentado de peças com 
apresentaça� o sucinta do problema que 
se propo� e a resolver.

 A ide	 ia criativa e sua pertine3ncia;
 A  clareza  da  exposiça� o  do  problema
publicita	 rio;
 A  consiste3ncia  das  relaço� es  de  causa  e
efeito entre problema e soluça� o;
 A releva3 ncia dos resultados apresentados;
A qualidade da execuça� o e do acabamento.

SUBTOTAL 0 ~5 PONTOS

RELATOS DE SOLUÇÕES DE PROBLEMAS DE COMUNICAÇÃO
PONTUAÇÃO

MÁXIMA
NOTA DO

AVALIADOR
Cases histories formalmente 
referendados pelos respectivos clientes

A  concatenaça� o  lo	 gica  da  exposiça� o;   A
evide3ncia de planejamento publicita	 rio;  A
consiste3ncia das relaço� es de causa e efeito
entre  problema  e  soluça� o;   A  releva3 ncia
dos resultados apresentados.

SUBTOTAL 0~10 PONTOS
TOTAL GERAL 30 PONTOS
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ANEXO XII

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2021

MODELO PLANILHA GERAL DE AVALIAÇÃO PROPOSTA TÉCNICA

Nome da licitante: _________________________ CNPJ: ____________/______-____        

Data: _____/_____/_____

ASPECTOS AVALIADOS AVALIADOR
1

AVALIADOR
2

AVALIADOR
3

PONTUAÇÃO FINAL
POR QUESITO

(Média)
PLANO DE COMUNICAÇÃO 
PUBLICITÁRIA (Ma	 ximo 70 Pontos)
Raciocí	nio Ba	 sico- ma	ximo 15 (quinze) 
pontos
Estrate	gia de Comunicaça�o Publicita	 ria-
ma	ximo 15 (quinze) pontos
Ide	 ia Criativa-ma	ximo 20 (vinte) pontos
Estrate	gia de Mí	dia e Na� o Mí	dia-  ma	ximo
20 (vinte)  pontos

CONJUNTO DE INFORMAÇOP ES (máximo 30 
Pontos)
Capacidade de Atendimento- ma	ximo 15 
(quinze) pontos
Reperto	 rio- ma	ximo 05 (cinco) pontos
Relatos de Soluço� es de Problemas de 
Comunicaça� o- ma	ximo 10(dez)  pontos
TOTAL MÁXIMO DE ( 100 PONTOS)

PONTUAÇÃO TOTAL DA LICITANTE     

Observações:
1) A pontuação final de cada quesito corresponderá à média das notas atribuídas pelos  avaliadores, somando-se
as notas e dividindo pelo número de avaliadores.
2) A pontuação final por quesito será calculada com, no máximo, duas casas decimais, desprezando-se as demais,
sem qualquer arredondamento;
3) A pontuação total da licitante corresponderá à soma das pontuações finais.

                                              
                                                                                Tangara	  da Serra - MT   de.......  de 2021

                                                                                _____________________________________________
                                                                                 Assinatura membros subcomissão
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